
Processo Nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 26ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 14/05/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 850.000,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Promovente(s)

REIFASA COMERCIAL LTDA

 



PODER JUDICIÁRIO
Escrivania da 7ª Vara Cível (Juiz 02)

CERTIDÃO

 Certifico e dou fé que, em razão da implantação do novo Sistema Digital -

Processo Judicial Digital,  na presente data, foi  realizada a alteração do processo

físico para digital.

Goiânia, 14 de Setembro de 2016.

RODRIGO MOURA CRUVINEL
Encarregado de Escrivania

___________________________________________________________________________________________________________
 Av. Assis Chateaubriand, 195, St. Oeste, Goiânia Goiás – CEP 74280-900 – Telefone (62)3216-2475/2476/2562 – www.tjgo.jus.br
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Processo Distribuído

1. A movimentação: ( Processo Distribuído - Goiânia - 7ª Vara

Cível - II (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) )

do dia 20/09/2016 17:16:10 não possui "Arquivos".
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www.rodovalho.com.br 

Rua 1129, nº 710, Setor Marista, Goiânia Fone/Fax: (62) 3281-0606 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 172633-18.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

REIFASA COMERCIAL LTDA. – em recuperação judicial, já 

qualificada nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para expor e requerer o 

quanto segue. 

 

Tendo em vista a digitalização dos presentes autos, a autora vem reiterar o 

pedido de cancelamento ou suspensão de pendências financeiras relativas a créditos novados pela 

recuperação judicial, formulado nos termos seguintes. 

 

Pela r. decisão de fls., Vossa Excelência, a vista da novação decorrente da 

concessão da recuperação judicial da requerente, houve por bem determinar o cancelamento dos 

protestos cambiais de títulos sujeitos à recuperação judicial da devedora. 

 

Ocorre, entretanto, Excelência, que o protesto cambial dos títulos cambiais 

não foram os únicos atos praticados por credores sujeitos à recuperação judicial, no afã de restringir o 

crédito da requerente. 

 

Consoante se infere do extrato de consulta emitido pela Serasa Experian (doc. 

nos autos), os credores abaixo relacionados, após a decisão concessiva da recuperação judicial e sua 

preclusão, mantiveram ou fizeram inscrever anotações restritivas (pendências financeiras) em nome da 

requerente junto ao referido cadastro de restrição ao crédito. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 4 : Diligencia Requerida
Arquivo 1 : Reifasa-pefin-serasa-baixaoususpens%C3%A3o-reitera%C3%A7%C3%A3o.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:54

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 28/09/2016 13:26:46
Assinado por LEONARDO RIBEIRO ISSY
Validação pelo código: 10403563539579836, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

2 
 

www.rodovalho.com.br 

Rua 1129, nº 710, Setor Marista, Goiânia Fone/Fax: (62) 3281-0606 

 

CREDOR 

TOTVS S/A 

HYPERMARCAS 

SALDANHA RODRIGUES LTDA. 

VIDAFARMA 

PRATI-DONADUZZI & CIA LTDA. 

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO ELOFAR LTDA. 

 

 

Tal qual os protestos cambiais suprimidos pela r. decisão judicial de fls., a 

manutenção da inscrição das aludidas pendências financeiras já extintas, pela novação, no aludido 

cadastro de restrição ao crédito, representa informação desabonadora inverídica e extremamente 

prejudicial à condução dos negócios sociais da requerente. 

 

Diante disso e pelas mesmas razões que levaram Vossa Excelência a deferir 

aqueloutro pleito, roga a Vossa Excelência que, dando cumprimento e eficácia ao plano de recuperação 

judicial, profira provimento jurisdicional, determinando à SERASA o cancelamento das pendências 

financeiras (PEFIN) realizadas pelas empresas acima relacionadas, nos assentos relativos à requerente, 

autorizando o cumprimento da ordem via ofício, a ser retirado pela autora. 

 

Alternativamente, acaso Vossa Excelência repute não ser o momento 

processual oportuno para tanto, nada obstante a decisão concessiva da recuperação judicial ser 

definitiva, roga a Vossa Excelência que, com base no poder geral de cautela, determine a suspensão 

dos efeitos das aludidas anotações restritivas, autorizando o seu cumprimento da mesma forma acima 

indicada. 

 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 28 de setembro de 2016. 

 

 

José Carlos R. Issy    Leonardo Issy 

OAB/GO 18.799   OAB/GO 20.695 
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 06/10/2016

14:30:44 não possui "Arquivos".
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Autos nº.: 0172633.18.2012.8.09.0051.
 
Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA.
 
Requerido: ${processo.polopassivo.nome}.
 
 
 
 
 
 
 

DECISÃO
 

 
 
 
 

Fls. 1.141/1.147; Evento 4: Como disposto anteriormente – fls.
985/987, homologado o plano de recuperação judicial, conclui-se pela novação dos créditos
anteriores ao pedido; é o que estabelece o caput do artigo 59 da Lei n°11.101/05; dessarte, com
a novação ocorre a substituição de uma obrigação anterior por outra, nova, diversa da primeira
criada pelas partes; seu principal efeito é a extinção da dívida primitiva, com todos os acessórios
e garantias, sempre que não houver estipulação em contrário – artigos 360 e 364, Código Civil.
Logo, não se justifica a manutenção do nome da empresa em recuperação judicial ou de seus
sócios em cartórios de protestos em virtude da dívida novada, que se sujeita à condição
resolutiva de cumprimento – artigo 61 da Lei.
 

 
 

Ante ao exposto, defiro o pedido, para determinar a baixa dos protestos
e a retirada dos cadastros de inadimplentes, por débitos compreendidos no seu plano de
recuperação judicial, com a ressalva de que a providência será adotada pelos órgãos
competentes sob condição resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações previstas no
referido plano, com a expedição do competente mandado - REsp nº 1.260.301/DF. E autorizo a
retirada de expediente para cumprimento pela autora.
 

 
 

Intimem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público.
 

 
 

Goiânia, 10 de outubro de 2016.
 

 
 

Péricles DI Montezuma – JD.
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Advgs. de REIFASA COMERCIAL LTDA (Referente à Mov.

DECISÃO - ) ) do dia 10/10/2016 15:10:55 não possui

"Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Promotoria da 7ª Vara Cível de Goiânia - II (Referente à Mov.

DECISÃO - ) ) do dia 10/10/2016 15:10:56 não possui

"Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por (Promovente)

Leonardo Ribeiro Issy (Referente à Mov. DECISÃO

(10/10/2016 15:10:55)) ) do dia 10/10/2016 15:36:57 não

possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Lívia Augusta

Gomes Machado (Referente à Mov. DECISÃO (10/10/2016

15:10:55)) ) do dia 11/10/2016 14:15:53 não possui

"Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Promotoria da 7ª Vara Cível de Goiânia - II (Referente à Mov.

DECISÃO - 10/10/2016 15:10:55) ) do dia 14/10/2016

13:02:16 não possui "Arquivos".
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. DECISÃO (10/10/2016

15:10:55)) ) do dia 25/10/2016 03:06:10 não possui

"Arquivos".
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60ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA    

_______________________________________________
 

 
 
PROTOCOLO:  0172633.18.2012.8.09.0051
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
AUTOR(ES):  REIFASA COMERCIAL LTDA
 
ORIGEM:  Goiânia - 7ª Vara Cível - II
 
Manifestação do Ministério Público
 
 
 

Meritíssimo Juiz,
 
 
 
O Ministério Público está ciente da decisão proferida no evento n. 06.
 
 
 
Goiânia, 11 de outubro de 2016
 
LÍVIA AUGUSTA GOMES MACHADO
 
Promotora de Justiça
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Movimentação Bloqueada

1. Não será possível mostrar o "Arquivo" da movimentação:

Movimentação Bloqueada, pois o seu nível de acesso é

insuficiente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

OFÍCIO
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
CNPJ: 01.169.999/0001-60 
Valor da causa: 850.000,00 
______________________________________________________________________________
 
Ofício n. 262/2016
 

Goiânia, 27 de outubro de 2016. 
 
 

Excelentíssimo(a) Senhor(a),
 

Diretor do(a) Serasa Experian
 

 
 

Pelo presente, extraído dos autos acima qualificados, por ordem do MM. Juiz de Direito
desta vara, solicito a Vossa Senhoria a retirada do nome da requerente acima qualificada de seu
cadastro de inadimplentes referentes aos débitos compreendidos em seu plano de recuperação
judicial, contraídos com as seguintes empresas: Totvs S/A, Hypermarcas, Saldanha Rodrigues
Ltda, Vidafarma, Prati-Donaduzzi e Cia Ltda, Laboratório Farmacêutico Elofar Ltda.
 

Ressalva-se que essa providência será adotada sob a condição resolutiva de que a
devedora cumpra todas as obrigações previstas no acordo de recuperação.
 

 
 

Atenciosamente,
 

 
 

RODRIGO MOURA CRUVINEL 
Analista Judiciário

 
 
 
Documento assinado digitalmente nos termos do artigos 2º, III, da Lei n. 11.419/06; 77 e
205, §2º, da Lei n. 13.105/2015; MP n. 2.200/2011; 53 da Resolução n. 59/ 2016 do Tribunal
d e  J u s t i ç a  d e  G o i á s  ( V E R I F I C A Ç Ã O  D E  V A L I D A D E  N O  E N D E R E Ç O :  
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Advgs. de REIFASA COMERCIAL LTDA (Referente à Mov.

OFÍCIO(S) EXPEDIDO(S) - 27/10/2016 18:16:30) ) do dia

27/10/2016 18:17:21 não possui "Arquivos".

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 16 : Intimação Expedida

U
su

ário
:  - D

ata: 05/11/2018 18:20:54
G

O
IÂ

N
IA

 - 26ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 850.000,00 | C
lassificad

o
r: 



Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por (Promovente)

Leonardo Ribeiro Issy (Referente à Mov. OFÍCIO(S)

EXPEDIDO(S) (27/10/2016 18:16:30)) ) do dia 31/10/2016

14:14:11 não possui "Arquivos".
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CARLOS OLIVO - ADVOGADO  
___________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Olinda, nº 960, Torre II – Sala 405, Park Lozandes, CEP. 74884-120, Goiânia – Goiás 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS: 

 
Processo:   0172633.18.2012.0.09.0051 

Requerente:  Reifasa Comercial LTDA 

Credora/Interessada: UTI Médica – Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda 
 
Assunto:   Informa constituição de novo advogado. Junta instrumento particular de 

procuração. Pede providências.  

 

 

MM Juiz 
_______ 

 

UTI MÉDICA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, representada 

pelo advogado que subscreve, comparece perante o Ilustre Juízo para informar a mudança de 

procurador e; por via reflexa, requerer:  
 

(I) seja determinado o cadastro nos registros do processo do advogado Carlos Cesar Olivo 

– inscrito na OAB/Go sob nº 20230-A e; a exclusão dos demais; 
 

(II) que, doravante, todas as intimações sejam expedidas e/ou publicadas em nome do 

advogado cadastrado;  

 

(III) que os pagamentos que vierem à ser disponibilizados sejam realizados mediante 

depósito bancário na Conta Corrente: 608.577-6; Agência: 1126-6; Titular: Carlos Cesar 

Olivo; CPF/MF: 972.795.609-20; Banco do Brasil ou, não sendo possível, da forma que 

o Juízo e/ou seu administrador determinar; 

 
Em anexo: Instrumento Particular de Procuração (que revoga anteriores) e; 

Contrato Social;  

 

P.D. 

Goiânia, 22 de fevereiro de 2017. 
 

Carlos Olivo – OAB/Go 20230-A 

(assinado eletronicamente) 
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O EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, 

ESTADO DE GOIAS  

 

Protocolo: 0172633.18.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA 

Requerido: .... 

 

 

 

Ref.: Relatório de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.  

Meritíssimo, no cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art. 22, 

II, "d", este Administrador Judicial vem apresentar a V. Exª e aos credores, o Relatório de 

Cumprimento das Obrigações Assumidas no Plano de Recuperação Judicial homologado 

por V. Ex.ª na r. sentença de fl. 820-822. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 172633.18-Relat%C3%B3riodeCumprimentodoPRJ_REIFASA.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10463567566372574, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 2 de 26 
 

1. Da aprovação do plano de Recuperação Judicial 

O Plano de Recuperação Judicial de REIFASA COMERCIAL LTDA fora apresentado 

tempestivamente pela recuperanda nos autos, às fl. 358-399.  

O edital comunicando a apresentação do Plano foi publicado no dia 3/9/2012, no DJE nº 

1137, seção II, pag. 921-923. 

No dia 3/10/2012, o credor BANCO DO BRASIL S/A apresentou tempestivamente 

objeção ao Plano de Recuperação Judicial (fl. 571-592). Tendo em vista a objeção válida 

apresentada, este subscritor requereu a convocação da Assembleia Geral de Credores, o 

que foi deferido por V. Ex.ª. 

A Assembleia Geral de Credores aconteceu no dia 8/7/2013 em primeira convocação, e 

no dia 15/7/2013, em segunda convocação. O Plano de Recuperação Judicial, 

juntamente com seu aditivo, foi aprovado por 100% dos credores da classe com garantia 

real e classe trabalhista, e por maioria absoluta dos credores da classe quirografária 

(78,93% dos votos qualitativos), conforme consta nos autos. Os índices de aprovação foram 

os demonstrados nos gráficos seguintes: 

 

A homologação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial e seus aditivos foi 

promovida por V. Exª no dia 8/11/2013, e a sentença foi publicada no DJE do dia 

Quadro 1

Classe

% de votos 

SIM 

(por pessoa)

% de votos 

SIM 

(por crédito)

Trabalhista 100,00% 100,00%

Garantia Real 50,00% 57,25%

Quirografário 93,55% 81,79%

Cômputo Geral 94,19% 78,96%

Cômputo Garantia 

Real e Quirografário
92,86% 78,93%

Quórum de aprovação do Plano de Recuperação 

apresentado por REIFASA COMERCIAL LTDA na 

AGC realizada em 15/7/2013
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20/11/2013, já tendo sido cumpridos os requisitos da Lei 11.101/2005 no que tange a 

este fato.  

Não houve recurso contra a r. sentença que homologou o Plano de Recuperação, razão 

pela qual a recuperação judicial de REIFASA seguiu o seu curso. 

 

2. Obrigações assumidas no plano de recuperação judicial 

2.1 Prazo para cumprimento das obrigações assumidas 

Conforme consta no Plano homologado, as condições de pagamento aprovadas para os 

credores foram as seguintes: 

� Classe Trabalhista 

As condições de pagamento aprovadas para a classe trabalhista foram as seguintes: 

• O pagamento ocorrerá em 6 (seis) parcelas mensais, vencendo-se a 

primeira no sétimo mês posterior  à data  da publicação, no  Diário da 

Justiça Eletrônico do TJ Goiás, da sentença de homologação da aprovação 

do Plano de Recuperação; 

• Não haverá incidência de juros; 

 

� CLASSE COM GARANTIA REAL 

As condições de pagamento aprovadas para a classe com garantia real foram as 

seguintes: 

• O pagamento ocorrerá em 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais, 

vencendo-se a primeira no 13º (décimo terceiro) mês posterior à data da 

publicação, no Diário da Justiça Eletrônico do TJ/GO, da sentença de 

homologação da aprovação do Plano de Recuperação; 

• Os valores sofrerão incidência, a partir da data de referida publicação no 

Diário Justiça Eletrônico, de juros à taxa efetiva de 8,25% ao ano (oito 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 172633.18-Relat%C3%B3riodeCumprimentodoPRJ_REIFASA.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10463567566372574, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 4 de 26 
 

inteiros e vinte e cinco décimos percentuais ao ano), calculados pelo método 

exponencial, com base na taxa equivalente diária (ano civil), e serão 

devidos durante o período de carência. Sobre os encargos financeiros 

serão concedidos bônus de adimplência de 15% (quinze por cento), desde 

que as prestações da dívida (principal e encargos financeiros) sejam pagas 

integralmente até a data do respectivo vencimento, calculado pelo Sistema 

Price. 

 

� CLASSE QUIROGRAFÁRIA 

As condições de pagamento aprovadas para a classe com quirografária foram as 

seguintes: 

• Forma de Pagamento “A”: aplicação de desconto equivalente a 75% 

(setenta e cinco por cento) sobre o valor publicado na 1ª Relação de 

Credores, e o pagamento do saldo remanescente em 08 (oito) parcelas 

anuais, vencendo-se a primeira no 13º (décimo terceiro) mês posterior à 

data da publicação, no Diário da Justiça Eletrônico do TJ/GO, da decisão da 

homologação da aprovação do Plano de Recuperação. 

• Forma de Pagamento “B”: aplicação de desconto equivalente a 65% 

(sessenta e cinco por cento) sobre o valor publicado na 1ª Relação de 

Credores, e o pagamento do saldo remanescente em 12 (doze) parcelas 

anuais, vencendo-se a primeira no 13º (décimo terceiro) mês posterior à 

data da publicação, no Diário da Justiça Eletrônico do TJ/GO, da decisão de 

homologação da aprovação do Plano de Recuperação. 

• Os valores dos créditos sofrerão reajuste pelo INPC a partir da data de 

publicação mencionada, até a data de vencimento de cada uma das 

parcelas anuais. A correção monetária do período será devida juntamente 

com a parcela do principal, evitando-se a capitalização dos encargos. 

• Credores Quirografários com créditos totais de até R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais) receberão integralmente os respectivos créditos no prazo 
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de até 10 (dez) dias após a publicação da homologação da aprovação do 

Plano de Recuperação, já mencionada. 

 

� CREDOR ESTRATÉGICO BANCO DO BRASIL S/A – (proposta constante no 

Aditivo ao Plano de Recuperação apresentado pela devedora na Assembleia) 

Os créditos do credor BANCO DO BRASIL S/A serão pagos mantendo-se as 

condições originalmente contratadas em razão dos seguintes fatos: 

• O credor se trata do maior banco público do País e é repassador exclusivo 

dos recursos de inúmeras entidades públicas federais, principal público 

alvo das atividades comerciais da recuperanda; 

• O credor se trata de importante cliente da recuperanda; 

• O credor apresenta diferenciais de taxas e condições financeiras, com 

desconto de juros e se constitui no principal ator da política de redução do 

custo financeiro do País, promovida pelo Governo Federal. 

A publicação da homologação do Plano ocorreu em 20/11/2013, e não houve recurso 

contra a decisão, de modo que o período dos 2 (dois) anos para cumprimento das 

obrigações assumidas no Plano de Recuperação Judicial iniciou-se a partir de 

20/11/2013.  

A recuperanda iniciou os pagamentos aos credores e já cumpriu 100% dos pagamentos 

dos créditos da Recuperação Judicial que venceram até o momento, os quais serão 

detalhadamente demonstrados no tópico 3 deste relatório. 

 

2.2. Dívidas fiscais 

Os créditos tributários não se sujeitam à recuperação judicial e não se submetem aos 

efeitos da Lei 11.101/ 2005, conforme prevê o art. 187 do CTN. 
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CTN - Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é 

sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 

Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica 

entre pessoas jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

I - União; 

II - Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pró 

rata; 

III - Municípios, conjuntamente e pró rata. 

Em observância à legislação, os débitos fiscais de REIFASA foram objeto de 

parcelamento, na forma da Lei 11.101/2005 e do art. 155-A do Código Tributário 

Nacional. 

Conforme apontado nos demonstrativos contábeis da recuperanda e nos relatórios de 

atividades apresentados por este Administrador Judicial, o passivo fiscal da REIFASA é 

de R$ 82.957,13 (oitenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e treze centavos), em 

setembro/2015. Deste total, R$ 43.733,72 são referentes ao parcelamento de ICMS e R$ 

22.720,69 são referentes ao parcelamento REFIS da Receita Federal, conforme 

demonstrado a seguir: 

 

REFIS - PGFN                 

R$ 13.870,59 

ICMS                     

R$ 43.733,72 

REFIS - RF                   
R$ 22.733,72 

Outros 
R$ 2.632,13 

Passivo fiscal da REIFASA - Set/2015
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Em suma: o total dos tributos devidos pela empresa monta o total de R$ 82.957,13 

(oitenta e dois mil, novecentos e cinquenta e sete reais e treze centavos), obrigação fiscal 

vencida que foi parcelada por suas instituições reguladoras competentes. 

 

3. Pagamento das obrigações do plano de recuperação judicial 

O Quadro Geral dos Credores homologado na Recuperação Judicial tem o total de 46 

credores, sendo 3 da classe trabalhista, 1 da classe com garantia real, e 42 da classe 

quirografária, cujos créditos somam a importância R$ 3.326.008,25 (três milhões, 

trezentos e vinte e seis mil, oito reais e vinte e cinco centavos) na data do ajuizamento da 

ação, conforme detalhado a seguir: 

 

NOME DO CREDOR CLASSE

 VALOR DO CRÉDITO

(R$) 

GUSTAVO ALVES VIANA Trabalhista 3.577,01                    

NERITON VIEIRA MENDONÇA Trabalhista 6.625,00                    

VANTENOR DE ALMEIDA S. JÚNIOR Trabalhista 5.282,78                    

15.484,79                 

ROGÉRIO THOMÉ JORGE PARREIRAS Garantia Real 36.458,32                 

36.458,32                 

2º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA Quirografário 1.366,55                    

ACCERT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA Quirografário 281,60                       

Asmetro Assessoria em Seguranca e Medicina do Trabalho Ltda - MEQuirografário 120,00                       

BANCO DO BRASIL S/A Quirografário 482.355,93               

BANCO ITAU S.A. Quirografário 692.164,35               

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A Quirografário 1.352.249,00            

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Quirografário 361.087,61               

BELFAR LTDA Quirografário 11.536,80                 

CAIAPO CARGAS LTDA Quirografário 136,00                       

DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA Quirografário 1.160,00                    

Edumar Com e Atacadista de Mercadorias em Geral Ltda Quirografário 803,40                       

Flexmed Ind e Comercio de Moveis Hospitalares Ltda Me Quirografário 17.773,29                 

QUADRO GERAL DE CREDORES

REIFASA COMERCIAL LTDA

CRÉDITOS SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

TOTAL TRABALHISTA

TOTAL GARANTIA REAL

continua na próxima página
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NOME DO CREDOR CLASSE

 VALOR DO CRÉDITO

(R$) 

GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA Quirografário 4.264,39                    

GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME Quirografário 852,00                       

HYPERMARCAS S/A Quirografário 13.728,00                 

INCINERA TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA Quirografário 5.018,96                    

JM SERVICOS POSTAIS E TELEGRAFICOS LTDA Quirografário 2.105,80                    

KOREA PECAS E SERVICOS LTDA Quirografário 796,61                       

LABORATORIO FARMACEUTICO ELOFAR LIMITADA Quirografário 2.064,00                    

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. Quirografário 184,52                       

MAGNO SOUZA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA Quirografário 1.591,97                    

MASTER DIST DE PROD FARM E HOSP LTDA Quirografário 343,40                       

NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA Quirografário 1.308,89                    

OLTEC DO BRASIL LTDA Quirografário 380,00                       

PADRAO SERVICOS DE DESPACHANTE LTDA Quirografário 290,00                       

PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA Quirografário 405,10                       

PARTICIPA EQUIPAMENTOS SERVICOS LTDA ME Quirografário 168.206,07               

PHAIPPER COM. DE EQUIP. DE SEG. EL.LTDA Quirografário 203,00                       

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA Quirografário 14.589,57                 

RM HOSPITALAR LTDA Quirografário 450,00                       

SALDANHA RODRIGUES LTDA Quirografário 14.400,00                 

SERASA S/A Quirografário 748,29                       

SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIAS Quirografário 501,14                       

SINDICATO COM ATACADISTA  DE GOIAS Quirografário 1.474,47                    

SOLIDA GRAFICA E EDITORA LTDA Quirografário 220,00                       

THEODORO F SOBRAL E CIA LTDA Quirografário 3.300,00                    

TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP Quirografário 5.626,05                    

TOTVS S/A¹ Quirografário 12.495,05                 

TSV TRANSPORTES RAPIDOS LTDA Quirografário 47,42                         

UTI MEDICA IND COM MOVEIS HOSPITALARES LTDA Quirografário 94.594,91                 

VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Quirografário 2.271,20                    

VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA Quirografário 569,80                       

3.274.065,14            

TOTAL GERAL 3.326.008,25          

NATUREZA DO CRÉDITO VALOR R$

TRABALHISTA 15.484,79                 

GARANTIA REAL 36.458,32                 

QUIROGRAFÁRIO 3.274.065,14            

TOTAL GERAL 3.326.008,25            

1) Decisão de fl.139-140, referente a Impugnação de Crédito processo nº  201203784680

RESUMO TOTAL DO PASSIVO SUJEITO A RECUPERAÇÃO

TOTAL QUIROGRAFÁRIO

QUADRO GERAL DE CREDORES

REIFASA COMERCIAL LTDA

CRÉDITOS SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Pois bem. 

Em cumprimento às obrigações assumidas, a recuperanda já liquidou, com base 

nas condições de pagamento aprovadas no Plano de Recuperação Judicial, a 

totalidade dos pagamentos dos créditos da classe trabalhista, já cumpriu o 

pagamento de mais de 50% do crédito do único credor da classe com Garantia 

Real.  

Da classe quirografária, já cumpriu o pagamento de 100% dos credores com 

crédito até R$ 1.500,00, e ainda um grande percentual do total dos demais 

credores da classe quirografária, tudo nas condições previstas no Plano. 

Em seguida será demonstrado de forma detalhada a composição dos pagamentos do 

Plano de Recuperação já cumpridos pela REIFASA até a presente data. 

3.1. Pagamento dos créditos da classe trabalhista 

Os credores da classe trabalhista tiveram seus créditos pagos sem deságio. O prazo de 

carência para o início dos pagamentos foi de 6 (seis) meses a contar da publicação da 

decisão de homologação do Plano no DJE, com a consequente concessão da Recuperação 

Judicial. A publicação aconteceu no dia 20/11/2013, e o pagamento estava previsto para 

ser realizado em 6 parcelas iguais e consecutivas. 

Os pagamentos dever-se-iam iniciar no sétimo mês após a publicação da concessão da 

RJ, e a primeira parcela deveria ser paga até o dia 20/6/2014. A recuperanda, contudo, 

antecipou o pagamento dos credores da classe trabalhista, tendo liquidado todos os 

créditos até fevereiro/2014, conforme detalhado no Quadro 1 apresentado abaixo. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 172633.18-Relat%C3%B3riodeCumprimentodoPRJ_REIFASA.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10463567566372574, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 10 de 26 
 

 

Conforme demonstrado, a recuperanda cumpriu de forma antecipada o pagamento dos 

credores da classe trabalhista.   

Os recibos de quitação apresentados pelos credores da classe trabalhista se encontram 

no Anexo 1 deste Relatório. 

 

3.2. Pagamento do credor da classe com garantia real 

A classe com garantia real é composta por um credor - ROGERIO THOME JORGE 

PARREIRAS, com crédito no valor de R$ 36.458,32. A proposta aprovada no Plano foi o 

pagamento em 84 parcelas, vencendo-se a primeira parcela no 13º mês posterior à data 

de publicação da homologação do PRJ. No presente caso, o pagamento iniciou-se no 

dezembro/2014. 

Pois bem. 

A REIFASA já liquidou, de forma antecipada, 40 das 84 parcelas devidas ao credor. O 

total dos pagamentos realizados soma o montante de R$ 18.720,00. Note no Quadro 2 

seguinte o detalhamento dos pagamentos realizados. 

Credor Classe

Valor do 

Crédito (R$)

Valor Pago 

(R$) Status

GUSTAVO ALVES VIANA Trabalhista 3.577,01       3.577,01       Liquidado

NERITON VIEIRA MENDONÇA Trabalhista 6.625,00      6.625,00      Liquidado

VANTENOR DE ALMEIDA S. JÚNIOR Trabalhista 5.282,78      5.282,78      Liquidado

TOTAL 15.484,79 15.484,79 

Quadro 1

Relação de credores trabalhistas

Recuperação Judicial de REIFASA COMERCIAL LTDA
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Os recibos de pagamento das 40 parcelas apresentado pelo credor se encontram no 

Anexo 2 deste Relatório. 

 

3.3. Pagamento dos credores da classe quirografária  

Para os credores da classe quirografária, este Administrador Judicial vem relembrar que 

a proposta de pagamento homologada foi a seguinte: 

� Subclasse Credores Quirografários com crédito até R$ 1.500,00 

� Pagamento de 100% do total do crédito sem deságio 

� Forma de pagamento: pagamento a ser realizado em até 10 (dez) dias após a 

publicação da decisão da homologação do Plano de Recuperação. 

 

No presente caso, a publicação da decisão que homologou o PRJ foi publicada no dia 

20/11/2013, de modo que o pagamento desta subclasse deveria ser realizado pela 

recuperanda até o dia 30/11/2013. 

A recuperanda realizou o pagamento de 100% dos créditos desta subclasse. O 

pagamento foi realizado no dia 2/12/2013, primeiro dia útil após o dia 30/11/2013. 

A recuperanda promoveu os pagamentos diretamente nas contas-correntes dos 

credores que foram localizados, e para os demais credores não localizados o pagamento 

foi realizado via depósito em conta judicial vinculada ao presente processo. 

Credor Classe

Valor do 

Crédito (R$)

Valor Pago 

(R$) % Liquidado Status

ROGERIO THOME JORGE PARREIRAS Garantia Real 36.458,32  18.720,00   51,35%
 Parcialmente Liquidado

100% cumprido até o 
presente momento 

Quadro 2

Credor com Garantia Real

Recuperação Judicial de REIFASA COMERCIAL LTDA
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No Quadro 3 seguinte serão apresentados os pagamentos que foram realizados 

diretamente na conta-corrente do credor (classe quirografária com crédito até R$ 

1.500,00): 

 

Na sequência, note no Quadro 4 seguinte os credores da classe quirografária com crédito 

até R$ 1.500,00 que não foram localizados pela recuperanda, e cujos pagamentos foram 

promovidos via de depósito judicial vinculado ao proc0esso de Recuperação Judicial.  

CREDOR

Valor do 

Crédito (R$)

Valor Pago 

(R$) Status

ACCERT TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 281,60 281,60 Liquidado

Asmetro Assessoria em Seguranca e Medicina do Trabalho Ltda - ME 120,00 120,00 Liquidado

CAIAPO CARGAS LTDA 136,00 136,00 Liquidado

DESCARPACK DESCARTAVEIS DO BRASIL LTDA 1160,00 1160,00 Liquidado

Edumar Com e Atacadista de Mercadorias em Geral Ltda 803,40 803,40 Liquidado

LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A. 184,52 184,52 Liquidado

OLTEC DO BRASIL LTDA 380,00 380,00 Liquidado

PADRAO SERVICOS DE DESPACHANTE LTDA 290,00 290,00 Liquidado

PAPELARIA TRIBUTARIA LTDA 405,10 405,10 Liquidado

PHAIPPER COM. DE EQUIP. DE SEG. EL.LTDA 203,00 203,00 Liquidado

RM HOSPITALAR LTDA 450,00 450,00 Liquidado

SOLIDA GRAFICA E EDITORA LTDA 220,00 220,00 Liquidado

VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 569,80 569,80 Liquidado

TOTAL 5.203,42 5.203,42 

Quadro 3

Credores Quirografários - Subclasse com crédito até R$ 1.500,00

Relação de credores com pagamento promovido diretamente na conta-corrente do credor

Recuperação Judicial de REIFASA COMERCIAL LTDA
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Conforme salientado, o depósito judicial foi realizado pela recuperanda para pagamento 

dos credores que não foram localizados. Abaixo estão os dados da conta judicial: 

� Conta judicial nº 2900104100978 

� Data do depósito: 2/2/2013 

� Valor total do depósito: R$ 7.961,15. 

Os comprovantes dos pagamentos realizados diretamente aos credores, bem como o 

comprovante do depósito judicial se encontram no Anexo 3 deste Relatório. 

� CREDOR ESTRATÉGICO BANCO DO BRASIL S/A (proposta de pagamento 

constante no Aditivo ao Plano de Recuperação apresentado pela devedora na 

Assembleia) 

Os créditos de BANCO DO BRASIL S/A serão pagos mantendo-se as condições 

originalmente contratadas em razão dos seguintes fatos: 

� O credor se trata do maior banco público do País e é repassador exclusivo 

dos recursos de inúmeras entidades públicas federais, principal público 

alvo das atividades comerciais da recuperanda; 

� O credor se trata de importante cliente da recuperanda; 

CREDOR

Valor do 

Crédito (R$)

Valor Pago 

(R$) Status

2º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA 1.366,55        1.366,55        Liquidado

GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME 852,00          852,00          Liquidado

KOREA PECAS E SERVICOS LTDA 796,61           796,61           Liquidado

MASTER DIST DE PROD FARM E HOSP LTDA 343,40          343,40          Liquidado

NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA 1.308,89        1.308,89        Liquidado

SERASA S/A 748,29          748,29          Liquidado

SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIAS 501,14           501,14           Liquidado

SINDICATO COM ATACADISTA  DE GOIAS 1.474,47        1.474,47        Liquidado

VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 569,80          569,80          Liquidado

TOTAL 7.961,15 7.961,15 

Quadro 4

Credores Quirografários - Subclasse com crédito até R$ 1.500,00

Relação de credores liquidados por meio de depósito judicial
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� O credor apresenta diferenciais de taxas e condições financeiras, com 

desconto de juros e se constitui no principal ator da política de redução 

do custo financeiro do País, promovida pelo Governo Federal 

Os pagamentos das condições originalmente contratadas foram realizados diretamente 

ao credor, na forma estabelecida no contrato firmado entre as partes.  

Os comprovantes de pagamento se encontram no Anexo 4 deste Relatório.  

 

� Demais credores da classe Quirografária 

O resumo da proposta de pagamento para os demais credores da classe quirografária foi 

a seguinte: 

� Forma de Pagamento “A”: aplicação de desconto equivalente a 75% (setenta 

e cinco por cento) sobre o valor publicado na 1ª Relação de Credores, e o 

pagamento do saldo remanescente em 08 (oito) parcelas anuais, vencendo-

se a primeira no 13º (décimo terceiro) mês posterior à data da publicação, no 

Diário da Justiça Eletrônico do TJ/GO, da decisão da homologação da 

aprovação do Plano de Recuperação. 

� Os valores dos créditos sofrerão reajuste pelo INPC a partir da data de 

publicação mencionada, até a data de vencimento de cada uma das parcelas 

anuais. A correção monetária do período será devida juntamente com a 

parcela do principal, evitando-se a capitalização dos encargos. 

A carência para o início dos pagamentos foi de 12 meses. O prazo de carência ocorreu de 

20/12/2013 a 20/12/2014. Deste modo, a recuperanda iniciou os pagamentos em 

janeiro/2015 (13º mês após o início da carência). 

� Pagamento das instituições financeiras – classe quirografária 

No que tange ao pagamento das instituições financeiras BANCO ITAU S.A., BANCO 

MERCANTIL DO BRASIL S/A e BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., a recuperanda 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 172633.18-Relat%C3%B3riodeCumprimentodoPRJ_REIFASA.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10463567566372574, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Página 15 de 26 
 

conseguiu negociar descontos no valor total da dívida, de modo que já cumpriu o 

pagamento total dos valores dos créditos desses credores. 

Os comprovantes de pagamento das instituições financeiras se encontram no Anexo 5 

deste Relatório. 

� Pagamento dos demais credores da classe quirografária 

No Quadro 5 seguinte este Administrador Judicial demonstra os pagamentos anuais dos 

demais credores da classe quirografária que foram realizados pela REIFASA (mediante 

depósito em conta judicial), tudo em conformidade com o Plano de Recuperação. 

 

Ressalta-se, enfim, que a recuperanda cumpriu rigorosamente os pagamentos que 

venceram nos dois anos subsequentes à vigência do Plano de Recuperação. Foram 

realizados os pagamentos diretamente aos credores que a recuperanda conseguiu 

localizar, e pagamentos por meio de depósito judicial para os credores não 

localizados. 

Os depósitos judiciais foram promovidos pela recuperanda para pagamento das duas 

parcelas anuais dos credores que não foram localizados, conforme detalhado a seguir: 

 

Credor

Valor 

Original 

(R$)

Valor do 

crédito após 

deságio de 

75% (R$)

Valor da 

primeira 

parcela (R$)

Valor da 

segunda 

parcela (R$)

Total pago após 

pagamento da 

segunda parcela (R$)

Saldo devedor 

(R$)

Belfar Ltda 11.536,80    2.884,20          543,50               631,78               1.175,28                         1.708,92           

Flexmed Ind Com Móveis Hosp Ltda 17.773,29    4.443,32          837,31               973,30               1.810,61                         2.632,71           

GlaxoSmithKline 4.264,39      1.066,10          200,89               233,53               434,42                            631,68               

Hypermarcas 13.728,00    3.432,00          646,73               751,78               1.398,51                         2.033,49           

JM Serviços Postais 2.105,80      526,45              99,20                 115,32               214,52                            311,93               

Labort Farma ELOFAR Ltda 2.064,00      516,00              97,23                 113,03               210,26                            305,74               

Magno Souza Com. Medica Ltda 1.591,97      397,99              74,99                 87,18                 162,17                            235,82               

Prati Donaduzzi e Cia Ltda 14.589,57    3.647,39          687,32               798,96               1.486,28                         2.161,11           

Saldanha Rodrigues 14.400,00    3.600,00          678,39               788,58               1.466,97                         2.133,03           

Theodoro e Sobral e Cia Ltda 3.300,00      825,00              155,46               180,72               336,18                            488,82               

Total Logist Farm Ltda 5.626,05      1.406,51          265,04               308,09               573,13                            833,38               

Totvs S/A 12.495,05    3.123,76          439,70               684,26               1.123,96                         1.999,80           

UTI Medica Ind.Com. Moveis Hosp. Ltda 94.594,91    23.648,73        4.455,46           5.180,23           9.635,69                         14.013,04         

TOTAL 198.069,83 49.517,45        9.188,22           10.846,75         20.027,97                      29.489,48         

Quadro 5

Credores da Classe Quirografária 

Recuperação Judicial de REIFASA COMERCIAL LTDA
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� Pagamento da 1ª parcela anual (credores não localizados):  

� Conta judicial nº 1500129087829 

� Data do depósito: 24/12/2014 

� Valor total do depósito: R$ 9.188,22. 

 

� Pagamento da 2ª parcela anual (credores não localizados):  

� Conta judicial nº 1500129087829 

� Data do depósito: 7/1/2016 

� Valor total do depósito: R$ 5.666,52 

 

Os comprovantes de pagamento realizados diretamente aos credores, bem como os 

comprovantes de depósito judicial se encontram no Anexo 6 deste Relatório. 

 

4. Depósitos Judiciais 

Conforme já informado nos tópicos anteriores, a recuperanda não conseguiu localizar 

alguns credores para realizar o pagamento diretamente, razão pela qual promoveu esses 

pagamentos por meio de depósitos judiciais. 

No Quadro 6 seguinte este Administrador Judicial demonstra os pagamentos 

realizados pela recuperanda por meio de depósitos judiciais aos credores não 

localizados. 
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Este Administrador Judicial esclarece que contatou vários credores, entretanto, alguns 

informaram que não havia crédito a receber, outros não atenderam as ligações, e muitos 

CREDOR CLASSE

Valor Total 

Pago (R$) Status

2º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 1.366,55        Liquidado

GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 852,00          Liquidado

KOREA PECAS E SERVICOS LTDA
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 796,61           Liquidado

MASTER DIST DE PROD FARM E HOSP LTDA
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 343,40          Liquidado

NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 1.308,89        Liquidado

SERASA S/A
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 748,29          Liquidado

SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIAS
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 501,14           Liquidado

SINDICATO COM ATACADISTA  DE GOIAS
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 1.474,47        Liquidado

VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
Quirografário 

(crédito até R$ 1.500,00) 569,80          Liquidado

BELFAR LTDA Quirografário 631,78           
 Parcialmente 

Liquidado 

Flexmed Ind e Comercio de Moveis Hospitalares Ltda Me Quirografário 973,30          
 Parcialmente 

Liquidado 

GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA Quirografário 233,53          
 Parcialmente 

Liquidado 

HYPERMARCAS S/A Quirografário 751,78           
 Parcialmente 

Liquidado 

JM SERVICOS POSTAIS E TELEGRAFICOS LTDA Quirografário 115,32           
 Parcialmente 

Liquidado 

LABORATORIO FARMACEUTICO ELOFAR LIMITADA Quirografário 113,03           
 Parcialmente 

Liquidado 

MAGNO SOUZA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA Quirografário 87,18             
 Parcialmente 

Liquidado 

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA Quirografário 798,96          
 Parcialmente 

Liquidado 

SALDANHA RODRIGUES LTDA Quirografário 788,58          
 Parcialmente 

Liquidado 

THEODORO F SOBRAL E CIA LTDA Quirografário 180,72           
 Parcialmente 

Liquidado 

TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP Quirografário 308,09          
 Parcialmente 

Liquidado 

TOTVS S/A Quirografário 684,26          
 Parcialmente 

Liquidado 

UTI MEDICA IND COM MOVEIS HOSPITALARES LTDA Quirografário 5.180,23        
 Parcialmente 

Liquidado 

Quadro 5

Relação de credores pagos por meio de depósito judicial e que ainda não promoveram o levantamento do 

dinheiro

Recuperação Judicial de Reifasa Comercial Ltda
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informaram que retornariam para informar os dados bancários, mas até a presente data 

não responderam. 

Desta forma, o parecer deste Administrador Judicial é para que V. Ex.ª determine a 

expedição de um Edital convidando os credores que não promoveram o levantamento 

dos seus créditos da conta judicial a procederem o levantamento, e que após o prazo de 

90 dias da publicação os autos serão arquivados. Este requerimento será realizado no 

final do presente relatório. 

5. Saldo de honorários devidos à Administração Judicial 

A REIFASA cumpriu rigorosamente o pagamento dos honorários da Administração 

Judicial. Não existe saldo remanescente de honorários a ser pago à Administração 

Judicial.  

 

6. Conclusão  

Ressaltando, ficou atestado por este Administrador Judicial que a recuperanda cumpriu 

rigorosamente todas as obrigações decorrentes do Plano de Recuperação que venceram 

nos dois anos subsequentes à vigência do Plano. O resumo dos pagamentos cumpridos 

até o momento é o seguinte: 

� Classe trabalhista: 100% dos credores liquidados; 

� Classe com Garantia Real: mais de 50% do crédito do único credor já foi 

liquidado; 

� Classe Quirografária: 

o Créditos até R$ 1.500,00: 100% dos creditos foram liquidados; 

o Instituições financeiras: 100% dos creditos foram liquidados; 

o Credores fornecedores: mais de 40% dos créditos foram liquidados. 

Os débitos tributários foram parcelados e os pagamentos devem ser obrigatoriamente 

adimplidos pela recuperanda.  
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Este administrador judicial gostaria de ressaltar ao MM Juiz, ainda, que o presente 

processo sempre esteve integralmente digitalizado e à disposição de todos os credores e 

demais interessados para ser visualizado no site do seu escritório 

(www.paternostro.com.br).  

Foi providenciada a atualização da digitalização periodicamente com o fim de garantir 

que as cotas do processo estivessem sempre atualizadas e disponíveis para serem 

visualizadas e acompanhada pelos credores e demais interessados. 

Salienta ainda que, por meio do site da Administração Judicial, no link de “Notícias”, este 

Administrador Judicial comunicou os credores e interessados todos os fatos relevantes 

que ocorreram e que foram do interesse da Recuperação Judicial, bem como 

disponibilizou documentos como Editais, Lista de Credores, e os relatórios da 

Administração Judicial. O objetivo dessas ações, adotadas pela Administração 

Judicial, foi o de garantir a participação e transparência total da Recuperação 

Judicial para os credores e demais interessados (vide documentos do Anexo 7). 

Com base no exposto, considerando que já se transcorreu o prazo de 24 meses a partir 

da homologação do Plano de Recuperação e da concessão da Recuperação Judicial, tendo 

em vista que a recuperanda cumpriu com as obrigações vencidas neste período, com 

base no art. 63 da Lei 11.101/2005, o Parecer dessa Administração Judicial é pelo 

encerramento do Processo após o ato a seguir detalhado. 

Sobre os credores não localizados pela recuperanda e por este Administrador Judicial, 

cujos pagamentos foram depositados em conta-judicial vinculada aos autos e ainda não 

foram levantados por este, este Administrador Judicial vem requerer, ao fim desta cota, 

que V. Ex.ª autorize a publicação de um Edital intimando os credores a promoverem o 

levantamento do dinheiro no prazo de 90 dias. Findo este prazo, o processo merece 

ser encerrado, uma vez que quer parecer a este Administrador Judicial que a 

existência de depósito judicial não levantado pelo credor não impede o 

arquivamento dos autos. Há possibilidade de desarquivamento dos autos para 

levantamento dos valores. 
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Casos há, como no Acre, que após determinado lapso temporal, esses valores se 

revertem à Fazenda Pública. Foi encontrado algo parecido em Goiás. 

Os dispositivos sobre consignação em pagamentos revelam o seguinte, Meritíssimo: 

Código Civil 

CAPÍTULO II 

Do Pagamento em Consignação 

        Art. 334. Considera-se pagamento, e extingue a obrigação, o depósito judicial ou em 

estabelecimento bancário da coisa devida, nos casos e forma legais. 

        Art. 335. A consignação tem lugar: 

        I - se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar 

quitação na devida forma; 

        II - se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição 

devidos; 

        III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente, ou 

residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil; 

        IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do 

pagamento; 

        V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento. 

        Art. 336. Para que a consignação tenha força de pagamento, será mister concorram, 

em relação às pessoas, ao objeto, modo e tempo, todos os requisitos sem os quais não é 

válido o pagamento. 

        Art. 337. O depósito requerer-se-á no lugar do pagamento, cessando, tanto que se 

efetue, para o depositante, os juros da dívida e os riscos, salvo se for julgado 

improcedente. 
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        Art. 338. Enquanto o credor não declarar que aceita o depósito, ou não o impugnar, 

poderá o devedor requerer o levantamento, pagando as respectivas despesas, e 

subsistindo a obrigação para todas as consequências de direito. 

        Art. 339. Julgado procedente o depósito, o devedor já não poderá levantá-lo, embora 

o credor consinta, senão de acordo com os outros devedores e fiadores. 

        Art. 340. O credor que, depois de contestar a lide ou aceitar o depósito, aquiescer no 

levantamento, perderá a preferência e a garantia que lhe competiam com respeito à 

coisa consignada, ficando para logo desobrigados os co-devedores e fiadores que não 

tenham anuído. 

        Art. 341. Se a coisa devida for imóvel ou corpo certo que deva ser entregue no 

mesmo lugar onde está, poderá o devedor citar o credor para vir ou mandar recebê-la, 

sob pena de ser depositada. 

        Art. 342. Se a escolha da coisa indeterminada competir ao credor, será ele citado 

para esse fim, sob cominação de perder o direito e de ser depositada a coisa que o 

devedor escolher; feita a escolha pelo devedor, proceder-se-á como no artigo 

antecedente. 

        Art. 343. As despesas com o depósito, quando julgado procedente, correrão à conta 

do credor, e, no caso contrário, à conta do devedor. 

        Art. 344. O devedor de obrigação litigiosa exonerar-se-á mediante consignação, mas, 

se pagar a qualquer dos pretendidos credores, tendo conhecimento do litígio, assumirá o 

risco do pagamento. 

        Art. 345. Se a dívida se vencer, pendendo litígio entre credores que se pretendem 

mutuamente excluir, poderá qualquer deles requerer a consignação. 
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Novo Código de Processo Civil 

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

CAPÍTULO I 

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 

Art. 539.  Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com efeito 

de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida. 

§ 1o Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o valor ser depositado em 

estabelecimento bancário, oficial onde houver, situado no lugar do pagamento, 

cientificando-se o credor por carta com aviso de recebimento, assinado o prazo de 10 

(dez) dias para a manifestação de recusa. 

§ 2o Decorrido o prazo do § 1o, contado do retorno do aviso de recebimento, sem a 

manifestação de recusa, considerar-se-á o devedor liberado da obrigação, ficando à 

disposição do credor a quantia depositada. 

§ 3o Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao estabelecimento bancário, poderá 

ser proposta, dentro de 1 (um) mês, a ação de consignação, instruindo-se a inicial com a 

prova do depósito e da recusa. 

§ 4o Não proposta a ação no prazo do § 3o, ficará sem efeito o depósito, podendo 

levantá-lo o depositante. 

Art. 540.  Requerer-se-á a consignação no lugar do pagamento, cessando para o devedor, 

à data do depósito, os juros e os riscos, salvo se a demanda for julgada improcedente. 

Art. 541.  Tratando-se de prestações sucessivas, consignada uma delas, pode o devedor 

continuar a depositar, no mesmo processo e sem mais formalidades, as que se forem 

vencendo, desde que o faça em até 5 (cinco) dias contados da data do respectivo 

vencimento. 
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Art. 542. Na petição inicial, o autor requererá: 

I - o depósito da quantia ou da coisa devida, a ser efetivado no prazo de 5 (cinco) dias 

contados do deferimento, ressalvada a hipótese do art. 539, § 3o; 

II - a citação do réu para levantar o depósito ou oferecer contestação. 

Parágrafo único. Não realizado o depósito no prazo do inciso I, o processo será extinto 

sem resolução do mérito. 

Art. 543.  Se o objeto da prestação for coisa indeterminada e a escolha couber ao credor, 

será este citado para exercer o direito dentro de 5 (cinco) dias, se outro prazo não 

constar de lei ou do contrato, ou para aceitar que o devedor a faça, devendo o juiz, ao 

despachar a petição inicial, fixar lugar, dia e hora em que se fará a entrega, sob pena de 

depósito. 

Art. 544.  Na contestação, o réu poderá alegar que: 

I - não houve recusa ou mora em receber a quantia ou a coisa devida; 

II - foi justa a recusa; 

III - o depósito não se efetuou no prazo ou no lugar do pagamento; 

IV - o depósito não é integral. 

Parágrafo único.  No caso do inciso IV, a alegação somente será admissível se o réu 

indicar o montante que entende devido. 

Art. 545.  Alegada a insuficiência do depósito, é lícito ao autor completá-lo, em 10 (dez) 

dias, salvo se corresponder a prestação cujo inadimplemento acarrete a rescisão do 

contrato. 

§ 1o No caso do caput, poderá o réu levantar, desde logo, a quantia ou a coisa 

depositada, com a consequente liberação parcial do autor, prosseguindo o processo 

quanto à parcela controvertida. 
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§ 2o A sentença que concluir pela insuficiência do depósito determinará, sempre que 

possível, o montante devido e valerá como título executivo, facultado ao credor 

promover-lhe o cumprimento nos mesmos autos, após liquidação, se necessária. 

Art. 546.  Julgado procedente o pedido, o juiz declarará extinta a obrigação e condenará 

o réu ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Parágrafo único. Proceder-se-á do mesmo modo se o credor receber e der quitação. 

Art. 547.  Se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o pagamento, o 

autor requererá o depósito e a citação dos possíveis titulares do crédito para provarem o 

seu direito. 

Art. 548.  No caso do art. 547: 

I - não comparecendo pretendente algum, converter-se-á o depósito em arrecadação de 

coisas vagas; 

II - comparecendo apenas um, o juiz decidirá de plano; 

III - comparecendo mais de um, o juiz declarará efetuado o depósito e extinta a 

obrigação, continuando o processo a correr unicamente entre os presuntivos credores, 

observado o procedimento comum. 

Art. 549.  Aplica-se o procedimento estabelecido neste Capítulo, no que couber, ao 

resgate do aforamento. 
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Este é o Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação, sobre o qual esta 

Administração Judicial opina para que sejam primeiramente o Ministério Público e a 

recuperanda intimados a se manifestar.  

Por fim, com o mais elevado acatamento e respeito, vem requerer o que segue: 

1) Que V. Ex.ª determine a expedição de Edital convidando os credores que não 

promoveram o levantamento dos seus créditos da conta judicial a procederem 

o levantamento, cuja lista de nomes consta no Quadro 5 do Tópico 4, e que 

após o prazo de 90 dias da publicação os autos serão arquivados; 

2) Que V. Ex.ª se digne, ao fim, acatar o presente relatório de cumprimento do 

Plano e se digne decretar o encerramento do presente processo, tudo na forma 

dos art. art. 22, II, "d" e art. 63 da Lei 11.101/2005; 

3) Que V. Ex.ª se digne determinar a dispensa deste Administrador Judicial do 

presente encargo, vez que este cumpriu todas as suas obrigações inerentes à 

função; 

 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial informar e requerer, por ora. 

 

Goiânia, 25 de abril de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 

Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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Anexos: 

Anexo 1 – Recibos de quitação dos credores trabalhistas 

Anexo 2 – Recibo de quitação emitido pelo credor da classe com garantia real 

Anexo 3 – Comprovantes de pagamento dos credores quirografários com crédito 

até R$ 1.500,00 

Anexo 4 – Comprovantes de pagamento do crédito do credor quirografário Banco 

do Brasil 

Anexo 5 – Comprovantes de pagamento dos créditos dos credores quirografários 

demais instituições financeiras 

Anexo 6 – Comprovantes de pagamento dos demais credores da classe 

quirografária 

Anexo 7 – Informações do site do Administrador Judicial 
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RECIBO

R$2.000,00

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de DOIS MIL REAIS, relativa à primeira parcela
do crédito a mim devido, conforme plano de
recuperação judicial aprovados nos autos da
ação respectiva, de n. 172633-
18.2012.8.09.0051, em trâmite perante a 7a

Vara Civel da Comarca de Goiânia-GO, pelo que
dou quitação com relação à dita parcela.

Goiânia, 13 de janeiro de 2014

ÍUSTAVO ALVES VIANA
/
/

CPF 024.445.681-09
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RECIBO

R$1.577,01

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E
UM CENTAVO, relativa à segunda e última
parcela do crédito a mim devido, conforme
plano de recuperação judicial aprovados nos
autos da ação respectiva, de n. 172633-
18.2012.8.09.0051, em trâmite perante a 7a

Vara Civel da Comarca de Goiânia-GO, pelo que
dou quitação com relação à dita parcela, nada
mais tendo a receber de REIFASA, com relação
ao crédito declarado na recuperação judicial.

Goiânia, 07 de fevereiro de 2014

GUSTAVO ALVES VIANA
/
CPF 024.445.681-09
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RECIBO

R$6.652,00

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de SEIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS
REAIS, relativa à integraiidade do crédito a
mim devido, conforme plano de recuperação
judicial aprovados nos autos da ação
respectiva, de n. 172633-18.2012.8.09.0051,
em trâmite perante a 7a Vara Civel da Comarca
de Goiânia-GO, pelo que dou quitação, nada
mais tendo a receber de REIFASA, com relação
ao crédito declarado na recuperação judicial.

Goiânia, 1° de fevereiro de 2014

V

ON VIEIRA MENDONÇA

F .018.518.831-18
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RECIBO

R$2.641,39

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS
E TRINTA E NOVE CENTAVOS, relativa à primeira
parcela do crédito a mim devido, conforme
plano de recuperação judicial aprovados nos
autos da ação respectiva, de n. 172633-
18.2012.8.09.0051, em trâmite perante a 7a
Vara Cível da Comarca de Goiânia-GO, pelo que
dou quitação com relação à dita parcela.

Goiânia, 19 de dezembro de 2013.

VANTENOR DE ALMEIDA S. JÚNIOR

CPF 734.497.331-68
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RECIBO

R$2.641,39

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS
E TRINTA E NOVE CENTAVOS, relativa à segunda
e última parcela do crédito a miru devido,
conforme plano de recuperação judicial
aprovados nos autos da ação respectiva, de n.
172633-18.2012.8.09.0051, em trâmite perante
a 7a Vara Civel da Comarca de Goiânia-GO, pelo
que dou quitação com relação à dita parcela,
nada mais tendo a receber de REIFASA, com
relação ao crédito declarado na recuperação
judicial.

Goiânia, 13 de janeiro de 2014

VANTENOR DE ALMEIDA S.^JÚNIOR

CPF 734.497.331-68
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Anexo 2 

 Recibo de quitação 

emitido pelo credor da 

classe com garantia real 
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RECIBO

R$468,00

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS,
realtiva à parcela de 1/84 do crédito a mirn
devido, conforme plano de recuperação
judicial aprovados nos autos da ação
respectiva, de n. 172633-18.2012.8.09.0051,
em trâmite perante a 7a Vara Cível . da
Comarca de Goiânia-GO, pelo que dou quitação
com relação a dita parcela.

Goiânia, 19 de dezembro de 2014.

ROGÉRIO THOME JORGE PARREIRAS

CPF 799.237.711-72
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RECIBO

R$468,00

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS,
relativa à parcela de 02/84 do crédito a mim
devido, conforme plano de recuperação
judicial aprovados nos autos da ação
respectiva, de n. 172633-18.2012.8.09.0051,
em trâmite perante a 7a Vara Civel da Comarca
de Goiânia-GO, pelo que dou quitação com
relação à dita parcela.

Goiânia, 19 de janeiro de 2015.

ROGÉRIO THOME JORGE PARREIRAS

CPF 799.237.711-72
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RECIBO

R$468,00

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS,
relativa à parcela de 03/84 do crédito a mim
devido, conforme plano de recuperação
judicial aprovados nos autos da ação
respectiva, de n. 172633-18.2012.8.09.0051,
em trâmite perante a 7a Vara Civel da Comarca
de Goiânia-GO, pelo que dou quitação com
relação à dita parcela.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2015.

ROGÉRIO THOMÉ ífORGE PARREIRAS

CPF 799.237.711-72
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RECIBO

R$4.680,00

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de QUATRO MIL, SEICENTOS E OITENTA REAIS,
relativa às parcelas de 04/84 a 13/84 do
crédito a mim devido, conforme plano de
recuperação judicial aprovados nos autos da
ação respectiva, de n. 172633-
18.2012.8.09.0051, em trâmite perante a 7a

Vara Civel da Comarca de Goiânia-GO, pelo que
dou quitação com relação às ditas parcelas.

Goiânia, 19 de março de 2015.

ROGÉRIO THOME JORGE PARREIRAS
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RECIBO

R$4.680,00

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de QUATRO MIL, SEICENTOS E OITENTA REAIS,
relativa às parcelas de 14/84 a 23/84 do
crédito a mim devido, conforme plano de
recuperação judicial aprovados nos autos da
ação respectiva, de n. 172633-
18.2012.8.09.0051, em trâmite perante a 7a

Vara Civel da Comarca de Goiãnia-GO, pelo que
dou quitação com relação às ditas parcelas.

Goiânia, 10 de abril de 2015.

ROGÉRIO THOME JORGE PARREIRAS

CPF 799.237.-711-72
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RECIBO

R$7.956,00

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de SETE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS
REAIS, relativa às parcelas de 24/84 a 40/84
do crédito a mim devido, conforme plano de
recuperação judicial aprovados nos autos da
ação respectiva, de n. 172633-
18.2012.8.09.0051, em trâmite perante a - . 7a

Vara Civel da Comarca de Goiânia-GO, pelo que
dou quitação com relação às ditas parcelas.

Goiânia, 15 de junho de 2015.

ROGÉRIO THOMÈ JORGE PARREIRAS

CPF 799.237.711-72
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Anexo 3 

Comprovantes de 

pagamento dos credores 

quirografários com 

crédito até R$ 1.500,00 
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C.N.P.J.: 05.222.092/0001-78 I.E.: 58239166
AV SALVADOR.546, QD 65 LT 24 CX POSTAL 1404 - CENTRO
LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA
Fone:07736282400
accertlem@accertlogistica.com.
Data Emissão: 18 de OUTUBRO de 2011

"U Ml

FILIAL/FATURA

001-005656/11

DUPLICATA

VALOR

241,60

FILIAL/NUMERO

001-005656/11

VENCIMENTO

31/10/2011

Para uso da
instituição financeira

Nome do Cliente: REIFASA COMERCIAL LTDA.

Endereço: RUA 1015, N° 775

CEP/Município: 74820-285 - SETOR PEDRO LUDOVICO - GOIÂNIA - GO

Praça de Pagamento: GOIÂNIA - GO

CGC/INSC.EST./MF: 01169999000160 - Insc.Est. : 102840016

VALOR POR
EXTENSO

DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS

A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RESPECTIVA -.r
SERÁ PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO ACIMA INDICA

Em /

cqrn ITA;! S/A TR 2i5 RECEBIMENTOS HIN OP 20
tô /33fi 01/07/13 CX 0Ú401485Ç CRC 73360890?

VR.INF, - '; 300,00
RFcr-n nr DFPOSITQ CTA 0375.02333-5
j-AVOríãriDO: ACCERT TRANSPORTES L LIDA

Data do Aceite

ACCERT TRANSPOR!

„ j^^ ^ *v^—

+<****"

C.N.P.J.: 05.222.092/0001-78 I.E.: 58239166
AV SALVADOR.546, QD 65 LT 24 CX POSTAL 1404 - CENTRO
LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA

accertlem@accertlogistica.com. " . .
Data Emissão: 16 de DEZEMBRO de 2011

tu
ra

 
d

o
 E

m
it

e
n

te
D

U
P

L
IC

A
T

A

FILIAL /FATURA

00.1-011820/11

DUPLICATA

VALOR

40,00

FILIAL /NUMERO

001-011820/11

VENCIMENTO

31/12/2011

Para uso da
instituição financeira

Nome do Cliente: REIFASA COMERCIAL LTDA.

Endereço: RUA 1015, N° 775

* CEP/Município: 74820-285 - SETOR PEDRO LUDOVICO - GOIÂNIA - GO

Praça de Pagamento: GOIÂNIA - GO

CGÇ/INSC.EST./MF: 01169999000160 - Insc.Est. : 10'2840016

VALOR POR
EXTENSO

QUARENTA REAIS

A DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RESPECTIVA, CONFORME RELAÇÃO ESPECIFICADA NESTA FATUR
SERÁ PAGÁVEL NA PRAÇA E VENCIMENTO ACIMA INDICADOS.

Em

Assinatura do Sacado
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Recibo Valor: R$120,00

Recebemos de: REIFASA COMERCIAL LTDA

A importância de: Centro e vinte reais x-x-x-x

Referente a: Duas mensalidades dos programas PCMSO e PPRA.

METRO - mm EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO ITDA Goiânia, 25 de fevereiro de 2013
Rua 18, n° 247 - Centro - Goiânia-GO
Fone: (62) 3093-1318 / 3942-9197
CNPJ: 02.425.111/0001-75

ASÍsinatur
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28/1-1/1 Ô'

Debitado

[bb.com.br]

Transferência entre contas correntes 28/11/201313:21:02

Agência
Conta corrente

Creditado

3485-1
26573-X RHFASA COMBRCIAL LTDA

Agência
Conta corrente

Valor

Data

3320-0
5288-4

1.060,00

Nesta data

DESCARPACK DESCART LTDA

Transação ef etuada com sucesso por: J4574833 ARAGUAC1FAUSTTNO DA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Rara deficientes auditivos 0800 729 0088

httr^://aapj .bb.com.br/aapj/no^ 1/1
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28/11/13

Debitado

[bb.com.br]

Transferência entre contas correntes 28/11/201313:44:43

Agência
Conta corrente

Creditado

Agência
Conta corrente

Valor

Data

3485-1
26573-X

3320-0
5288-4

100,00

Nesta data

RHFASA COIV Í̂CIAL LTDA

DESCARPACK DBSCART LTDA

Transação efetuada com sucesso por: J4574833 ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

.bb.omfr/aapj/noticia.bb^ 1/1
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28/11/13-- Locawsb - Visualização de Boletos

Recibo do Sacado

Banco Haú S.A. j 341 -71 34191.75066 53306.582932 80893.520009 9 5897ÓOOÒÒ04663
Cedente
LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S/A
Número do documento

(-) Desconto / Abatimentos
0,00

CPF/CNPJ
02351877000152

(-) Outras deduções

Sacado
REIFASA COMERCIAL LTDA

Agência/Código do Cedente Espécie
2938/08935-2 RS

Vencimento
29/11/2013

{+) Mora /Multa

01169999000160

(+) Outros acréscimos
0,00

Quantidade Nosso número
175/06533065-S

Valor documento
46,63

(=) Valor cobrado

Instruções Autenticação mecânica

Corte na linha pontilhada

Bat*coltaaS-A~|341-7| 34191.75066 53306-582932 80893.520009 9 58970000004663
Local de pagamento
ATÉ O VENCIMENTO PAGUE PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO PAGUE
SOMENTE NO ITAÚ

Vencimento
29/11/2013

Cedente
LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S/A

Agência/Código cedente
02351877000152 2938/08935-2

Data do documento
28/11/2013

Número do documento Espécie doe.
DP

Aceite
N

Data processamento Nosso número
175/06533065-8

Uso do banco Carteira
175

Espécie
R$

Quantidade Valor (=)Valor documento
46,63

Instruções (Textoderesponsabilidadedocedente) •• •

2a Via de boleto

Sr. Caixa não aceitar após o vencimento

Juros/muita serão cobrados na próxima fatura

(-) Desconto / Abatimentos
0,00

(-) Outras deduções

;+}Mora/Muita

(+) Outros acréscimos
0,00

(=) Valor cobrado

Sacado
REIFASA COMERCIAL LTDA 01169999000160
RUA 1.015 ESQ C/1.022, 775 QD 48 LT. 03 775 St Pedro Ludovico
74820285 Goiânia GO Cód. baixa
Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

,rv/RdfitnAvjlso/MostraBoleto.aspX?chaveBoleto=67707682-6182-4BBD-A89D-03B605B1DB1A 1/1
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28/11/13 [bb.com.br]

DOC Eletrônico 28/11/201313:39:58

Debitado
Agência
Conta corrente

Creditado

3485-1
26573-X RBFASA COMERCIAL LTDA

Banco

Agência (sem DV)
Conta corrente (com DV)
CNPJ
Nome favorecido

237
1216
4391
02.941.559/0001-41

OLTEC DO BRASIL LTDA

BANCO BRADESCO S.A.
SETOR FBDRO LUDOVICO UGOIAN1A

Finalidade

Número documento
Vafor
Data transferência
"C' - CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB

cRsorro evi CONTA CORRB^TE
112.801

380,00
28/11/2013

F1A01C876CC8F935

Transação ef etuada com sucesso por: J4574833 ARAGUAO FAUST1NO DA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 i Ouvidoria BB 0800 729 5678

Fará deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapj.bb.ccmbr/aapj/notî 1/1

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : Anexo3-Quiroat%C3%A9R%241.500%2C00.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10433568566372567, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



•l
 B

r»
;L~

J O
nc

fe
 c

ad
a 

um
 te

m
 e

 S
eo

 p
ap

el

R
B
31

Q
:

R
EC

EB
EM

O
S 

D
E:

 B
im

S
A

 C
O

M
 L

IB
A

(Q
IM

TR
0C

EN
TO

S 
E

 C
IN

C
O

 R
EA

IS
 E

 D
EZ

 C
EN

TA
W

C
Í|

E «s
:

':- 
'-.

**
£*

&
um

m
jm

j*
^^

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 4 : Anexo3-Quiroat%C3%A9R%241.500%2C00.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10433568566372567, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



28/11/13 T [bb.com.br]

Depósito identificado entre contas BB 28/11/201313:57:52

Li-SSSLJ
{Debitado

Agência
Conta corrente

Creditado

Agência

Conta corrente

Valor

Identificador 1

Data

3485-1
26573-X

3388-X

114664-5

405,10

01169999000160

Nesta data

j

RBFASA COMERCIAL LTDA

.

PAPB-ARIA TRIBUTARIA LTDA
!

Transação efetuada com sucesso por: J4574833 ARAGUACI FAUSTlNO DA SLVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Rara deficientes auditivos 0800 729 0088

httos://aaa.bb.com.br/aad/notid^
1/1
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DOC Eletrônico 28/11/201314:29:24

Debitado

Agência
Conta corrente

Creditado

3485-1
26573-X RBFASA COMERCIAL LTDA

Banco
Agência (sem DV)
Conta corrente (com DV)
CNPJ
Nome favorecido

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
T-9

104
2274
18920
37.875.648/0001-11
PHAIPER COMERCIO DE EQUPAMENTOS DE SEG

Finalidade
Número documento
Valor
Data transferência
"C' - CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB

CREDPTO EM CONTA CORRENTE
112.802
203,00
28/11/2013

B2C3535B49181615

Transação efetuada com sucesso por: J4574833 ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aaH.bb.com.br/aapj/notJd^ 1/1
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Ilustríssimo Senhor Tabelião do 1° Tabelionato de Protestos, Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de Goiânia

Requerente : CARLOS SIMONES LEANDRO DIAS Total de Títulos : 1

Endereço....: RUA 178 QD 616 LT 08 N. 526 ST NOVA SUÍÇA GOIANIA-GO

CPF / CNPJ / RG : 71459359100 Telefone : 85156019

Nos termos da Lei n° 9.492/97, requer a V. Sá. o(s) cancelamento(s) do protesto(s) a que se refere a
documentação em anexo e baixo relacionada. Outrossim, declaro assumir inteira responsabilidade pela documentação
ora apresentada, respondençioT t̂̂ gmJnalmente pela autenticidade da mesma, e que após exame, a mesma ficará

definitivamente arquivada, j l»TaboiionatodeProtestos

Protocolo: 277156

Página(s): 1/1

íbeíionsto de Protestos j

2 9 H O V . 2 0 1 3

RECEBÍ

Sem mais.

Goiânia, 29 de Novembro de 2013

(Assinatura do requerente)

IDENTIFICAÇÃO DO PORTADOR DO PEDIDO DE CANCELAMENTO

Nome : CARLOS SIMONES LEANDRO DIAS
RG: CPF/CNPJ: 71459359100 Te!ea&tt56019

Endereço : RUA 178 QD 616 LT 08 N. 526 ST NOVA SUÍÇA GOIANIA-GO

Nome do Devedor : REIFASA COMERCIAL LTDA
Endereço : RUA 1015 N. 775 Q-48 LT- 03-SETOR PED - GOIÂNIA - GO

CPF /CNPJ : 1169999000160

Num. Título Vencimento Valor Credor

0243093/1 21/01/2012 R$451,27 R M HOSPITALAR LTDA

. Protocolo

5 008 281

NCO DO BRASIL 3288 - 3 PRAÇA DAS MÃES-GO 00001 FL. . l
^ - SISTEMA INTEGRADO DE COBRANÇA .03/02/2012 EXP. 03/02/2017 CBRR455

CARTA-REMESSA PARA INSTRUMENTO DE PROTESTO

REMETER A:
3388 X EMPRES.GOIAS-GO

ENCAMINHAMOS-LHE O INSTRUMENTO DE PROTESTO DO TITULO ABAIXO,
PARA AS PROVIDENCIAS CABÍVEIS;

CEDENTE
NR TITULO
NOSSO NUMERO
VENCIMENTO
VALOR
CARTÓRIO
PROTOCOLO
DT PROTESTO
SACADO

904170331 R M HOSPITALAR LTDA
0243093/1
00000000053109066138
21/01/2012

451,27
01
0005008281
31/01/2012
01169999/0001-60
REIFASA COMERCIAL LTDA

PROTOCOLO!
0 9 F E V 2 G ?
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r TABELIONATO DE PROTESTOS E REGISTRO DE PESSOAS
JURÍDICAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Rua 3, n9 1.209 - C-rftfro - R ne: (62) 3224-4209 - Fax: 3224-2894 - Goiânia - GO

www.wsampaio.com.br - e-mail: wsampaio@wsampaio.com.br
VsSampaio

c a r t ó r i o

f INSTRUMENTO DE PROTESTO DE DUPL MERC P/INDIC
O sacador-endossante declarou ao mandatário estar de posse dos comprovantes da compra/venda, entrega /
recebimento da mercadoria e/ou efetiva prestação de serviço e vínculo contratual (Provimento 01/2008)

LIVRO FOLHA

8.889 197
CREDOR: R M HOSPITALAR LTDA

APRESENTASTE. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO

DATA DA APRESENTAÇÃO

26/01/2012

PRAÇA DE PAGAMENTO

GOIÂNIA - GO

PROTESTADO POR FALTA DE: PROTOCOLO NB

Pagamento 5.008.281 /
.O ANEXO AQ PRESENTE (COPIA ARQUIVADA NESTE TABELIONATO)

ESPECiE:

DUPL MERC P/INDIC

DATA DE EMISSÃO:

22/12/2011

VALOR POR EXTENSO:

TÍTULO Ne:

0243093/1

ENDOSSO:

MANDATO

VENCIMENTO:

21/01/2012
N^ DO TITULO NO BANCO:

000053109066138

AG/CODIGO DO CEDENTE:

001777934200000

QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM
CENTAVOS.******************************

VALOR DO TÍTULO: ^

R$451,27

VALOR PROTESTADO:

R$451,27

REAIS E VINTE E SETE

DEVEDOR(ES)

REIFASA COMERCIAL LTDA CNPJ 01.169.999/0001-60
RUA 1015 N. 775 Q-48 LT- 03-SETOR PED GOIANIA-GO

CERTIDÃO: Certifica que \
intimou o(s) responsáveis) X INTIMAÇÃO NO ENDEREÇO
por meio de: ^ j

CUS~AS

R$ 47,86

INTIMAÇÃO

R$ 3,01

EDITAL

EDITAL PUBLICADO P/ IMPRENSA E
AFIXADO NO LOCAL DE COSTUME

TAXA JUDICIARIA

R$ 8,21
TOTAL

R$ 59,08

CARTA REGISTRADA C/
AVISO DE RECEBIMENTO

FAZ(EM) PARTE DO PRESENTE A{S) DECLARAÇÃO(ÕES) ANEXA(S) NESTE-

NADA DECLAROU
J

ríif iça que o presente instrumento de protesto foi emitido por equipamento eletrônico de dados, respeitando a forma de lei e costumes. Lavrado no 1°Tabelionato de
Protestos e Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de. rfia, a pedido do portador," O Referido é verdade e dá fé."

Goiânia, 31 de janeiro de 2012
. . .
Wtóurído Borges Sampaio Filho

Sub-Oficial
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Transferência entre contas correntes 28/11/201314:38:32

.-, *• • -**•- --- *
Debitado

Agência 3485-1
Conta corrente 26573-X RBFASA COMffíCIAL LTDA

Creditado

Agência 3486-X
Conta corrente 30435-2 SOLIDA GRAF E BDFT LTDA

Valor 220,00

Data Nesta data

Transação ef etuada com sucesso por: J4574833 ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapj.bb.com.br/a^
1/1
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R FRANCISCO DE SOUSA E MELO 1559 - ARMAZS 14H5 BLS7
CORDOVIL - RIO OE JANEIRO/RJ
CEP 21010410-FONE" 212S84108C

13768 1/1
DATA E HORA D£ EMISSÃO

24/06/2011 19:03:00

CNPJ-00.634.153/0008-U6

INSCR. ESTADUAL' 73454506 l
TíPOCOCT-E

Normal

TIPO CO SERVIÇO

Normal

TOMACGR DO SERVIÇO F3

Remetente

M- D£ PAGAMENTO

Pago

33.1106.00.634,453/0008-46-57-000-000.013.768-000,066.055-8

333110000361964

"C=OP - NATUREZA CA OPERAÇÃO
6353 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

" ORIGEfcíÔA PRESTAÇÃO "
DUQUE DE CAXIAS - RJ

FikelOngem
RIO GYN RIOCGYNC

DESTINO DA PRESTAÇÃO
GOIÂNIA - GO

ACCUMED PRODS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
ROD WASHINGTON LUIZ 4370
VL SÃO SEBASTIA
DUQUE DE CAXIAS - RJ & 25055009
06105362000123 .KSCRIÍAQSS^*. 77701290
BRASIL SOME 2121261600

REIFASACOMLLTDA
R 1015 N 775
ST PEDRO LUDOVICO
GOIANÍA-GO
01169999000160
BRASIL

EXPEOCOR T S V TRANSPORTES RÁPIDOS LTDA RIO
ENCEHSÇC R FRANCISCO DE SOUSA E MELO 159C - ARMAZS 14/15 SL 2

CORDOVIL
vw,ci.'o RIO DE JANEIRO-RJ ^EP 21010410
CKWCPF 00634453000846 .Í.SCRCÍC ES^C.*. 78494506
"A!S BRASIL K>NE 2125841080

REiFASA COML LTDA
R 101 5 N 775
ST PEDRO LUDOVICO
GOIÂNIA - GO
01169999000160
BRASIL

74820285
102840016
5296869006

74820285
102840016
6296869006

TOMAM» DOSEHV>;O ACCUMED PRODS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
ENCERtco ROD. WASHINGTON LUIZ 1370 - VL SÃO SEBASTIA
curse* 06105362000123 N-^iog^*^,; 77701290

DUQUE DE CAXIAS - RJ -,^ 25055009
PA* BRASIL

2121261600

PRODUTO WOOMM»

. SM, UM MEDCA

PESO BRUTO
13,540 KG

DIVERSOS

PESO CUBADO
17,000 KG

VOLUMES
1 UN

CU~SA5 CAÍ
VOL

J.,.'t,N MEC.J,.

W

: """-""LDA.

^WED*SEGU3*DC = *

Emitente do CT-e

1.437,69

1v437,fi9

COMPONENTES DOVAuOR DA PRESTAÇÃO DE SERViCO

FRETE PESO
FRETE VALOR
PEDÁGIO

S..TOAÇ 2TRI9U-

*

21,00
5.75
4,27

NQWE

TX PI CTRC
TX SEFAZ

10,00
3.08

INFORMA

ICMS Normal

Ç_OES RtLATIVAS AO IMP

47,42

DOCLMENTOS ORIGINÁRIOS

VALCF VíiCR TCT*. C-C SESViÇC

v-,r-í*cCEEER

OSTO
L Q ! = W$ ViCíf .CWS H RÊC HC "ÍLC

7,00 3,32 0,00

"JL::: DOC :•.=. •:?- E'.'!TF;r=

47.42

47,42

0,00

NF 06105362000123

Local de Entrega: 74S20285 R 1015 N 775 Bairro: SETOR PEDRO LUDOVICO Cid: GOIÂNIA Uf: GO -
Emitente: CARLOS.RIO

DADOS £SP£C'PiCOS 00 MODAL RODOViARíO - CARGA

00000000250835 30/06/2011 ESSE CONHECIMENTO DE TRANSPORTE ATENDE A LEGISLAÇÃO OE TRANSPORTE RODOVIÁRIO EM VtGOR

DECLARO QUE RECEBI AS MERCADORIAS CONSTANTES NESTE CONHECIMENTO DE TRANSPORTE

IJji a 551N * fÍTâ A íífA «l M BC

57 13768
TL DATi = -i-^i SE EM'S£*O

1/1 24/06/2011 19:03:00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: REIFASA COMERCIAL LTDA
Réu: BANCO DO BRASIL SÁ
GOIÂNIA - 7 VARA CÍVEL
Processo: 201201726330 - ID 081250000004371841
Guia c/ num. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao
pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial
Texto de Responsabilidade do Depositante: DEPÓSITO. CUMPRIA/TE
NTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO
Nome do Cliente

REIFASA COMERCIAL LTDA
Agência / Código do Cedenie

22347 997471 59-X

Dsia de Vencímenío

Contra Apresentação
Nosso Número

16107880044218996

Vator Cobrado

7.961,15

j Autenticação Mecânica

001 00190.00009 01610.788000 44218.996187 3 9Ó79611Í
Locai de Pagamento
Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil
Após o_ vencimento, somente no Banco do Brasil ^Contra Apresentação^
Cedente

BANCO DO BRASIL S/A
Agência l Código do Cedente

2234/99747159-X
Data Documento

02/12/2013

N° do Documento j Espécie Doe.

81250000004371841 Í ND
Data Processamento

02/12/2013
Nosso Numero,' Còd. Do Documento

16107880044218996

i Carteira

! 18

Espécie Moeda

RS
Quantidade Moeda (=> Vator do Documento

; 7.961,15

instruções (-} Desconto / Afaaíirnenío

GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL ID Nr. 081250000004371841
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponível no dia seguinte
ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção Govemo>Judiciário>
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito.

{-) Outras Deduções

(-*•} Mora i Mulla

Unidade Cedente f*} Outros Acréscimos

BANCO DO BRASIL S/A (=) Valor Cobrado

REIFASA COMERCIAL LTDA CNPJ: 01.169,999/0001-60
TRIBUNAL DE JUSTICA.GO - PROCESSO; 201201726330
GOIÂNIA - 7 VARA CÍVEL

Código de Baixa

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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[bb.com.br]

Cobrança/Títulos 02/12/2013 13:59:40

- BANCO DO BRASIL - 13:59:42
0027

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: REIFASA COMERCIAL LTDA
AGENCIA: 3485-1 CONTA: 26.573-X

BANCO DO BRASIL

00190000090161078800044218996187300000000796115
NR. DOCUMENTO 120.202
NOSSO NUMERO 16107880044218996
CONVÉNIO
SISTEMA DJO - DEPÓSITO JUDICIA
AGENCIA/COD- CEDENTE
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

01610788

2234/99747159
02/12/2013
7.961,15
7.961,15

NR.AUTENTICAÇÃO E.FC2.321.AC8.704.020

Transação efetuada com sucesso por: J4574833 ARAGUACI FAUSTINO CA SILVA.

ittps://aapj.bb.com.br/aapj7naticia.b^^ 1/1
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2° Tabelionato de notas de Goiânia 1.366,55 1.366,55

Gopel de Papel 852,00 852,00
Korea Peças e serviços 796,61 796,61
Master Distribu Prod Farm Ltda 343,40 343,40

Navesa Nacional de Veículos Ltda 1.308,89 1.308,89

Serasa S/A 1186 748,29 748,29

Sind Empregados Com Est de Goiás 501,14 501,14

Sindicato Com Atacad Goiás 1.474,47 1.474,47

Viva Transport e Logisitica 569,80 569,80

7.961,15 7.961,15
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botas

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
- TED C - outra íítuíaridade

identificação no extrato: SiSPAG FORNECEDORES
Dados da conta debitada:

Nome: CREDIMAiS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta corrente: 0973Q - 4

Dados da TED:

Nome do favorecido: REtFASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01.169,999/0001 -60

Banco: 001 BANCO DO BRASIL SÁ

Agência: 4911 UNIDADE REGIONAL DE COBRA

Conta corrente: 00010279313

Valor da TED: R$ 11.739,34

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 799128806000083

TED solicitada em 02/01/2014 às 15:15:00 via Sispag.

Autenticação:

B98D7752B25B91CB91B094B41C6035FD957BC50D

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue pára o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Faie Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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noras

Banco Staú - Comprovante de Pagamento
TE D C - outra titula ridade

Nome- CREDITAIS FOMENTO M LIDA

Aaência: 4308 Conta corrente; 09730 - 4

Nome do favorecido: REIFASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01.189.999/0001-60

Banco: 001 BANCO DO BRASIL SÁ

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 0000310340349

Valor da TED: R$ 11.348,47

it. Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

•jrnecidas peio pagador:

Controle: 5

'•• í- re.-,,irn30ufc. na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.iiau.com.br.
=;to COT x solucciO apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h)ou Caixa Postal 67.600 CEP
níes auditiv^-s ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Banco itaú - Comprovante de Pagamento
TED C - outra titularídade

identificação no extraio: SÍSPAG FORNECEDORES
Dados da conta debitada:

Nome: CREDITAIS FOMENTO M LIDA

Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

Dados da TED:

Nome do favorecido: REIFASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01.169.999/0001-60

Banco: 001 BANCO DO BRASIL SÁ

Agência: 4958 U RR CAMPINAS

Conta corrente: 00310340349

Valor da T£D: R$11.407,20

Finalidade: CREDÍTO EM CONTA CORRENTE

informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 399874290Q00048

TED solicitada em 05/03/2014 às 13:23:11 via Sfspag.

t!C

09116263F7D48ED08B8249D65665495487D715A7

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC itaú: 0800 728 0728 (todos os dias. 24h) ou acesse o Faie Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postai 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C - outra titularidade

identificação no extraio: SISPAG FORNECEDORES
Dados da conta debitada:

Nome: CREDSMAíS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

Dados da TED:

Nome do favorecido: REIFASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01.169.999/0001-60

Número do banco, nome e ISPB: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ - ISPB 00000000

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 00310340349

Valor da TED: R$11.515,36

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 199682143000046

TEP solicitada em 01/04/2014 ás 09:15:19 via Síspag.

Autenticação:

D0229528068E114D48BBB2G832FE1D2972ACAFB5

.i^V"

ti e K ,- ;̂ '

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, Ijgue para o SAC ttaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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ãaneo itaú - Comprovante de Pagamento

identificação sio extrato: SÍSPAG FORNECEDORES

Nome: CREDITAIS FOMENTO M LIDA

Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

Nome do favorecido: REIFASA COMERCIAL LIDA

CNPJ: 01.169.

Número do banco, nome e ÍSPB: 001 - SA^CG

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 00310340349

Va!ordaTED:R$ 11.382,69

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 999548498000091 V O"

TED solicitada em 02/05/2014 às 10:41:59 via SJspag.

DD4F01521CA804E072D8A284292B090FF5875466

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú; 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h}ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800722 1722 (todos os dias, 24h).
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laneo Itaú - Comprovante de Pagamento

Conta corrente: 09730 - 4

Nome -do favorecido: REIFASA COM

CNPJ: 01/íS9.9S9/Q8G1-:

"O do banco, nome e !SPB: 001 - BANCO DO

Agência: 4953 URR CA^Pi

Conta corrente: OG310340349

Valor da TED: R$ 11=368,90

Finalidade: CREDITO EM CONTA

informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 199450133000081
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30
horas

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C - outra trtuiaridade

Identificação no extraio: SÍSPAG FORNECEDORES TED

Dados da conte debitada:
Nome: CRED1MAÍS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

Dados da TED:

Nome do favorecido: REIFASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01,169.999/0001-60

Número do banco, nome e ISPB: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ - ISPB 00000000

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 0000310340349

Valor da TED; R$ 11.238,20 x

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 999305680000045

TED solicitada em 01/07/2014 ás 00:00:00 via Sispag.

Autenticação:

E9511967B946CD3BE52QQ7CDBF9F73E9D3F90657

Dúvidas, sugestões e reclamações; na sua agência. Se preterir, ligue para o SAC Itaú: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os diss, 24h).
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento

Conta corrente: 09730 -

Agência: 4958 ÍIRR CAMPINAS

Conta corrente: 00310340349

Valor da TED; R$11.216,73

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

as peio pagador:

Controle; 19924G241000044

D547AS9693573AF53DGD5B7D1376B43EDDE197CS
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horas

Banco itau - Comprovante de Paqamento

Nome do favorecido: RESf ASA COMERCIAL LTDA^

CNPJ: 01.169.999/0001-60

Número do banco, nome e ISPB: 001 - SANCO DO BRASIL SÁ -

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Ccr:s; :oirente: '10033'iC3-vC3^£

Hnalidade: CREDITO EM CONTA CORRE

Informaçõss fornecioas peio p3€j3do.r:

Controle: 999126549QOOOS7
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Banco itaú - Comprovante de Pagamento

identificação no extrato: SiSPAG FORNECEDORES
Dados da conta debitada:

Nome: CREDIMAiS FOMENTO M LTDA

Agência: 43QS Conta corrente: 09730 -4

Dados da TED:

Nome do favorecido: REIFASA COMERCÍAt LIDA

CNPJ:01.169.999/Q001-60

Número do banco, nome e ISPB: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ - !SPB 00000000

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente:^

informações rorneciaas peio oagador:

Controle: 7990420C30000S7

TED solicitada em 01/10/2014 às 12:32:21 via Sisoaq.

Autenticação:

B3F5A03DA21ABEAAC8DFC9408A41041E74E6B085

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC itaú: 0300 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no wvvw.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito corn a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa itaú; 0800 570 0011 £em dias úteis, das 9h as 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800722 1722 (todos os dias, 24h).
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
TED C - outra titularidade

Identificação no extraio: SISPAG FORNECEDORES TED

Nome: CREDIMAIS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

Dados da TED:

Nome do favorecido: RE1FASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01,169.999/0001-60

Numero do banco: nome e ÍSPB: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ - iSPB

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 0000310340349

Valor da TED: R$10.992,75

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 799001562000102

TED solicitada em 03/11/2014 às 00:00:00 via Stspag.

EFACE8D55DOD1DFC97C3564911D72994359D8E41

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itaú; 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito corn a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800722 1722 (todos os dias, 24h).
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Banco Itau - Comprovante de Pagamento
TED C - outra titularidade

Identificação no extrato:SÍSPAG FORNECEDORES TED
Dados da conta debitada:

Nome: CREDIMAIS FOMENTO M LTDA

_ Agência: 4308 _ _ Conta corrente: 09730 - 4

Dsdos da TED:

Nome do favorecido: REIFASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01.169.999/0001-60

Número do banco, nome e SSPB: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ - ISPB 00000000

Agencia: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 000031 034Õ34Í?\ ' !

Valor da TE0: Rf 10.474,96 /
Finalidade: CfcÇDnJ&flíTcONTA CORRENTE

informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 599872411000101

TED solicitada em 01/12/2014 às 00:00:00 via Síspag.

Autenticação:

22EEC3FA09D952E54C1F3B6802DF5BA8D3D6E62C

Dúvidas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Itau: 0800 728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.itau.com.br.
Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itau: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600, CEP
03162-971. Deficientes auditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos os dias, 24h).
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Banco !taú - Comprovante de Pagamento
TE O G - outra titula ridade

Conta corrente; 09730 - 4

Nome do -:avorscídc: RE3FASA CO&!ERC!AL LIDA

CNPJ: 01.163.999/0001-60

Número do banco, nome e !SPB: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ - ^SPE

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: OG31034034S

Valor da TED: R$ 10.843,43

Finalidade: CRED!TC EM CONTA CORRENTE
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Dados tía sfcB:

Nome do favorecido; RE3FA3A COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01,189.999/0001-60

Número do banco, nome e ^SPB: 001 - BANCO DO BRÂSíL SÁ - iSPB

Agência: 4353 URR CAMPSNAS

Conta corrente: ÔOQ0310340349

'Valor da TED: R$ 10.768,77

Finalidade: CRÊDÍTO EM CONTA CORRENTE

informações fornecidas pelo pagador:
r-"-.=-,:-r-[,.--• -ÍC'C'Í>"./' '. ^r^-!.'-\r<-: o w
í^Ui sií íJlfc O^S-V1, •• ; ; -,,~, Wt-.-x. ,,1 ..-•
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19/12/2015 Banco Itaú S/A

Banco Itaú SÁ,

Transferência para outros bancos

. no extraio: SISPAG FORNECEDORES TED

Dados da conta debitada:
Nome: CRED1MAIS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

Nome do favorecido: REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.169.999/0001-60

Banco/Corretora: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ
Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 0000310340349

Valor da TED: R$10.426,19
Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

TED solicitada em 02/03/2015 às 00:00:00h via Sispag, CTRL 999408786000172.

36C12AFOF43F94011C03C3D248CC327E995B6FED

https://bankline.itau.com.brA/1/ITAUF/IMG/VersaolmpressaoSemMarcaBKL.htm 1/1
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19/12/2015 Banco Itaú S/A

Transferência para outros bancos

Identificação no extraio: SISPAG FORNECEDORES TED

Dados da conta debitada:
Nome: CREDIMAIS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

Nome do favorecido: REiFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.169.999/0001-60

Banco/Corretora: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ
Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 0000310340349
Valor da TED: R$10.479,21

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

TED solicitada em 01/04/2015 às 00:00:00h via Sispag, CTRL 999330250000043.

7216176F0742284891A53670D6ADF041CA401BEA

https://bankline.itau.com.brA^1/ITAUF/lMGA/ersaolmpressaoSemMarcaBKL.htm 1/1
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19/12/2015 Banco Itaú S/A

Comprovante de operação
Transferência para outros bancos

Identificação no extraio: SISPAG FORNECEDORES TED

Dados da conta debitada:
Nome: CRÊDiMAIS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conía corrente: 09730 - 4

Nome do favorecido: REiFASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01.169.999/0001-60

Banco/Corretora: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 0000310340349

Valor da TED: R$10.368,88

Finalidade: CREDiTO EM CONTA CORRENTE

TED solicitada em 04/05/2015 às 00:00:00h via Sispag, CTRL 599210218000034.

0960EC7B8FB1D278020D1095DAC1CB6B7B17852D

https://bankline.itau.com.brA/1/ITAUF/IMG/VersaolmpressaoSemMarcaBKL.htm 1/1
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19/12/2015 Banco Itaú S/A

Comprovante de operação
Transferência para outros bancos

identificação no extraio: SISPAG FORNECEDORES TED

Nome: CREDÍMAIS FOMENTO M LTDA
Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

> do favorecido: REIFASA COMERCIAL LTDA
CNPJ: 01.169.999/0001-60

Banco/Corretora: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ
Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 0000310340349
Valor da TED: R$10.385,81

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

TED solicitada em 02/06/2015 às 00:00:00h via Sispag, CTRL 599114238000067,

90103E9E1335G6FEAQ97BCB35456F934E9B512F3

https://bankline.itau.com.br/V1/ITAUF/lMG/VersaolmpressaoSemMarcaBKL.htm 1/1

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 5 : Anexo4-ComprovantespagamentoBancodoBrasil.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10423563566372562, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



19/12/2015 Banco Itaú S/A

B *S ¥*k f* f\. fi"Ĵ i l t Ci Aa n co i ta u o./%«

Transferência para outros bancos

identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES TED

Dados da conta debitada:

Nome: CREDITAIS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta corrente: 09730 - 4

Nome do favorecido: REIFASA COMERCIAL LTDA

CNPJ: 01,169.999/0001-60

Banco/Corretora: 001 - BANCO DO BRASIL SÁ

Agência: 4958 URR CAMPINAS

Conta corrente: 0000310340349

Valor da TED: R$10.371,29

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

TED solicitada em 01/07/2015 às 00:00:00h via Sispag, CTRL 799954888000075.

Autenticação:

A9DB51E1E7B273790DC28294F2FB15824838002D

https://bankline.itau.com.br/V1/ITAUF/IMG/VersaolmpressaoSemMarcaBKL.htm ' 1/1
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19/12/2015 Banco Itaú S/A

Comprovante de operação
Transferência para outros bancos

no extraio SSSPAG FORNECEDORES TED

CREDIMAIS FOMENTO NI EIRELÍ-EPP

4308 Conta corrente: 09730 - 4

REÍFASA COMERCIAL LTDA

01.169.999/0001-60
001 - BANCO DO BRASJL SÁ

4958 URR CAMPINAS

0000310340349

R$10,326,00

CREDITO EM CONTA CORRENTE

Nome

Agência

Nome do favorecido

CNPJ

Banco/Corretora

Conta corrente

Vaior da TED

Finalidade

TED solicitada em 04/08/2015 às 00:00:00h via Sispag, CTRL 199927501000090.

989CC678F55D7C6CE2A03F3D3F571F8EFFA21A63

https://bankline.itau. com.br/V1/ITAUF/IMG/VersaolmpressaoSemMarcaBKL.htm 1/1
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https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=4aaea3abe77.

Agência
Conta corrente

Aviso de lançamento 15/12/201516:09:59

3485-1
26573-X REIFASA COMERCIAL LTDA

Data 01/09/2015 Valor R$ 10.156,56 D

Importe referente a Empréstimo, documento 1.683.226, lote 13021, lançado a
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Dez mil e cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA em 15/12/2015 16:09:59

l de l 15/12/2015 16:10
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https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=4aaea3abe77.

Aviso de lançamento 15/12/201516:09:40

Agência
Conta corrente

3485-1
26573-X REIFASA COMERCIAL LTDA

Data 06/10/2015 Valor R$ 10.079,67 D

Importe referente a Empréstimo, documento 1.683.226, lote 13021, lançado a
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Dez mil e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA em 15/12/2015 16:09:40

l de l 15/12/2015 16:09
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https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=4aaea3abe77.

Agência
Conta corrente

Aviso de lançamento 15/12/201516:09:23

3485-1
26573-X REIFASA COMERCIAL LTDA

Data 03/11/2015 Valor R$ 10.029,64 D

Importe referente a Empréstimo, documento 1.683.226, lote 13021, lançado a
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Dez mil e vinte e nove reais e sessenta e quatro centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: ARAGUAC! FAUSTINO DA SILVA em 15/12/2015 16:09:23

l de l 15/12/2015 16:09

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
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Agência
Conta corrente

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=4aaea3abe77.

Aviso de lançamento 15/12/201516:07:47

3485-1
26573-X REIFASA COMERCIAL LTDA

Data 01/12/2015 Valor R$ 9.960,20 D

Importe referente a Empréstimo, documento 1.683.226, lote 13021, lançado a
débito em sua conta corrente, na data acima.
(Nove mil e novecentos e sessenta reais e vinte centavos)

* Este aviso de lançamento não é válido como comprovante da operação e
demonstra apenas que houve um lançamento em conta corrente.
Documento emitido por: ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA em 15/12/2015 16:07:47

l de l 15/12/2015 16:08

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
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instituições financeiras 

 

 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : Anexo5-Comprovantesinstitui%C3%A7%C3%B5esfinanceiras.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10463561566372560, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



17/12/13 [bb.com.br]

TED -Transferência Eletrônica Disponível 17/12/2013 14:20:48

Debitado

Agência

Conta corrente

Creditado

3485-1

26573-X RBFASA COIve^OAL LTDA

Banco

Agência (semDV)

Conta corrente (comDV)

CNPJ

Nome favorecido

341
148

244940

20.734.547/0001-28

CARLOS MIRO ADVOGADOS - EFP

ITAU UNBANCO S.A.

UBB3LANDIAMG

Rnalidade

Número documento

Valor

Data transferência

'•'C' - CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB

CREXTO BA CONTA CORRBJTE

121.702

90.000,00
17/12/2013

8961119140C8D68F

Transação ef etuada com sucesso por: J4574833 ARAGUACIFAUSTTNO DA SLVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

https://aapj.bb.com.br/aa^^
1/1
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4» Santander 033-7 í Recibo do Sacado

Cedente
Carlos Miro Advogados - CtíKT/CPF: 20734S47000128
Sacado
REIF&SA COMERCIAL LTCA.

Número da Documento
0116939SQOQ1

Nosso Número
'000000001S02D

Vencimento
29/05/2014

Vafor do Documenta
45.000, 00

Instruções (termo de responsabilidade do cedente)

Recebimento através do cheque n° do Banco
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque
peio banco sacado:

Sacador/Avaí Ista:

• Autenticação Mecânica

CNPJ:

<&> Santander • ! 033-7 03399.210S8 85300.000008 01602.001016 7 60780004500000
oc9\e Pagamento
Pagar preferencialmente ao Grupo Sancander - GC -

^tíente . - „$ .
Carlos Miro Advogadas'1^. .bNPJ/CPP: 20734547000128
ata do Documentei
26/05/2014 1

Númaro.dõ Documento
; '03^599990001 '

arteira • ; , ;|-
01 - SAPIEA COM REGISTRO ; J*

_£speoe •
REAI» ' -

Espada Documento Acefte
DS W

Data do Processameoío
23/05/2014

Quantídacíe 1 Valor

• í ,

Vertam ento
•29/05/2014 :

Agenda / fdentCettente
2041-3 /2XQ5853

Nosso Número
000000001602 0
(=) Vafor do Documenta

_.. .. RS 45 .'000, 00
(-) Desconto

(-) Abatimento

(+)Mora

(+) Ouíros Acréscimos

(=)Vatar Cobrado

Sacado: .'
KJEIFASA COMERCrfti 1TDA, - Câiigc: 03159393000160

ÍR 101S, 775 7 QD-48 LT-D3 '
^7-4820285 . GOIÍUÍIA / G O ,_
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2S/05/2014
348503485

- BANCO DO BRASIL - 09:32:37
0009

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: REIFASA COMERCIAL LTDA
AGENCIA: 3485-1 CONTA: 26.573-X

BANCO SANTANDSR íBRASIL) S.A.

0339921058853O000O 008015Q2001016760730004^00000
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RECIBO DO SACADO

TS-- O YFMCsViEN^C: PAGUE B':'. OiJALOUirFÍ 3ANO:

?.\N;CC ;,'F.RCANT!L DO 3RAS'L SÁ - ONHJ ?7.1S4.0rf?/COQ1- 0001/00036092-7
'J !A ^!O DL JANEIRO; N 654. CENTRO. BELO HORIZONTE/MG CrP 30.160-9
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ERCANTIL 389-1
Page I o f l

RECIBO DO SACADO

LDCttL DE PAGAMENTO

ATÉ O VENCIMENTO PAGUE EM QUALQUER BANCO.

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SÁ - CNPJ 17,184.037/0001-10

RUA RIO DE JANEiRO, N 654. CENTRO, BELO HORIZONTE/MG CEP 30.160-912

PAIS oonoctiMewio WC

18/02/2014

I"'A;<CH.JÍ •!•(.«?< n

16/60

Cl OOOJWFHtO

00014629053

CASTOR*

06
Ç5P, MOEDA

REAL

£SJ>£CíE DOC.

ou
QUANTIDADE MOFO*

*cem

S
DATA imr.CtSSAMSHTC»

18/02/2014

VAIOR

'KSTRUÇ0E5

RECEBER SOMENTE ATÉ O VENCIMENTO, APÓS 0 VENCIMENTO, SOLICITAR A EMISSÃO DE NOVA

BOLETA.

VEMQUEKTO

18/02/2014

ASÊMCIAKÓO. CtOENTlH

0001/00036092-7

NOSSO NOKEttO

0462905304-8

(>) VALOR DO DOCUMENTO

34.128,68

j.} DESeONTÍJIAIÍAtlMIiXTO

[-) OUTRAS CEDUÇÔtS

(•) MULTAflKOIlA

(*) OOTRO& *CRÊSC»IOS

fJVAiOR COBRADO

SAC^O ARAGUAC! FAUSTINO DA SILVA

RUA 1015 - ESQ C/1022 775 Q.48 L.03 SETOR PEDRO LUOOVICO

CEP-7482Q285 GOIÂNIA GO

UITA; CONTRATO NUMERO : 900011074941

: Cornp j Banco | Agência

341

cn g u p r e 5

Número da conta Número do cheque

<34.128,68>

Suep?g?£tiade <T%IHTfl £ QUfiTRQ MIL.- CENTO E UINTE E OITO REQIS E SESSEHTfi £~

OITO CEHTRvOS>

CREDIMfilS FOHEHTO MERCRNTI

.:.
ãcrfnã..... ~

itaú Unibanco S.A.

A V T 7 8<?a

:iO !,*/-í Í f í-í"*

"

ou à sua ordem

Itaú
âOISMIfi-GOí ÍS FEVEREIRO 2014

_ de de

í T AU ^«A^fififfí̂rflaa»8
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ERCANTIL 1389-
Page í of

RECIBO DO PAGADOR

ATÉ 0 VENCIMENTO PAGUE EM QUALQUER BANCO.

BANCO MERCAtfTH. DO BRASIL SÁ - CNPJ 17.184.037/0001-
RUA RIO DE JANEIRO. N 654. CENTRO. BELO HORIZONTE/P

QAÍA WJ OOCUWEKIO N" C
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17/60

t)OOCUME«TO

00014629053
CARttiHft ESP, MCeiJi

06 REAL

10
AG CEP 30 160-912

ESPÉCIE coe. JACEJTÍ:

OU j S
QUANTIDADE MOCDA

DATA PRO«eSSAKEHTO

18/03/2014
VALOR

1
iMsr*íLtc<>cs .
RECEBER SOMENTE ATÉ O VENCIMENTO. APÓS O VENCIMENTO. SOLICITAR A EMISSÃO DE NOVA
BOLETA,

VENCIMENTO

18/03/2014

AOSNCIAÍCOO. DcfiEFJClASlO

0001/00036092-7
NOSSO HOMERO

0462905305-6
(=| VALOR IX) DOCLWEKTO

34.371,99
[-} oesCQNTOJiOATlueKTO

(-( OUTRA5 DEDUÇÕES

(*i WUL'U/MORA

W OUTROS ACRE5CWDS

pfVAL.ORCOBSAOO

fwAMB. ARAGUACI FAUSTiNO DA SltVA

RUA 1015 - ESQ Ci 1022 775 Q.48 L.Q3 SET^DR PEDRO LUDOVICO

CEP-74820285 GOIÂNIA GO

CAOOÍWVAIJSTA: CONTRATO NUMERO : 900011Q74941

!r!"iy'8B04 438830S7Í 1B03Í4
103 4308 09730-4
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ERCANTIL RECIBO DO PAGADOR

22/04/2014

LirurnçiAjwo
BANCO MERCANTIL DO BRASIL SÁ - CNPJ í7.184.G3?/0Q0Ma
RUA RiO DE JANEÍRO, N 654. CENTRO, BELO HORIZONTE/MG CEP 30.150-912

AGêNCIAJCOD.BCNtBClARtO

0001/00036092-7
JNQSSO NUMERO

Í0462905307-2

22/04/2014

RECEBER SOMENTE ATE O VENCIMENTO. APÔS O VENCIMENTO SOLICITAR A EMíSSÃO DE NOVA
80L&TA.

CMAEWR: ARAGUACI FALISTWC DA SÍLVA **

RUA 1015 - ESQ Cl 1022 775 Q.43 L.03 SETOR PEDRO LUDOVICO
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A^O^.AVA ,tr*. CONTRATO MUWIERO : 900011074941

f) VALO» OO tXXIUMEHTO

34,695,83
í.) DESCONTO/ABA riMEKTO

* | OU IROS ACK ESCWOS

-lVAlORCCBflAOO

t^Sí<s) 52
Cn '̂  -

3> CO
o>

3>3Tcom

co m is m
C53: »-* 3C
ti—*S5c? t—H cn T\

.&. rn —t -H

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 6 : Anexo5-Comprovantesinstitui%C3%A7%C3%B5esfinanceiras.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:20:55

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10463561566372560, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



PaaeJ of

3 8 9 - 1 R E C I B O D O PAGADOR
JVf. NClMttilO

Í19KJ5/2014

ÍOOOiro0036092-7
KOCEÍ) NUMERO

0462905308-0

19/05/2014

19/60

OU S S j 19/05/2014 134.950,93
:)..f.nr:V'.; : MCftA

f*--^x ARAGUACÍ FAUSTÍNO DA SILVA

RUA ÍGT5-ESQC/ 1022 T f5 Q.-Í5 L.03 SETOR PEDRO LUDOVÍCO

CEP-74820285 GOIÂNIA GO

v wwAMinv CONTRATO MUMERO : 9000 J1074S41

BANCO ITAU - COMPROVANTE DE OPERAÇÃO
TÍTULOS OUTROS BANCOS

AGENCIA DE OPERAÇÃO:
AGENCIA: 4308 - GOIÂNIA T SETE

DADOS DO DOCUMENTO PAGO
REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA DO CÓDIGO DE BARRAS:
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UH0194 438830870 190514 34,950,930 TITDIN
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ERCANT1L

Página l de l

RECIBO DO PAGADOR

ATÉ O VENCIMENTO PAGUE EM QUALQUER BANCO. 18/06/2014

BENEFICIADO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SÁ - CHPJ 17.184,037/0001-10
RUA RiO DE JANEIRO. N 654. CENTRO. 3ELO HORIZONTE/MG CEP 30,160-912

0001/00036092-7

04629Q53Q9-9
DA'A DO DOCUMENTO

18/06/2014
fCQC DOCUMENTO

00014629053
ESPÉCIE DOC.

OU
DATA FHQCE»3AME«rO

18/06/2014
(>) VAU» W OOCUWEHTO

35.257,10
PARCELA* t,

20/60 06
ESP. MOEDA

REAL
INSTRUÇÕES
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Banco Síaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

identificação no extrato: SISPAG I-ORNECEDORES

Valor de juros/muita: R$ 0,00
Valor de desconto/abatimento: RS 0.00

Valor do pagamento: R$ 35,869:2*
Data de vencimento: 18/08/2014

informações fornecidas
pelo pagador;

Operação efetuada em 18/08/2014 às 00:00:00 via Sispag. CTRL 599743437000088.
à-o. rJíRote assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
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Pago l ot"

RECIBO DO PAGADOR
ERCAN77
RRASÍt

AGtSCJA/CQC. ÍJEííSFlCIAfilO

0001/00036092-7
j HQS5O NUMERO

Í0462905312-9

RECEBER SOMENTE A"í í O VHNCiMtNTO APÔS O VENC^hN'iO. SOUCÍTAK A EMISSÃO Db !'4OVA

PAGADOR- ARAGUACi FAUST1MO DA SILVA

RUA 1015 - ESQ d 1022 775 Q.48 L.03 SETOR P£DRO LUDQVICO

CEP-74820235 GOIÂNIA GO

«fjiowiavwwfa CONTRATO NUMERO : 900011074941

38990.00107 46290.531295 00036.092724 4 61590003586924

O VENCIMENTO PAGUE Ê?/. QUALQUER BnN

BANCO MERCANY1- DG GRA3SL SÁ - CNP,; r-. lÇ
RUA RIO DP. JANEIRO. N 654, CEMTRC Efcl.O HORIZONTC MG CÍP .rJ. icíj-0 : J

13/08/2014 S ! 18/08/201400014629003

RECEBER SOMEN T£ ATÉ O VENCIMENTO. APÓS O VENCIMENTO, SOLICITAR A EMISSÃO Dg NOVA

18/08/2014

0001/00036092-7

0482905312-9

35,869,24

r*Q*foR ARAGUACi FAUSTÍMO DA SILVA

RUA, 1015 - ESQ C; 1022 775 Q.4S L.03 SETGR PEDRO LUDOVICO

CEP-7482G2S5 GOlANíA GO

w.-:AC'>«.4VAf*i- CONTRATO NUMERO : 900G1107494-1

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FSCHA DE COMPENSAÇÃO

18/08/20]
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itaú
Banco itaú - Comprovante de Pagamento

Títulos Outros Bancos

FOMENTO M LTDA
Conta: 09730 -4

i - .MO ;.-c favorecido-.
,.::x.:r;o de barras' 3293C 00107 46290 53^378 Q003S 032724 S G133C90362070?

.'3hP.timentc-HfO.0

Autentica çiv;r
BC308306" ;:>
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ERCANTE

Pago l of

RECIBO DO PAGADOR

18/09/2014

AtifWCIA.-CÕO. BENEFICIA RIO

0001/00036092-7

J04629Q5313-7

06 REAL l

13/09/2014 36.207,07

i*J ÍJifTROS AC»; PS CIMOS

-.-•-•i -T, ARAGUACi FAUSTINO DA SILVA

RUA 1015 - ESQ C/ 1022 775 Q.48 L.03 3ETOR Ft^JRO LUQOVfCO

CEP-74820285 GOfAHSA GO
..u,--,',,,,,,-,,,,,-, CONTRATO NUMERO ; 900011074U41

S389-1 í 38990^00107 46290,531378 00036,092724 8 61900003620707

18/09/2014

0001/00036092-7
NOSSO ÍKJWãj'«j

0462905313-7

18/09/2014

,̂ ,:W ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA

A 1015 - ESQ Cí 1022 775 Q.48 L.03 SETOR PfcDRO

P-74820285 GOIÂNIA GO

-.,-.n .-.AIÍ-U CONTRATO NUMERO : 900011074341

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

18/09/2014
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Page í of í

RECIBO DO PAGADOR
VEHCWEMTD

20/10/2014

BANCO 'MERCANTIL DO BRASIL SÁ - CNPJ 17.134.037/0001-10
RUA RIO DE JANEIRO, N 654, CENTRO. BELO HORIZONTE/MG CEP 30.160-912

0001/00036092-7
: WOSSO NUUERO

0462905314-5

20/10/2014
irOOtlGCUWEHTO

00014629053 ou 20/10/2014
VALOR DO OOCUHÉHTO

36.537,64

24/60 06
£ SR MOEDA

REAL
:QISA«TIDAOE MOEDA !f.J DESCONTOWBAT1MESTQ

RECEBER SOMENTE ATÉ O VENCIMENTO. APÓS O VENCIMENTO, SOLICIVAR A EMISSÃO DE NOVA

BOLETA. {») MULTAfMORA

«ACAÍX»: ARAGUACt FAUSTJNO DA SILVA
RUA 1015 •- ESQ Cl 1022 775 Q.48 L.03 SETOR PEDRO LUDOViCO

CEP-7482028S GOIÂNIA GO
«caooiaxwusw, CONTRATO NUMERO : 900011074941

BANCO ITAU - COMPROVANTE DE OPERAÇÃO
TÍTULOS OUTROS BANCOS

AGENCIA DE OPERAÇÃO:
AGENCIA: 4308 - GOIÂNIA T SETE

DADOS DO DOCUMENTO PAGO
REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA DO CÓDIGO DE BARRAS:
38990.00107 46290.531451 00036.092724 4
62220003653764
VALOR PAGO: 36.537,64
DATA DE VENCIMENTO: 20/10/2014
PAGAMENTO EFETUADO EM 20.10.2014
VIA AGENCIA, CTRL 000673615671620

AUTENTICAÇÃO
FA22B94E7156F30B2469E6D7CDDED73C
E84D4DB9

OT0167 430830874 201014 36.537,64C TITDIN
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

Identificação no extrato: S5SPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada;
Nome: CRED1MAIS FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta: 09730-4
Dados do pagamento:

Nome do favorecido:
Código de barras: 38990 00107 46290 531535 00036 092724 8 62510003685222

Valor do documento: R$ 36,852,22
Valor de juros/muita: R$ Õ300

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00
Valor do pagamento: R$ 36.852,22
Data de vencimento: 18/11/2014

Informações fornecidas
peio pagador:

ração efetuada em 18/11/2014 às 00:00:00 via Sispag. CTRL 799485058000017.
cliente assume íoíal responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexaíidâo ou insuficiência nas informações

For ele inseridas.
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1ERCANT1L
-jRRASfi.

Page l of l

RECIBO DO PAGADOR
VEÍiCSííSNTO

18/11/2014

0001/00036092-7
ÍJ2R30 HUHERO

0462905315-3
rj.ii,-. oo Biíeiw.;NTCJ

18/11/2014 OU
GATA PJÍOCE-SSAMÉÍITO

18/11/2014
t VALOR 00 DGCtIMEHTQ

36.852,22

25/60 06 [REAL
(-}OESCQKTOJABATlHeíJTO

[•; C «TRÁS CÊDí/COES

[*J ME/LTAWQRA

{'!OtJTROSACRÊSCÍMOS

í=[ VALOR CU3RADO

;^*i»fc ARAGUAC3 FAUSTINO DA SILVA

RUA 1015 - ESQ C/1022 775 Q.4S L.03 SETOR PEDRO LUDOVIGO

CEP-74S20235 GOIÂNIA GO

".cAooRwwLiffTA: CONTRATO NUMERO : 900011074941

3S990.Õ0107 40290,531535 00036.092724 8 62510003685222

ATÉ O VENCIMENTO PAGUE EM QUALQUER BANCO
V£« Cl MENTO

13/11/2014

íiaÊWClAÍCOO, BEFÍEFICIARI&

0001/00036092-7

18/11/2014

25/60 06 j RE AL

líOESO N'ÚK£fiO

0462905315-3
Í=J VALOR DO HDCUWEHTO

36,852,22
(-i DESCDNTCUABATIMENTO

J-i CííTfiAS DEDUÇÕES

S ACSESCIHOS

(=; VAUCR COCRAOQ

/.GAro.- ARAGUACS FAUSTINO DA SILVA

:UA 1015 - ESQ C/1022 775 Q.,48 L.03 SETOR PEDRO LUDOVICO

:EP-74820285 GOIÂNIA GO

CAOOSWWLWT*- CONTRATO NUMERO : 300011074941

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FICHA DE COMPENSAÇÃO

18/11/2014
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horas
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento

Títulos Outros Bancos
Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada:
Nome: CRED1MA1S FOMENTO M LTDA

Agência: 4308 Conta: 09730 - 4
Dados do pagamento:

Nome do favorecido;
Código de barras: 38990 00107 46290 531618 00036 092724 3 62810003719860

Valor do documento: R$ 37,198,60
Valor de juros/muita: R$ 0,00

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00
Valor do pagamento; R$ 37.198,60
Data de vencimento: 18/12/2014

informações fornecidas
peio pagador:

Operação efetuada em 18/12/2014 às 00:00:00 via Sispag, CTRL 799465128000015.
iieníe assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
fé inseridas. "-•

Autenticação:
DA0373F4A3001BF13A17706860A16D9705734475

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
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ERCANTIL

Pago í oíi

RECÍBO DO PAGADOR

ATÉ O VENCIMENTO PAGUE EM QUALQUER BANCO.

BANCO MERCANTIL DO BRASIL SÁ - CNPJ 17.184.037/0001-
RUA RiO DE JANEIRO. N 654, CENTRO, BELO HORIZONTE/

DATACO.IOCtMENTO H" QO nnCUV

18/12/2014
iV.ftCEÍ.AJPLAHO CAR

26/60

00014629053
TORA £SP.fcCí£3A

06 REAL

10
-16 CEP 30,160-912

nsPÉCIF.DOC. ACEITE DATA PRQCÊSSAMSMTO

OU S 18/12/2014

RECEBER SOMENTE ATÉ O VENCIMENTO, APÔS O VENCIMENTO. SOLICITAR A EMISSÃO DE NOVA
BOLETA.

WÉNClítCKTO

18/12/2014

AGÊHCtAíCOD, CEtíEFICIAHJO

0001/00036092-7
NOSSO NUMERO

0462905316-1

37.198,60
(-j D££COX!OíASAtlMENTO

ttoiwuawe»

|-iMUL.TA9íí)BA

(-J OUTROS ACiíÊSCIMOS

(«íVAtQRCOBRAOO

MWK»: ARAGUAC! FAUSTINO DA SfLVA

RUA 1015 - ESQ C/ 1022 775 Q.48 L.03 SETOR PEDRO LUDOVfCO

CEP-74820285 GOiANiA GO

™>^AVAUSTA: CONTRATO NUMERO : 300011074941

/fERCANTÍL
-ríèRRASIL [389-1 38990.00107 46290.531618 00036.092724 3 62810003719860

ATÉ O VENCIMENTO PAGUE EM QUALQUER BANCO.

SANCO MERCANTIL DO BRASIL SÁ - CNPJ 17.184.037/0001-10 _.
RUA RIO DE JANEIRO, N 654, CBNTRO, BELO HORIZONTE/MG CEP 30.160-912

ÍWIA fjo C&C«*íENTO N" OO

18/12/2014 ]
PAftCtmfftAHO

26/60

RECEBER SOMENTE ATÉ C
BOLETA.

DOCUMENTO JÍSPECÍE DOC. IflCSTE D*7A PftOCtSSSMf HTO

00014629053 .OU j S 18/12/2014
CASIEtfift ! ESP. MOÍUA QUAHTIDADE MOEDA VALOíí

06 IREAL

VENCIMENTO. APÔS O VEMCIMENTO. SOLICITAR A EMISSÃO DE NOVA

VENCIMENTO

18/12/2014

ACÊNCIAíCQ[>. SENEFiClARiO

0001/00036092-7
NOSSD NLHJSRO

0462905318-1
i~! VALOR CO CiOCUUF.NIO

37.198,60
M OESCOínawfiATIMEHTO

H O1ITHAS DEOUÇfiSS

í-lMUi.rA.WCSR*

CtOUIUOS ACRÉSCIMOS

(=1 VALOR COBRADO

ADOR ARAGUACE FAUSTiNO DA SILVA

A 1015 - ESQ C/ 1022 775 CUS L.03 SETOR PSDRO LUDOViCO

P-7482028S GOIÂNIA GO

ADO^VAI.*™ CONTRATO NUMERO : 900011074941

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FICHA DE COMPENSAÇÃO

18/12/2014
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Processo Nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 26ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 14/05/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 850.000,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Promovente(s)

REIFASA COMERCIAL LTDA

 



 

 

 

 

Anexo 6 

Comprovantes de 

pagamento dos demais 

credores da classe 

quirografária 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: REIFASA COMERCIAL EIRELI - EPP
Réu: BELFAR LIMITADA
GOIÂNIA - 7 VARA CÍVEL
Processo: 201201726330 - ID 081250000005674945
Guia c/ num. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao
pgto em www.bb.corn.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial
Texto de Responsabilidade do Depositante: DEPÓSITO PARA CUMP
RIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CEDENTE : BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO
Nome do Cliente

REIFASA COMERCIAL EIRELI - EPP
Agência / Código do Cedente

22347 997471 59-X

Data de Vencimento
Contra Apresentação

Nosso Número

16107880050204203

Valor Cobrado

9.188,22

J Autenticação Mecânica

001 00190.00009 01610.788000 50204.203181 9 00000000918822
Loca! de Pagamento

Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil
os o vencimento, somente no Banco do Brasil

Cedente

BANCO DO BRASIL S/A
Agenda / Código do Cedente

2234/99747159-X
N" do Documento
81250000005674945

Espécie Doe.

ND
Daía Processamento

12/12/2014
Nosso Número / Cód. Do Documento

16107880050204203

Uso do Banco Carteira

18

Espécie Moeda

R$

Quantidade Moeda Valor Moeda (=)VâJor do Documento'-'.

...;,..''.- 9.188.22
instruções

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID Nr. 081250000005674945
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponível no dia seguinte
ao pgto, pelo site www, bb.com. br, opção Governo J udiciário>
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito.

Unidade Cedente

(-) Desconto /Abatimento

{-) Outras Deduções

(+} Mora / Muita

BANCO DO BRASIL S/A (=) Vaior Cobrado

Sacado REIFASA COMERCIAL EIRELI - EPP CNPJ: 01.169.999/0001-60
TRIBUNAL DE JUSTÍCA.GO - PROCESSO: 201201726330
GOIÂNIA - 7 VARA CÍVEL
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[DD.com.Drj

Pagamentos com código de barras 24/12/201411:12.10

24/12/2014 - BANCO DO BRASIL - 11:12:16
348503485 0020

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: REIFASA COMERCIAL LTDA
AGÊNCIA: 3485-1 CONTA: 26.573-X

BANCO DO BRASIL

00190000690161078800050204203181980600000918822
NR. DOCUMENTO 122.401
NOSSO NUMERO 16107880050204203
CONVÉNIO 01610788
SISTEMA D30 - DEPÓSITO JUDICIA
AG/COD. BENEFICIÁRIO 2234/99747159
DATA DO PAGAMENTO 24/12/2014
VALOR DO DOCUMENTO 9.188,22
VALOR COBRADO 9.188,22

NR.AUTENTICAÇÃO 7.EBE.5F9.0B8.CE0.701

pação efetuada com sucesso por: J4574833 ARAGUACI FAUSTINO DA SILVA,

.br̂ ^
1/1

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 19 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : Anexo6-Demaiscredoresquirograf%C3%A1rios.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:22:04

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 05/05/2017 14:22:16
Assinado por RODRIGO MOURA CRUVINEL
Validação pelo código: 10453567566372566, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



d

RELAÇÃO DE CREDORES CUJOS CRÉDITOS FORAM DEPOSITADOS JUDICIALMENTE

CREDOR

Belfar Ltda

Flexmed Ind Com Móveis

Hosp Ltda

GlaxoSmithKline

Hypermarcas

JM Serviços Postais

Labort Farma ELOFAR Ltda

VALOR

ORIGINAL

11.536,80

17.773,29

4.264,39

13,728,00

2.105,80

2.064,00

APÔS

APROVAÇÃO

2,884,20

4.443,32

1.066,10

3.432,00

526,45

516,00

ATUALIZAÇAO

INPC

182,93

281,90

67,63

217,73

33,40

32,73

VALOR A

PAGAR

543,50

837, 31

200,59

646,73

99,20

97,23

Magno Souza Com Medica

Ltda

Prati Dcnaduszi e Cia

L teia
Saldanha Rodrigues

Theodoro e Sobral e Cia

Lttía

Total Logist Farm Ltda

Totvs S/A

UÍI Médica Ind Com Móveis

Hosp Ltda

-.591,97 397,99

94,594(5

1.406,31

3.123,75

23-648,73

25,25

231,40

228,39

52,34

89,23

49,23

1,500,37

74, 99

687,32

678,39

155,46

265,04

439,70

4.456,46
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RECIBO R$21.000,00

Recebemos de REIFASA COMERCIAL LTDA, empresa
inscrita no CNPJ sob o n° 01.169.999/0001-60, a quantia
de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil Reais) relativos a acordo
comercial para quitação final e definitiva do valor
quirografário de R$ 168.206,07 (Cento e Sessenta e Oito
mil reais, duzentos e seis reais e sete centavos), em face
da mesma estar em recuperação judicial.

Goiânia, 15/Setembro/2014

PARTICIPA EGPIPWWIENTOS E SERV LTDA
Elisabete Aparecida Santos
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ffob.com.br]

BfffiESA J

Debitado

Agência

Conta corrente

Creditado

Agência

Conta corrente

Valor

Data

i lanaidc

3485-1

26573-X

3388-X

247-X

567,80

Nesta data

uuia ci iii c; uuiiuaa owi iciiica *- ""«"-« • ' ««.«•-..-•*-

FÍEIFASA COMERCIAL LTDA

VIDAFARMA D DE MED REC JU

Transação ef etuada com sucesso por: J4574833 ARAGUAC! FAUSTTNO DA SLVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Rara deficientes auditivos 0800 729 0088

JZ> A FA

n

97^^ 1/1
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RECIBO

R$1.339,25

Recebi de REIFASA COMERCIAL LTDA., a quantia
de UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E
VINTE E CINCO CENTAVOS, realtivá à
totalidade do valor a mim devido, conforme
plano de recuperação judicial aprovado nos
autos da ação respectiva, de n. 172633-
18.2012.8.09.0051, em trâmite perante a 7a

Vara Civel da Comarca de Goiânia-GO,
inclusive com relação à correção monetária,
peio que dou quitação, nada mais tendo a
receber de REIFASA COMERCIAL LTDA.

Goiânia, 10 de dezembro de 2014.

INCINERA TRATAMENTO DE RESÍDUOS

CNPJ 07.393.407/0001-75

Fernando Alves do Carmo
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24/02/2015 DrCalc / basyualc- uaicuios Tinanceiros ejuaiciais peia weo

H Cálculo de Atualização Monetária

Descrição do cálculo

Valor Nominal

Indexador e metodologia de cálculo

Período da correção

Dados básicos informados para cálculo

R$ 1.254,74

INPC-IBGE - Calculado pro-rata die.

20/11/2013 a 10/12/2014

Fator de correção do período

Percentual correspondente

Valor corrigido para 10/12/2014

Sub Total

Valor total

Dados calculados

385 dias

385 dias

(=)

(=)

( = )

1,067354

6,735384 %

R$ 1.339,25

R$ 1.339,25

R$ 1.339,25

Retornar Imprimir

http://drcalc.net/correcao2.asp7descricao 1/1
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Araguaci - Reifasa

De: Fernando Alves Carmo <fernando@incinera.com.br>
Enviado em: quarta-feira, 2 de julho de 2014 20:33
Para: Araguaci
Assunto: Fwd: REIFASA
Anexos: RElFASA.docx

Caro Araguaci, conforme solicitado segue em anexo espelho de baixa de Serasa.

Declaro através deste que a empresa Reifasa Comercial Ltda quitou seu débito perante esta empresa, e nada
consta em aberto.

Sem mais para o momento.

Diretor

Nenhum vírus encontrado nessa mensagem.
Verificado por AVG - www.avgbrasiLcom.br
Versão: 2014.0.4592 / Banco de dados de vírus: 3986/7785 - Data de Lançamento: 07/02/14
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PEFIH - EXCLUSÃO DE PENDÊNCIAS FINANCEIRAS POR PARTICIPANTE

CONFIDENCSAi PARA; 07-39 3.4O7/0001-75 INCINERA TRATAMENTO

Dueto: Ol.169.999/0001-ea Deveáor: PRINCIPAL Status; DISPONÍVEL

Home devecter :
Dt recebimento :

Otáspor*. ;
Dtooorran. :

Dtftíors íncjusão :
Valor débiW:

DtcMTwrwri, :
Nr, conbvto :

Endereço :
Compl̂ nd. :

Bairro :
UF:

ÍHI-OSA COMERCIAL UTOA U
I2/OÍ/2B12 " • - : ; • ___
j27/oi/ajia ' • - '
25/11/2011 •
12/01/2012 - 13:53i47 - "
ÍS 4.396,25 - - ' . ' -

^F 23948-29979
Í.IOI5775
QD4BLT03
PEDRO UJDOVICO
SÓ'. • ' . - - -- ... • - ' - .

' -' ' '" - • ' - • ' • ' '--"• Ho»1:
Portagem carta :

- - . .."' " ftaç&";
UMr tá efetuouíndlKio :

Coá. naturazs i
•Vt tot coFnDTomiBKI :

' Mago **"* f

ODWFone:
Município :

' ' - - CEP2

13:53''- "• - - . : ' ,
:6/Ol/2012 ' "

MQS713S ' ' ' - - : . . -
DP -DUPLICATA
ÍÍO,00 - - - •'
>ooooaoooaoQQoa

iooo/oaooooooo
XftKHSA '- • ' -
74920-285... "; - • - - .

f . - . toitõt

Arquwo Erfítsr &cibir Fivorfeos Ferramentas Ajuds

;Í íjíNFS-e ^GISS Online áj BC8 - Cakulador» do cícfa.,. 2T Caixi i i'íi j Safas* » krrli M T PiginaT Segurança» FerramBoUs» l(§|- M

Serasa :LJ:

MENSAGENS DE RETORNO

A: INCINERA
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a, JMfiJilA

Ob^>o-o::< n,,-; \> ( /(//
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: REIFASA COMERCIAL EIRELI - EPP
Réu: BELFAR LIMITADA
GOIÂNIA - 7 VARA CÍVEL
Processo: 201201726330 - ID 081250000006714185
Guia c/ num. Conta Judicial disponível no dia seguinte ao
pgto em www.bb.com.br>Governo>Judiciario>Guia Dep.Judicial
ATENÇÃO! Observar o prazo definido pelo Juízo competente
para efetivação do depósito.

• " ' ysjx

CEDENTE: BANCO DO BRASIL S/A RECIBO DE SACADO
Nome do Cliente

REIFASA COMERCIAL EIRELI - EPP
Agência / Código do Ccdcn:c

2234 / 997471 59-X

Data de Vencimento

Contra Apresentação
Nosso Número

16107880055821673

Valor Cobrado

5.666,52

l Autenticação Mecânica

: BANCO DO BRASIL 001 00190.00009 01610.788000 55821.673187 8 00000000566652

Local de Pagamento
Até o vencimento, preferencialmente no Banco do Brasil
Após o vencimento, somente no Banco do Brasil
Cedente

BANCO DO BRASIL S/A

Data Documento N" do Documento Espõcio Doe. Acetc Data Processamento

07/01/2016 81250000006714185 ND N 07/01/2016

Uso do Banco Carte rã

18

Espécie Moeda Quantidade Moeda Valor Moeda

R$

Instruções

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL. ID Nr. 081250000006714185
Comprovante c/ n° Conta Judicial disponível no dia seguinte
ao pgto, pelo siíe www.bb.com.br, opção Governo>Judiciário>
Guia de Depósito Judicial>Comprovante Pagamento Depósito.

Unidade Cedente

BANCO DO BRASIL S/A

Vencimento

Contra Apresentação
Agência / Código do Cedente

2234/997471 59-X
Nosso Número / Cód. Do Documento

16107880055821673
(=) Valor do Documento

5.666,52
(-) Desconto /Abatimento

(-) Outras Deduções

{+) Mora /Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

Sacado REIFASA COMERCIAL EIRELI - EPP CNPJ: 01.169.999/0001-60
TRIBUNAL DE JUSTICA.GO - PROCESSO: 201201726330
GOIÂNIA -7 VARA CÍVEL

Código de Baixa

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO
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[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokcnSessao=d77212621be339b.

Cobrança / Títulos 07/01/201015:17:42

EMPRESA

DO BRASIL

CONVÉNIO
SISTEMA DJO - DEPÓSITO JUDICIA
AG/COD. BENEFICIÁRIO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

Transação efetuada com sucesso por: J5374043 VANDA ALVES DA SILVA.

l de l 07/01/201615:17
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[bb.com.br] https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?tokcnScssao=d77212621bc339b.

Debitado

TED - Transferência Eletrônica Disponível 07/01/201615:21:43

Agência
Conta corrente

Creditado

3485-1
56195-9 ONLINE FACTORING EIRELI

Banco
Agência (sem DV)
Conta corrente (com DV)
CPF
Nome favorecido

341
8515
198151
817.461.481-87
KEILA ARAÚJO NASCIMENTO

BANCO ITAU S.A.
GOIÂNIA/WILSON SALES

Finalidade
Número documento
Valor
Data transferência
"C"-CPF/CNPJ diferente

Autenticação SISBB

CREDITO EM CONTA CORRENTE
10.708
5.180,23
07/01/2016

15B44097CFE3FFF3

Transação efetuada com sucesso por: J5374043 VANDA ALVES DA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722

í)

Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

COJ -

l de l 07/01/201615:21
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Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 05/05/2017

14:23:22 não possui "Arquivos".
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SerasaExperian 

Sào Paulo, 3 de novembro de 2016 	 APJUR 255984/2016 

Ref.: Oficio n' 2622016 
Processo n°  01726331820128090051 - 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a), 

Levamos ao conhecimento desse D. Juizo que o oficio em referência 
relativamente a(o) REIFASA COMERCIAI LTDA - CNPJ 01.169.999/0001-60, foi 
cumprido em seus exatos termos, tendo sido excluída(s)  do(s) arquivo(s) da 
SERASA, a(s) seguinte(s) anotação(ões): 

REIFASA COMERCIAL LTDA - CNPJ 01.169.999/0001-60 

Pendência (s) Financeira(s)  

Data Instituição Valor Inclusão uisponib. Exclusão 

10/11/2015 TOTVS $521,95 18/11/2015 04/12/2015 03/11/2016 
10/10/2015 TOTVS $483,16 18/11/2015 04/12/2015 03/11/2016 
10/09/2015 TOTVS $483,16 18/11/2015 04/12/2015 03/11/2016 
10/08/2015 TOTVS $483,16 18/11/2015 04/12/2015 03/11/2016 
10/07/2015 TOTVS $506,72 23/07/2015 07/08/2015 03/11/2016 
10/06/2015 TOTVS $506,72 23/06/2015 06/07/2015 03/11/2016 
10/05/2015 TOTVS $506,72 11/06/2015 26/06/2015 03/11/2016 
10/04/2015 TOTVS $506,72 23/04/2015 08/05/2015 03/11/2016 
27/02/2012 SALDANHA RODR $4800,96 06/03/2012 19/03/2012 03/11/2016 
07/02/2012 SALDANHA RODR $4799,52 14/02/2012 27/02/2012 03/11/2016 
20/01/2012 VIDAFARMA $2271,20 17/12/2012 30/12/2012 03/11/2016 
18/01/2012 SALDANHA RODR $4799,52 30/01/2012 12/02/2012 03/11/2016 
10/01/2013 HYPERMARCAS $1760,00 10/01/2013 25/01/2013 03/11/2016 
10/01/2013 HYPERMARCAS 83402,32 10/01/2013 25/01/2013 03/11/2016 
10/01/2013 HYPERMARCAS $3402,33 10/01/2013 25/01/2013 03/11/2016 
10/01/2013 HYPERMARCAS $3403,35 10/01/2013 25/01/2013 03/11/2016 
10/01/2013 HYPERMARCAS $1760,00 10/01/2013 25/01/2013 03/11/2016 
10/04/2012 TOTVS $2841,52 23/04/2012 06/05/2012 03/11/2016 
10/03/2012 TOTVS $2822,66 23/03/2012 06/04/2012 03/11/2016 
25/11/2011 PRATI-DONADOZ $2011,13 07/12/2011 23/12/2011 03/11/2016 
14/11/2011 PRATI-DONADUZ $2071,80 22/11/2011 05/12/2011 03/11/2016 

Contudo, constam  no banco de dados da SERASA, 
anotação(ões): 

REIFASA COMERCIAL LTDA - CPF 01.169.999/0001-60 

Protesto(s)  

Data 	Origem 	Valor 	Praça 	 0F 

04/01/2016 	Cart=0001 
	

$4015,79 	GOIANIA 	 GO 

a(s) seguinte(s) 

Inclusão 

06/01/2016 

APJUR 255984/2016 	Pág.: 1 

Serasa Experian - São Carlos: Rua Episcopal, 2005 Centro São Carlos SP CEP 13560-049 
3004 7728 Capitais e regiões metropolitanas 0800 773 7728 Demais localidades (apenas para chamadas de telefones  fixos) serasaexperian.comix 
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Serasa  • En  E:  Experian 

24/11/2015 	Cart=0001 	$43816,52 	GOIANIA GO 26/11/2015 
24/11/2015 	Cart=0001 	$19430,91 	GOIANIA GO 26/11/2015 
24/11/2015 	Cart=0001 	$13967,63 	GOIANIA GO 26/11/2015 
24/11/2015 	Cart=0001 	$4926,86 	GOIANIA GO 26/11/2015 
24/11/2015 	Cart=0001 	$125394,14 	GOIANIA GO 26/11/2015 
24/11/2015 	Cart=0001 	$1737,23 	GOIANIA GO 26/11/2015 
20/11/2015 	Cart=0002 	$14157,65 	GOIANIA GO 25/11/2015 
20/11/2015 	Cart=0002 	$4926,86 	GOIANIA GO 25/11/2015 
20/11/2015 	Cart=0002 	$20016,77 	GOIANIA GO 25/11/2015 

Ação(ões) de Execução 

Data 	Origem 	Valor Praça DF Inclusão 

22/11/2013 	Vara 0012 	$0,1 GOIANIA GO 13/12/2013 

Pendência (o) Financeira(s) 

Data 	Instituição 	Valor 	Inclusão nisponib. 

25/02/2012 	INCINERA TRAT 	$3145,82 	08/03/2012 	23/03/2012 

Recuperação Judicial 

Data 
	

Origem 	Praça 	UF 

08/11/2013 	Vara 07 	GO/ANIA 	GO 	Recuperação Concedida 
11/06/2012 	Vara 07 	GOIANIA 	GO 	Recuperação Requerida 
16/05/2012 	Vara 07 	GOIANIA 	GO 	Recuperação Deferida 

Esclarecemos que as anotações da SERASA sobre cheques sem fundos baseiam-
se no cadastro organizado pelo Banco Central do Brasil, que é o responsável 
pelo processamento das informações, inclusões e exclusões, recebidas dos 
Bancos. 

Esse procedimento do Banco Central é amparado pela Resolução N°  1.682, de 
31/01/90, que tem validade filiada à Lei 4595, de 31/12/64, art. 9°  e art. 
4°, VIII; e no artigo 69 da Lei N° 7357 de 02/09/85. 

As anotações de pendências bancárias e/ou financeiras são 
incluidas/excluidas da base de dados da SERASA por intermédio de comandos 
eletrônicos e/ou arquivos magnéticos, recebidos diretamente dos 
Bancos/Instituições conveniados, sem sofrer qualquer intervenção por parte 
da SERASA, pressupondo-se, sempre, a existência de dividas vencidas e não 
pagas. A responsabilidade pela veracidade, precisão e atualidade do dado 
anotado é, contratualmente, exclusiva da Instituição que se diz credora. 

Assim, rogamos a V. Exa., nos informar se a determinação desse D. Juizo 
alberga a(s) anotação(ões) remanescente(s), sendo certo que, em caso 
positivo para cheques sem fundos, SERASA baixará as anotações de seus 
arquivos, porém sem a exclusão pelo Banco Central o problema subsistirá. 

BERMA S.A. 
Célula de Mandados e Requerimentos 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Dr.(a) RODRIGO MOURA CRUVINEL 
ANALISTA JUDICIARIO DA 7a  VARA CIVEL DE 
GOIANIA - GO 

APTUR 255984/2016 	 Pág.: 2 
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Processo nº.: 0172633.18.2012.8.09.0051.
 
Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA.
 
Requerido: ${processo.polopassivo.nome}.
 
 
 

Sobre o Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação
Judicial, intime-se para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, a empresa
recuperanda.
 

Após, ouça-se, no mesmo prazo, o Ministério Público.
 

Goiânia, 30 de junho de 2017.
 

Péricles DI Montezuma - JD.
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

REIFASA COMERCIAL LTDA (Referente à Mov.

DESPACHO - ) ) do dia 30/06/2017 15:18:46 não possui

"Arquivos".
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1 
 

www.rodovallho.com.br Rua 1129, nº 710, Setor Marista, Goiânia Fone/Fax: (62) 3281-0606 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 172633-18.2012.8.09.0051 
 
 
 
 

REIFASA COMERCIAL LTDA. – em recuperação judicial, já qualificada 
nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para expor e requerer o 
quanto segue. 

 
Ao tempo em que se declara ciente do relatório de encerramento da recuperação 

judicial constante do evento n. 19, nada tem a opor com relação ao mesmo, pugnando pela 
extinção da recuperação judicial, uma vez ultimadas as providências requeridas pelo Sr. 
Administrador Judicial. 

 
Pede deferimento. 
 
Goiânia, 3 de julho de 2017. 
 
 
José Carlos R. Issy    Leonardo Issy 
OAB/GO 18.799   OAB/GO 20.695 
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Promotoria da 7ª Vara Cível de Goiânia - II (Referente à Mov.

DESPACHO - 30/06/2017 15:18:46) ) do dia 04/07/2017

07:28:14 não possui "Arquivos".
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE GOIANA - GO

 

 

 

Processo nº 0172633-18.2012.8.09.0051 

 

TOTVS S.A. já qualificado nos autos da AÇÃO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, em que contende com REIFASA COMERCIO LTDA, por seu procurador 

que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada 

dos inclusos instrumentos procuratórios, para todos os fins de direito. 

 
Por fim, diante da alteração de patronos, requer devolução de prazo 

eventualmente em curso e que todas as intimações e/ou notificações referentes ao presente 

processo sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado FERNANDO DENIS 

MARTINS, inscrito na OAB/GO 36.131-A, integrante da banca de advocacia CARMONA 

MAYA, MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do Brasil sob nº 

11.785, com sede na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP 01451-010 – São 

Paulo/SP e com endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br.

 

 

                            TERMOS EM QUE,

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 03 de julho de 2017.

 
FERNANDO DENIS MARTINS
OAB/GO 36.131-A 

 
 
 

DIGITAL 
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Despacho (30/06/2017

15:18:46)) ) do dia 14/07/2017 03:00:36 não possui

"Arquivos".
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CARLOS OLIVO - ADVOGADO  
___________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Avenida Olinda, nº 960, Torre II – Sala 405, Park Lozandes, CEP. 74884-120, Goiânia – Goiás 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS: 

 
Processo:   0172633.18.2012.0.09.0051 

Requerente:  Reifasa Comercial LTDA 

Credora/Interessada: UTI Médica – Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda 
 
Assunto:  Pede expedição de Alvará de levantamento  ou, então, ordem de 

transferência de valores para conta que indica.  

 
MM Juiz 
_______ 
 

UTI MÉDICA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, representada 

pelo advogado que subscreve, comparece perante o Ilustre Juízo para dizer que o Senhor 

Administrador Judicial informou no seu Relatório de Cumprimento do Plano de Recuperação 

Judicial (evento 19) que a credora: 
 

(I) tem um saldo de R$ 14.013,04 (quatorze mil, treze reais e quatro centavos) deduzidas 

as 02 (duas) primeiras parcelas pagas e; 

 

 

Pág. 15 de 26 
 
(II) não procedeu com o levantamento do dinheiro disponibilizado (R$ 5.180,23) que se 

encontra pago por meio de depósito judicial; 
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CARLOS OLIVO - ADVOGADO  
___________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Avenida Olinda, nº 960, Torre II – Sala 405, Park Lozandes, CEP. 74884-120, Goiânia – Goiás 

 

Pág. 17 de 26 
 
Assim, considerando que a requerente (UTI Médica) informou a mudança de procurador 

(evento 18), PEDE que eventual pagamento venha ser disponibilizado mediante expedição de 

alvará em nome do advogado subscritor (Carlos Cesar Olivo – OAB/Go 20230-A) ou, então, da 

forma que o Ilustre Juízo e/ou seu administrador determinar. É o que fica requerido.  
 

P.D. 

Goiânia, 20 de julho de 2017. 
 

Carlos Olivo – OAB/Go 20230-A 

(assinado eletronicamente) 
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60ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA    

_______________________________________________
 

PROTOCOLO:  0172633.18.2012.8.09.0051
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
AUTOR(ES):  REIFASA COMERCIAL LTDA
 
ORIGEM:  Goiânia - 7ª Vara Cível - II
 
Manifestação do Ministério Público
 
 
 

Meritíssimo Juiz,
 

 
 

Trata-se de pedido de Recuperação Judicial, com fundamento nos artigos 47 e
seguintes da Lei no 11.101/2005, formulado por REIFASA COMERCIAL LTDA, devidamente
qualificada nos autos.
 

Deferida a recuperação judicial da autora e a homologação do plano de recuperação
judicial, aguardou-se o prazo de dois anos para o cumprimento do referido plano.
 

O Administrador Judicial apresentou Relatório de Cumprimento do Plano de
Recuperação Judicial, no evento n. 19, no qual concluiu que a Recuperanda cumpriu
rigorosamente os pagamentos que venceram nos dois anos subsequentes à vigência do Plano de
Recuperação, requerendo, dentre outras providências, a decretação do encerramento da
presente Recuperação, nos termos do artigo 22, II, "d" e artigo 63, ambos da Lei 11.101/2005.
 

Vieram os autos ao Ministério Público para manifestar acerca do relatório de
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial e a consequente decretação do encerramento da
presente Recuperação.
 

É o sucinto relatório.
 

 
 

Pois bem. Em detida análise aos autos, verifica-se que o pedido de recuperação judicial
postulado pela empresa REIFASA COMERCIAL LTDA, foi deferido por este Juízo, após a
aprovação do Plano de Recuperação Judicial.
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Observa-se, ainda, que decorridos 02 (dois) anos da decisão que aprovou o plano de
recuperação judicial, a empresa REIFASA COMERCIAL LTDA, cumpriu rigorosamente todas as
obrigações decorrentes do Plano de Recuperação, razão pela qual deve ser deferido o pedido de
encerramento da presente recuperação, no sentido de viabilizar a continuidade das atividades da
empresa recuperanda.
 

Com efeito, só é possível o encerramento quando verificado que a empresa
recuperanda cumpriu as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois
da concessão da recuperação judicial, nos termos do artigo 611, caput, da lei nº. 11.101/2005.
 

Da leitura do artigo supracitado fica claro que o legislador condicionou o encerramento
da recuperação judicial ao cumprimento das obrigações que se vencerem no prazo de 2 (dois)
anos da concessão da recuperação judicial. Não disse, porém, que todas as obrigações previstas
no plano deveriam estar cumpridas, mas, apenas, aquelas com vencimento no prazo de dois
anos.
 

Nesse exato sentido, é a lição de FÁBIO ULHOA COELHO2:
 

 
 

No prazo de 2 anos seguintes à concessão da recuperação judicial, se
o devedor não cumpre alguma das obrigações previstas no plano
aprovado, o credor só pode requerer a convolação desse processo em
falência. Após esse prazo, porém, abre-se ao credor a possibilidade de
pleitear a execução específica das obrigações contempladas no plano. 
(Grifou-se).
 

 
 

Nesse sentido, no evento n. 19, o Administrador Judicial, a quem compete a
fiscalização do processamento da recuperação judicial, apresentou argumentos precisos no
sentido de que a recuperanda cumpriu rigorosamente os pagamentos que venceram nos 2 (dois)
anos subsequentes à vigência do Plano de Recuperação, nos termos do artigo 61 da Lei
11.101/05.
 

Ademais, conforme os ensinamentos de EDUARDO S. MUNHOZ3:
 

De qualquer forma, a limitação do prazo em 2 anos para encerramento
da recuperação é positiva, na medida em que impede o indefinido
prolongamento do processo, o que implicaria a assunção de custos
relevantes e impediria o devedor de voltar a desenvolver suas
atividades em situação de normalidade e, portanto, em condições de
igualdade com seus concorrentes no mercado. (Destacou-se).
 

 
 

Sendo assim, vislumbra-se de todo o processado que a empresa cumpriu o Plano de
Recuperação, conforme aprovado pelos credores, demonstrando condições de adimplir com suas
obrigações restantes na forma estabelecida pelo referido plano, honrando sua função social e
econômica.
 

Ante ao exposto, demonstrada a viabilidade da empresa, mediante as informações
contábeis e relatórios financeiros apresentados pelo Administrador Judicial e, levando-se em
conta, ainda, que o soerguimento da empresa poderá melhorar a vida de muitas pessoas,
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assegurando empregos, gerando riquezas e perpetuando uma marca, o Ministério Público
manifesta pelo deferimento do pedido de encerramento da Recuperação Judicial da empresa
REIFASA COMERCIAL LTDA, com fundamento no artigo 63 da Lei 11.101/2005.
 
 
 

Goiânia, 21 de julho de 2017.
 

LÍVIA AUGUSTA GOMES MACHADO
 

Promotora de Justiça
 
__________________________________________
 
1. Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que

se vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial.

 
2. Coelho, Fábio Ulhoa. Comentários à Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 11ª ed. São Paulo : Revista dos Tribunais, 2016, p. 256.

 
3. Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 11.101/2005 coordenação Francisco Satiro de Souza Júnior, Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. - São

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005, p. 300.

 
 
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 29 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : Manifesta%C3%A7%C3%A3o+do+Minist%C3%A9rio+P%C3%BAblico.html U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:22:04

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 21/07/2017 12:16:25
Assinado por LÍVIA AUGUSTA GOMES MACHADO
Validação pelo código: 10473567569369647, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Autos Conclusos

1. A movimentação: ( Autos Conclusos ) do dia 24/07/2017

08:44:07 não possui "Arquivos".
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Noemia Maria de Lacerda Schütz 
Ana Lucia Macedo Mansur 

06.517.6-1 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------

Av. Cândido de  Abreu, nº  660   21º andar   Curitiba PR    80.530-000   41.2141 1500 

ana.pr@merchant.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIANIA GO.  
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0172633-18.2012.8.09.0051. 
 
 
 
 
 
 
 
HYPERMARCAS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 02.932.074/0001-91, com sede e foro na Rua Nova Cidade, nº 404, 
Vila Olímpia, São Paulo SP, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, através de sua Advogada que esta subscreve, nos autos da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE REIFASA COMERCIAL LTDA. ME, expor 
e requerer o  que  segue: 
 
Na qualidade de credora quirografária da Recuperanda da importância de R$ 
13.728,00 (treze mil, setecentos e vinte e oito reais), a ora requerente vem 
requerer a juntada de instrumento de mandato, bem como Ata da Reunião 
do Conselho de Administração.  
 
 
I - Considerando que existem parcelas da presente Recuperação Judicial 
depositadas em juízo relativas ao crédito da ora Requerente, requer-se seja 
expedido ofício para a instituição financeira, determinando a 
transferência do valor para a conta abaixo indicada, ficando 
autorizada a dedução do valor da taxa da transferência (TED) do valor do 
crédito: 
 

HYPERMARCAS S/A 

CNPJ: 02.932.074/0001-91 

BANCO DO BRASIL 

AGENCIA:  3078-8 

CONTA CORRENTE:  13502-X 

IDENTIFICAR TRANSFÊRENCIA COM CNPJ DA RECUPERANDA  
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Noemia Maria de Lacerda Schütz 
Ana Lucia Macedo Mansur 

06.517.6-1 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------

Av. Cândido de  Abreu, nº  660   21º andar   Curitiba PR    80.530-000   41.2141 1500 

ana.pr@merchant.com.br 

 
II - A Requerente indicará os dados bancários supra ao Sr. Administrador 
Judicial para recebimento das parcelas do plano de Recuperação Judicial 
ainda a vencerem. 
 
 
Termos em que, 
pede deferimento. 
 
 
 
De São Paulo para Goiânia, 
17 de Agosto de 2017.  
 
 
 
NOÊMIA MARIA DE LACERDA SCHÜTZ 
OAB GO 4606  
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Processo nº.: 0172633.18.2012.8.09.0051.
 
Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA.
 
 
 

DECISÃO
 

 
 

Trata-se de pedido de recuperação judicial feio pela REIFASA
COMERCIAL LTDA.; teve pedido de processamento da recuperação deferido pela
decisão proferida no evento 03, doc. 06; a Assembleia Geral de Credores foi
convocada por decisão exarada no evento 03, doc. 76; e o Plano de Recuperação
Judicial homologado na decisão constante no evento 03, doc. 100.
 

Instado a se manifestar, o douto Administrador Judicial
apresentou relatório de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial no evento 19;
relatou ter a empresa recuperanda cumprido com todas as obrigações que se
venceram nos dois anos previstos do artigo 61, caput, da Lei nº 11.101/2005; pugnou
pelo encerramento do procedimento; e publicação de edital para que os credores não
encontrados procedessem ao levantamento dos depósitos judiciais.
 

Por sua vez, o Ministério Público manifestou-se favorável ao
encerramento da recuperação judicial - evento 12.
 

É o brevíssimo relatório. Decido.
 

Situação peculiar nos deparamos no presente procedimento
recuperacional; há informação de depósitos judiciais em favor de credores que não
foram encontrados para recebimento. Desarrazoada é a retenção perpétua e indefinida
das quantias, porquanto a Recuperação Judicial visa justamente a dar-se célere e
eficaz conclusão ao prosseguimento da atividade empresarial. E dois anos se
passaram com o cumprimento de todas as obrigações descritas no plano para o
período - evento 19.
 

Ora, temos por possível a fixação de prazo, para procederem
os credores ao levantamento de seu crédito; no mais, inertes, resta facultado à
recuperanda levantar o saldo eventualmente existentes em seu favor - artigo 153, da
Lei nº 11.101/2005. Trata-se de medida razoável que não priva a sociedade de
importantes recursos financeiros, quiçá criando embaraços ao prosseguimento da
atividade empresarial. E para ilustrar, colhemos citação doutrinária:
 

?O administrador judicial promoverá diretamente o pagamento aos credores,
obtendo a respectiva quitação. Esse fim também poderá ser obtido mediante o
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depósito judicial do que ao credor for devido. A este, portanto, caberá promover o
respectivo levantamento. Contudo, não procedendo o credor, no prazo que vier a
ser fixado pelo juiz, ao levantamento dos valores que lhe couberem, será ele
pessoalmente intimado a fazê-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual as
correspondentes importâncias reverterão para a massa e serão objeto de rateio
suplementar aos credores remanescentes (§ 2º do art. 149). Pagos todos os
credores e havendo saldo, este será entregue ao falido. (Campinho, Sérgio.
Falência e recuperação de empresa. Rio de Janeiro: Renovar, 2ª Ed., 2006, p.
429 - sem destaques no original).
 

Por certo que o ordenamento jurídico não impede o
levantamento dos valores pela empresa em recuperação; inviável seria se aguardar
indefinidamente por evento futuro incerto. De sorte, explicitando a matéria,
reproduzimos trecho de voto proferido pela Exma. Sra. Ministra Nacy Andrigui:
 

?Logo, se é certo que o procedimento da concordata preventiva possui prazos
legais e cogentes para a satisfação dos créditos quirografários, de modo a
garantir o efetivo recebimento dos valores que lhe são devidos, é igualmente
correto afirmar que não se pode impor à recorrente que aguarde para sempre
pela liberação do numerário que depositou judicialmente, mesmo diante da
inércia de seus credores. Como bem destacou a Procuradora de Justiça do
MPRS Eliana Moreschi em seu parecer, ?embora o montante não deva ser
liberado, pelo menos por ora, à recorrente, não pode permanecer depositado ad
eternum , simplesmente aguardando que os credores porventura manifestem
interesse em resgatá-lo. Portanto, deve ser fixado um prazo máximo para que os
valores continuem depositados? (e-STJ fls. 230/235).
 
Apesar do silêncio do DL 7.661/45 quanto à possibilidade de resgate dos créditos
não reclamados, não vejo óbice ao deferimento do requerimento alternativo
efetuado pela recorrente - especialmente diante da circunstância de que a
empresa não pretende, com a medida, fraudar os credores que não foram
encontrados. Essa assertiva é corroborada pela afirmação de que ?o resgate
pretendido não significa a extinção do crédito em favor das empresas faltantes,
uma vez que elas não foram recusadas ou excluídas. Muito pelo contrário: o
crédito sempre foi afirmado pela concordatária, e foi reconhecido na decisão que
acolheu o plano de pagamento proposto e na sentença de cumprimento da
concordata? (recurso especial - e-STJ fl. 286). De fato, o débito foi confessado
por diversas vezes, e não há nos autos quaisquer indícios de que eventual
pagamento a posteriori das parcelas convencionadas não seria realizado.
 
Essa providência, além do mais, não acarretará qualquer prejuízo aos credores
não encontrados, que mantém seu direito ao recebimento dos valores
depositados judicialmente pela recorrente. Esses credores sempre poderão
buscar a satisfação de seus créditos nas vias ordinárias - observando-se,
evidentemente, o prazo prescricional para o ajuizamento da respectiva ação.
Com isso, a recorrente não será condenada à indisponibilidade eterna dos
valores não reclamados, e os credores não estarão privados da possibilidade de
tentar reaver seu crédito judicialmente?. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.172.387 -
RS (2009/0249098-0).
 

Daí que, por cautela, a visando maior efetividade na intimação
dos credores, consideramos o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, razoável para que
se manifestem quanto ao levantamento dos valores. E postergamos o encerramento
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do procedimento recuperacional, notadamente diante da possível necessidade de atos
ainda a serem praticados, inclusive pelo Administrador Judicial. Registre-se: o
levantamento de valores pela empresa autora depende ainda de nova deliberação do
juízo, após escoado o prazo.
 

Ante o exposto, intime-se a empresa em recuperação e o
Administrador Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, qualificarem os credores inertes
e aqueles em locais incertos, especificando o valor dos depósitos correspondentes a
cada um; tão logo apresentado, para aqueles com endereço certo, expeça-se
mandado de intimação; quanto aos demais, intimem-se via edital com o prazo de
cumprimento de 30 (trinta) dias; em ambos os casos, o ato se dará para que procedam
ao levantamento dos valores no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem
conta bancária para transferência; pena de liberação em favor da empresa Reifasa
Comercial Ltda.
 

De toda e qualquer manifestação dos credores, ouçam-se a
autora, o Administrador Judicial e o Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, cada.
 

Somente após, conclusos para deliberação.
 

E cientifique-se, desta decisão, o Ministério Publico.
 

Goiânia, 22 de setembro de 2017.
 

 Péricles DI Montezuma - JD.
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

REIFASA COMERCIAL LTDA (Referente à Mov. Decisão - ) )

do dia 22/09/2017 15:59:28 não possui "Arquivos".
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Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Promotoria da 7ª Vara Cível de Goiânia - II (Referente à Mov.

Decisão - ) ) do dia 22/09/2017 15:59:28 não possui

"Arquivos".
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www.rodovallho.com.br Rua 1129, nº 710, Setor Marista, Goiânia Fone/Fax: (62) 3281-0606 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 172633-18.2012.8.09.0051 
 
 
 
 

REIFASA COMERCIAL LTDA. – em recuperação judicial, já qualificada 
nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em atenção ao comando 
constante do evento processual n. 32, para requerer a inclusa planilha, contendo a relação dos 
credores pagos através de depósitos judiciais, bem como os respectivos números de inscrição 
no CNPJ e endereços, a fim de viabilizar o cumprimento da ordem retro. 

 
Pede deferimento. 
 
Goiânia, 26 de setembro de 2017. 
 
 
José Carlos R. Issy    Leonardo Issy 
OAB/GO 18.799   OAB/GO 20.695 
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www.rodovallho.com.br Rua 1129, nº 710, Setor Marista, Goiânia Fone/Fax: (62) 3281-0606 

RELAÇÃO DE CREDORES PAGOS EM JUÍZO 
 
 

CREDOR CNPJ ENDEREÇO CEP 
BELFAR LTDA 18.324.343/0001-77 

 
R. ALAIR MARQUES 
RODRIGUES, 516, BELO 
HORIZONTE-MG 

04752-901 
 

FLEXMED IND COM 
MÓVEIS HOSP LTDA 

04.187.572/0001-82 
 

RUA GODOFREDO 
RANGEL Nº 71, 
BLUMENAU-SC 

89060-170 
 

GLAXOSMITHKLINE 33.247.743/0035-69 
 

ESTRADA 
BANDEIRANTES Nº 5560, 
RIO DE JANEIRO-RJ 

22780-083 
 

HYPERMARCAS 02.932.074/0032-98 
 

VPR-1 S/N, QD 2-A 
MODULO 4, DAIA, 
ANÁPOLIS-GO 

75132-020 
 

JM SERVIÇOS 
POSTAIS 

03.675.329/0001-40 
 

AV. T-13 N. 373 QD.01 
LT.S5 SL.01, GOIÂNIA-GO 

74823-400 
 

LABORT FARMA 
ELOFAR LTDA 

83.874.628/0001-43 
 

RUA ARACY VAZ 
CALLAD Nº 612, 
FLORIANÓPOLIS-SC 

88070-750 
 

MAGNO SOUZA COM 
MEDICA LTDA 

10.544.006/0001-83 
 

AV TRANSBRASILIANA 
QD 200 LOTE 31, 1009, 
GOIÂNIA-GO 

74820-065 
 

PRATI DONADUZZI E 
CIA LTDA 

73.856.593/0001-66 
 

RUA MITSUGORO 
TANAKA N. 145, TOLEDO-
PR 

85903-630 
 

SALDANHA 
RODRIGUES 

03.426.484/0001-23 
 

AVENIDA TORQUATO 
TAPAJOS, 2.475, 
MANAUS-AM 

69048-660 
 

THEODORO E 
SOBRAL E CIA LTDA 

06.597.801/0001-62 
 

RUA BENTO LEAO N. 25, 
FLORIANO-PI 

64800-000 
 

TOTAL LOGIST FARM 
LTDA 

02.827.863/0001-62 
 

AV. PLANALTO Nº 1100 - 
QD. N LT. 08, GOIÂNIA-
GO 

74863-200 
 

TOTVS S/A 53.113.791/0001-22 
 

AV. BRASIL LEME , 1.631, 
SÃO PAULO-SP 

02511-000 
 

UTI MÉDICA IND COM 
MÓVEIS HOSP LTDA 

00.740.719/0001-69 
 

AV ALTINO TOME QD 85 
A, LT 18-20, APARECIDA 
DE GOIÂNIA-GO 
 

74905-790 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CERTIDÃO
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 

 
 

Certifico e dou fé que, na presente data, intimei o administrador judicial nomeado por
este juízo, via telefone, do inteiro teor da decisão constante no evento n. 32.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Goiânia, 27 de setembro de 2017 
 
 
 
 

RODRIGO MOURA CRUVINEL 
Analista Judiciário
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Por Lívia Augusta

Gomes Machado (Referente à Mov. Decisão (22/09/2017

15:59:27)) ) do dia 28/09/2017 10:59:33 não possui

"Arquivos".
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60ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA    

_______________________________________________
 

 
 
PROTOCOLO:  0172633.18.2012.8.09.0051
 
AÇÃO: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
NATUREZA: Recuperação Judicial ( L.E. )
 
AUTOR(ES):  REIFASA COMERCIAL LTDA
 
RÉU(S):  ${processo.polopassivo.nome}
 
ORIGEM:  Goiânia - 7ª Vara Cível - II
 
Manifestação do Ministério Público
 
 
 

Meritíssimo Juiz,
 

 
 

O Ministério Público está ciente da decisão proferida no evento nº 32.
 

Goiânia, 28 de setembro de 2017.
 

 
 

LÍVIA AUGUSTA GOMES MACHADO
 

Promotora de Justiça
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O EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, 

ESTADO DE GOIAS  

 

Protocolo: 0172633.18.2012.8.09.0051 

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA 

Requerido: .... 

 

 

Ref.: Cumprimento da r. decisão evento 32 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado anteriormente, 

Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de Recuperação Judicial em 

epígrafe, respeitosamente, vem relatar e requerer o que segue.  

Meritíssimo, na r. decisão evento 32 foi determinado que este Administrador Judicial 

informe a relação dos credores cujos pagamentos foram realizados pela recuperanda por 

meio de deposito judicial. 

Antes de responder esta determinação, este Administrador Judicial vem salientar que 

tentou por todos os meios contatar mais uma vez os credores que ainda não foram 
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localizados, e neste ínterim foi possível contatar mais três credores.  São eles: BELFAR 

LTDA, HYPERMARCAS S/A, e TOTVS S/A. 

Pois bem. 

E para que estes recebam seus créditos que estão depositados na conta judicial, este 

profissional informa na Planilha 1 abaixo, portanto, os dados bancários dos credores 

citados para que os alvarás determinando a transferência do crédito sejam confeccionados pela 

preclara Escrivania. 

 

No Anexo 1 da presente cota consta um modelo de alvará que determina que o banco 

promova a transferência da conta judicial para a conta bancaria informada, não sendo 

necessário que o credor se faça presente para receber seu crédito. Esta providência no 

Alvará de Transferência é ideal, sobretudo porque existem credores em outros Estados, e 

este fato dificultaria que estes fizessem pessoalmente o levantamento do dinheiro por 

meio do alvará.  

Desse modo, portanto, este Administrador Judicial sugere que os alvarás dos três credores 

listados na Planilha 1 acima fossem expedidos nos termos do alvará do modelo em anexo. 

O requerimento para que os créditos dos três credores acima relacionados sejam 

transferidos será apresentado no final dessa cota. 

 

1. Dos credores que ainda não levantaram os créditos depositados na conta 

judicial 

No Quadro 1 abaixo estão relacionados os demais credores que tiveram seus pagamentos 

realizados por meio de depósito judicial, e que ainda não levantaram seus valores. 

CREDOR CNPJ Parcela
Valor do 

Crédito (R$)

ORIGEM:

Conta Judicial depositada

Tipo da 

transferência

DESTINO:

Dados bancários

Telefone do 

credor

1           543,50 

2           631,78 

1           646,73 

2           751,78 

1           439,70 

2           684,26 

 Banco do Brasil

Ag. 1914-3

Cc: 4725-2 

 (11) 2309-9585 

HYPERMARCAS S/A  02.932.074/0001-91 

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 Banco Itaú

Ag: 0368

CC: 00025-3 

 (62) 3878-8076

(62) 9.9399-1862 

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

TOTVS S/A 53.113.791/0001-22

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

 Valor fixo, parcial 

do total 

depositado 

PLANILHA 1. PAGAMENTO DOS CREDITOS QUIROGRAFARIOS

 Banco do Brasil

Ag. 3398-7 

Cc: 601487-9 

 (31) 2105-1100  18.324.343/0001-77 BELFAR LTDA

 Banco do Brasil

Ag. 86-8

Conta: 1500129087829   
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Conforme salientado, os depósitos judiciais acima relacionados foram promovidos pela 

recuperanda para pagamento dos credores que não foram localizados por esta.  

A seguir este Administrador Judicial detalhará os dados das contas judiciais nas quais os 

depósitos foram promovidos. 

Conta judicial para pagamento dos credores quirografários da subclasse dos 

“créditos de até R$ 1.500,00”:  

 Conta judicial nº 2900104100978 

 Data do depósito: 2/2/2013 

 

 

CREDOR CLASSE

Valor Primeira 

Parcela (R$)

Valor Segunda 

Parcela (R$)

Valor Total Pago 

(R$) Status

2º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 1.366,55               Liquidado

GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 852,00                  Liquidado

KOREA PECAS E SERVICOS LTDA

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 796,61                  Liquidado

MASTER DIST DE PROD FARM E HOSP LTDA

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 343,40                  Liquidado

NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 1.308,89               Liquidado

SERASA S/A

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 748,29                  Liquidado

SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIAS

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 501,14                  Liquidado

SINDICATO COM ATACADISTA  DE GOIAS

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 1.474,47               Liquidado

VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 569,80                  Liquidado

GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA Quirografário 200,89 233,53 434,42                  

 Parcialmente 

Liquidado 

JM SERVICOS POSTAIS E TELEGRAFICOS LTDA Quirografário 99,20 115,32 214,52                  

 Parcialmente 

Liquidado 

LABORATORIO FARMACEUTICO ELOFAR LIMITADA Quirografário 97,23 113,03 210,26                  

 Parcialmente 

Liquidado 

MAGNO SOUZA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA Quirografário 74,99 87,18 162,17                  

 Parcialmente 

Liquidado 

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA Quirografário 687,32 798,96 1.486,28               

 Parcialmente 

Liquidado 

SALDANHA RODRIGUES LTDA Quirografário 678,39 788,58 1.466,97               

 Parcialmente 

Liquidado 

THEODORO F SOBRAL E CIA LTDA Quirografário 155,46 180,72 336,18                  

 Parcialmente 

Liquidado 

TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP Quirografário 265,04 308,09 573,13                  

 Parcialmente 

Liquidado 

Quadro 1

Relação de credores pagos por meio de depósito judicial e que ainda não promoveram o levantamento do dinheiro

Recuperação Judicial de Reifasa Comercial Ltda
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Conta judicial para pagamento dos credores quirografários da subclasse “demais 

credores”: 

 Pagamento da 1ª parcela anual (credores não localizados):  

 Conta judicial nº 1500129087829 

 Data do depósito: 24/12/2014 

 

 Pagamento da 2ª parcela anual (credores não localizados):  

 Conta judicial nº 1500129087829 

 Data do depósito: 7/1/2016 

 

2. Determinação de intimação via mandato de intimação 

Conforme fora determinado por V. Ex.ª na r. decisão do Evento 32, os credores não 

localizados que tiveram seus créditos pagos por via de depósito em conta judicial, deverão 

ser intimados por meio de mandato. Para cumprimento desta providência, este 

Administrador Judicial vem apresentar no Quadro 2 seguinte a relação dos endereços dos 

referidos credores para que sejam enviados os mandados de intimação. 
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3. Edital de Intimação 

Na r. decisão do Evento 32, V. Ex.ª ainda determinou a intimação dos credores por meio 

de Edital, que deverá conter a determinação para que os credores procedam o 

levantamento dos valores depositados pela Recuperanda no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência dos valores.  

Para cumprimento desta providência, este Administrador Judicial elaborou o referido 

Edital, cujo modelo está no Anexo 2 da presente cota, ao passo em que entregará o Edital 

para que a recuperanda providencie a publicação. Tão logo seja publicado, será 

apresentada a comprovação da publicação nestes autos. 

    

 

CREDOR CNPJ ENDEREÇO

2º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA 02.890.481/0001-83

RUA JOAO DE ABREU, 157, QD. E9, LT. 52, SETOR OESTE, GOIANIA/GO, CEP 74.023-

020 

GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME 03.363.359/0001-11 RUA SÃO FLORENCIO, 161, PENHA, SÃO PAULO/SP, CEP 03.615-000

KOREA PECAS E SERVICOS LTDA 10.436.896/0001-00

AV. CASTELO BRANCO, 3081, LT. 02E, PAVMT 01, SALA 100, SETOR CAMPINAS, 

GOIANIA/GO, CEP 74.513-101

MASTER DIST DE PROD FARM E HOSP LTDA 08.618.022/0001-21

RUA SANTA ROSA, 77, SALA 4, JARDIM AMERICA, ITUMBIARA/GO, CEP 75.23-

280

NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA 01.541.838/0003-17 RUA 26, 500, QD. 54, LT. 54B, VILA SANTO ANTONIO, GOIANIA/GO, CEP 74.465-539

SERASA S/A 62.173.620/0021-23

AV. REPUBLICA DO LIBANO, 1551, SALA 601, EDIFICIO VANDA PINHEIRO, SETOR 

OESTE, GOIANIA/GO, CEP 74.125-125

SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIAS 02.336.949/0001-92 AV. A, 832, SETOR LESTE VILA NOVA, GOIANIA/GO, CEP 74.465-539

SINDICATO COM ATACADISTA  DE GOIAS 01.641.083/0001-60 RUA 90, 404, SETOR SUL. GOIANIA/GO, CEP 74.093-020

VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 10.887.472/0001-61 RUA LONDRINA, 50, VILA LONDRINA, SÃO PAULO/SP, CEP 03.731-060

GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 33.247.743/0035-69 ESTRADA BANDEIRANTES Nº 5560, CURICICA, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 22.780-083

JM SERVICOS POSTAIS E TELEGRAFICOS LTDA 03.675.329/0001-40

AVENIDA T-13 N. 373 QD.01, LT.1 SL. 5, SETOR BELA VISTA, GOIÂNIA/GO, CEP 

74.823-400

LABORATORIO FARMACEUTICO ELOFAR LIMITADA 83.874.628/0001-43 RUA TEREZA CRISTINA, N 67, ESTREITO, FLORIANÓPOLIS/SC, CEP 88.070-790

MAGNO SOUZA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA 10.544.006/0001-83 RUA 119, N 64, QD. F-38, LT. 08, SALA 01, SETOR SUL, GOIANIA/GO, CEP 74.085-40

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 73.856.593/0001-66

RUA MITSUGORO TANAKA, N. 145, CENTRO INAC ARRUD, TOLEDO/PR, CEP 

85.903-630

SALDANHA RODRIGUES LTDA 03.426.484/0001-23 AVENIDA TORQUATO TAPAJOS, 2.475, FLORES, MANAUS/AM, CEP 69.058-830

THEODORO F SOBRAL E CIA LTDA 06.597.801/0001-62 RUA BENTO LEAO N. 25, CENTRO, FLORIANO/PI, CEP 64.800-062

TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP 02.827.863/0001-62 

RUA PARACANAS, ESQ. R JAVAES, S/N, QD. 65, LT. 7 AO 16, JARDIM ELDORADO - 

CONT. 2ª ETAPA, APARECIDA DE GOIANIA/GO, CEP 74.993-262

Quadro 2

Relação de credores pagos por meio de depósito judicial e que ainda não promoveram o levantamento do dinheiro e respectivos endereços

Recuperação Judicial de Reifasa Comercial Ltda
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Por fim, após o exposto, com o mais elevado acatamento e respeito, vem requerer o 

que segue: 

1) Que V. Ex.ª se digne determinar a expedição dos alvarás em favor dos credores 

relacionados na Planilha 1 desta cota, ordenando a transferência dos valores 

depositados nas contas judiciais apontadas (ORIGEM) para as contas bancárias 

de titularidade dos beneficiários (DESTINO), todas elas descritas na Planilha, e 

que o Alvará seja confeccionado nos termos do modelo do Alvará constante no 

Anexo 1 dessa cota. 

 

Era o que cumpria a este Administrador Judicial informar e requerer, por ora. 

 

Goiânia, 11 de dezembro de 2017. 

 

 
Adm. Leonardo De Paternostro 

CRA/GO 9273 

Perito Administrador 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

 

Anexo: 

Anexo 1 – Modelo do Alvará 

Anexo 2 – Modelo do Edital que será publicado pela recuperanda  
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ANEXO 1 

Modelo de Alvará 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 39 : Juntada de Documento
Arquivo 1 : 172633manifestacaoadministradorjudicial.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:22:05

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 12/12/2017 08:50:28
Assinado por KEILLA MOREIRA TAVARES
Validação pelo código: 10463561558470958, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



●

●

●

●

1.

2.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA 

FORUM -  AV. OLINDA ESQ. COM AV. PL-3, QD. G, LT. 04, PARQUE LOZANDES 
5ª  VARA  CÍVEL E ARBITRAGEM -  5º  ANDAR  -  SL 523

 
ALVARÁ DE TRANSFERÊNCIA DE VALORES

 
(T  E  D)

 
PROTOCOLO NUMR.....: 0492906.76.2011.8.09.0051

NATUREZA....................: Recuperação Judicial ( L.E. )

PROMOVENTE.............: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

PROMOVIDO................: GENERAL CABLE BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONDUTORES

ELETRICOS LTDA
 

JUIZ(A)..........................: Iara Márcia Franzoni de Lima Costa          -          (JUIZ 1)
 

       O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito Iara Márcia Franzoni de Lima Costa do(a) 5ª VARA CÍVEL E
ARBITRAGEM DA COMARCA DE GOIÂNIA, ESTADO DE GOIÁS.
 
         PELO PRESENTE expedido nos autos em epígrafe, determino ao Banco do Brasil, Agência Tribunal de
Justiça, que proceda a TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA (TED), das seguintes quantias abaixo indicadas, para
a Conta Corrente de nº 27421-4, Agência 0342, Banco Itaú (341), Titular Jose Ricardo Martins, CPF
794.757.951-20, conforme determinação exarada no evento de nº 581.
 

R$ 122,18 (cento e vinte e dois reais e dezoito centavos) valor fixo, parcial do total depositado, existente

na conta judicial vinculada a estes autos de nº 3900127991386;

R$ 154,94 (cento e cinquenta e quatro) valor fixo, parcial do total depositado, existente na conta judicial

vinculada a estes autos de nº 1200120326531;

R$ 72,30 (setenta e dois reais e trinta centavos) valor fixo, parcial do total depositado, existente na conta

judicial vinculada a estes autos de nº 200127991744.
 

 
 

Goiânia, 4 de outubro de 2017.
 

 
 
 
 

________________________________________
 

Iara Márcia Franzoni de Lima Costa
 

Juiz(a) de Direito
 

Processo: 0492906.76.2011.8.09.0051
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ANEXO 2 

 

Edital levantamento 

depósitos judiciais 
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 PODER JUDICIÁRIO 

  Comarca de Goiânia 

           7ª VARA CÍVEL (Juiz - 2) 

                                                                                                                                                   

EDITAL DE INTIMAÇÃO  
 

CREDORES PROCEDEREM O LEVANTAMENTO DE DINHEIRO – RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL DE REIFASA COMERCIAL LTDA (AUTOS DE Nº 172633-
18.2012.809.0051) 

 
O Excelentíssimo Senhor PERICLES DI MONTEZUMA C. MOURA, MM. Juiz de Direito da 
7ª Vara Cível da Comarca de Goiânia – GO, condutor do processo nº 172633-
18.2012.809.0051 que trata da Recuperação Judicial de REIFASA COMERCIAL LTDA, 
intima os credores relacionados no Quadro abaixo para que, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, procedam o levantamento dos valores depositados por REIFASA em conta 
judicial vinculada ao processo, ou que indiquem conta bancária para transferência dos 
valores, sob pena de liberação destes em favor da Recuperanda ao fim do prazo. 

Comunica ainda que quaisquer dúvidas ou para informação dos dados bancários 
poderão ser esclarecidas/informadas ao Administrador Judicial, LEONARDO DE 
PATERNOSTRO, com escritório profissional na Av. Deputado Jamel Cecílio, 2929, Edifício 
Brookfield Towers, Sala 1307-A, Jardim Goiás, Goiânia – GO, CEP 74.810-100, fone: (62) 
3088-0666, e-mail atendimento@paternostro.com.br.  

CREDOR CLASSE

Valor Primeira 

Parcela (R$)

Valor Segunda 

Parcela (R$)

Valor Total Pago 

(R$)

2º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA

CNJP nº 02.890.481/0001-83

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 1.366,55               

GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME

CNPJ nº 03.363.359/0001-11

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 852,00                  

KOREA PECAS E SERVICOS LTDA

CNPJ nº 10.436.896/0001-00

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 796,61                  

MASTER DIST DE PROD FARM E HOSP LTDA

CNPJ nº 08.618.022/0001-21

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 343,40                  

NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA

CNPJ nº 01.541.838/0003-17

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 1.308,89               

SERASA S/A

CNPJ nº 62.173.620/0021-23

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 748,29                  

SIND.DOS EMPREG.NO COM.NO EST. DE GOIAS

CNPJ nº 02.336.949/0001-92

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 501,14                  

SINDICATO COM ATACADISTA  DE GOIAS

CNPJ nº 01.641.083/0001-60

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 1.474,47               

VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

CNPJ nº 10.887.472/0001-61

Quirografário (crédito 

até R$ 1.500,00) - - 569,80                  

GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

CNPJ nº 33.247.743/0035-69 Quirografário 200,89 233,53 434,42                  

JM SERVICOS POSTAIS E TELEGRAFICOS LTDA

CNPJ nº 03.675.329/0001-40 Quirografário 99,20 115,32 214,52                  

LABORATORIO FARMACEUTICO ELOFAR LIMITADA

CNPJ nº 83.874.628/0001-43 Quirografário 97,23 113,03 210,26                  

MAGNO SOUZA COM. DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ nº 10.544.006/0001-83 Quirografário 74,99 87,18 162,17                  

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA

CNPJ nº 73.856.593/0001-66 Quirografário 687,32 798,96 1.486,28               

SALDANHA RODRIGUES LTDA

CNPJ nº 03.426.484/0001-23 Quirografário 678,39 788,58 1.466,97               

THEODORO F SOBRAL E CIA LTDA

CNPJ nº 06.597.801/0001-62 Quirografário 155,46 180,72 336,18                  

TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA - EPP

CNPJ nº 02.827.863/0001-62 Quirografário 265,04 308,09 573,13                  

Quadro 1

Relação de credores pagos por meio de depósito judicial e que ainda não promoveram o levantamento do dinheiro

Recuperação Judicial de Reifasa Comercial Ltda
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E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado.  

 
 

Goiânia, 11 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 
 

PERICLES DI MONTEZUMA C. MOURA 
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 172633-18.2012.8.09.0051 

 

TOTVS S.A. já qualificado nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

ajuizada por REIFASA COMERCIAL LTDA, por seu procurador que esta subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

Primeiramente, reitera o requerente a substituição de seus patronos, 

acostando nesta oportunidade novamente substabelecimento sem reserva de poderes. 

 

No mais, tendo em vista a petição apresentada pela Recuperanda 

informando a existência de crédito em nome da peticionante depositado em juízo, apresenta 

nesta oportunidade os dados bancários da Credora para que sejam transferidos os valores 

depositados pela Recuperanda: 

 

Banco do Brasil 

Agência: 1914-3 

Conta Corrente: 4725-2 

TOTVS S/A 

CNPJ 53.113.791/0001-22 
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 Por fim, requer que todas as intimações e/ou notificações referentes ao 

presente processo sejam feitas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado WILLIAM 

CARMONA MAYA, inscrito na OAB/SP 257.198, integrante da banca de advocacia 

CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.081.703/0001-08 e perante a Ordem dos Advogados do 

Brasil sob nº 11.785, com sede na Rua Iguatemi, nº 354, 2º, 3º, 5º, 7º e 11º andares, CEP 

01451-010 – São Paulo/SP e com endereço eletrônico cmmm@cmmm.com.br. 

 

 

                               TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

São Paulo, 11 de Dezembro de 2017. 

 

WILLIAM CARMONA MAYA 

OAB/SP 257.198 
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Processo Nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 26ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 14/05/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 850.000,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Promovente(s)

REIFASA COMERCIAL LTDA
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CARLOS OLIVO - ADVOGADO  
___________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Avenida Olinda, nº 960, Torre II – Sala 405, Park Lozandes, CEP. 74884-120, Goiânia – Goiás 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

GOIÂNIA – ESTADO DE GOIÁS: 

 
Processo:   0172633.18.2012.0.09.0051 

Requerente:  Reifasa Comercial LTDA 

Credora/Interessada: UTI Médica – Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda 
 
Assunto:  Reitera pedido de expedição de Alvará de levantamento  ou, então, 

ordem de transferência de valores para conta que indica (evento: 28).  

 
MM Juiz 
_______ 
 

UTI MÉDICA – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, representada 

pelo advogado que subscreve, comparece perante o Ilustre Juízo para reiterar a petição 

anterior (evento: 28) e; dizer que o Senhor Administrador Judicial informou no seu Relatório de 

Cumprimento do Plano de Recuperação Judicial (evento 19) que a credora: 
 

(I) tem um saldo de R$ 14.013,04 (quatorze mil, treze reais e quatro centavos) deduzidas 

as 02 (duas) primeiras parcelas pagas e; 

 

 

Pág. 15 de 26 
 
(II) não procedeu com o levantamento do dinheiro disponibilizado (R$ 5.180,23) que se 

encontra pago por meio de depósito judicial; 
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CARLOS OLIVO - ADVOGADO  
___________________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Avenida Olinda, nº 960, Torre II – Sala 405, Park Lozandes, CEP. 74884-120, Goiânia – Goiás 

 

Pág. 17 de 26 
 
Assim, considerando que a requerente (UTI Médica) informou a mudança de procurador 

(evento 18), reitera e PEDE que eventual pagamento venha ser disponibilizado mediante 

expedição de alvará em nome do advogado subscritor (Carlos Cesar Olivo – OAB/Go 20230-A) 

ou, então, da forma que o Ilustre Juízo e/ou seu administrador determinar. É o que fica 

requerido.  
 

P.D. 

Goiânia, 22 de janeiro de 2018. 
 

Carlos Olivo – OAB/Go 20230-A 

(assinado eletronicamente) 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 41 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : 22.01.18utixreifasacomercial.levantamentol.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:04

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/01/2018 13:02:47
Assinado por CARLOS CESAR OLIVO
Validação pelo código: 10463561552516808, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

ATO ORDINATÓRIO
 

(Arts. 152, VI, CPC/15 e 328B da Consolidação dos Atos Normativos da Corregedoria)
 

 
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 
 
 

A fim de possibilitar a expedição das intimações pessoais dos credores com endereço
certo, indicados pela recuperanda (ev. 35) e pelo Administrador Judicial (ev. 39), intime-se a parte
autora para, no prazo de 5 (cinco) dias:
 

I) recolher 9 (nove) locomoções para os respectivos bairros de: 2º Tabelionato De Notas
De Goiania, JM Servicos Postais e Telegraficos Ltda, Korea Pecas e Servicos Ltda, Magno Souza
Com. De Medicamentos Ltda, Navesa Nacional de Veiculos Ltda, Serasa S/A, Sindicato Com
Atacadista De Goias, Sind. dos Empreg. no Com. no Est. De Goias e Total Logistica
Farmaceutica Ltda - EPP.
 

II) recolher 9 (nove) despesas postais para intimação dos demais credores, os quais
possuem endereço em outras comarcas. 
 
 

 
 

Goiânia, 20 de março de 2018.
 
 
 
 
 

RODRIGO MOURA CRUVINEL 
Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

REIFASA COMERCIAL LTDA (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ) ) do dia 20/03/2018 14:29:46 não possui

"Arquivos".
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www.rodovallho.com.br 
Rua 1129, nº 710, Setor Marista, Goiânia Fone/Fax: (62) 3281-0606 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 172633-18.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

REIFASA COMERCIAL LTDA. – em recuperação judicial, já qualificada 

nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em atenção ao ato 

ordinatório constante do evento processual n. 42, para requerer a juntada aos autos, da inclusa 

guia de despesas postais devidamente recolhida. 

 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 20 de março de 2018. 

 

 

José Carlos R. Issy    Leonardo Issy 

OAB/GO 18.799   OAB/GO 20.695 
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DUAJ-Documento Único de Arrecadação

  Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

  Poder Judiciário

POSTAGEM

Número: 967338-5/50

Emissão:20/03/2018   Vencimento:31/01/2019

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA
Requerido:

Comarca: 39 - GOIÂNIA
Natureza:  - Recuperação Judicial ( L.E. )
Processo: 172633.18 Valor: 850000

Serventia: Goiânia - 7ª Vara Cível - II

Total: 144,00

Cód. Descrição Qtd. Valor Cód. Descrição Qtd. Valor
1198 DESPESAS POSTAIS(Reg.16.VI) 9 144,00

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, CAIXA ECONÔMICA e Casas Lotéricas. Obs.: Confirmação de pagamento pelo Banco do Brasil em até 15* minutos, nos demais 72* VIA BANCO

A
ut

en
tic

aç
ão

85670000001-6 44000143009-7 67338550201-2 90131000029-3

DUAJ-Documento Único de Arrecadação

  Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

  Poder Judiciário

POSTAGEM

Número: 967338-5/50

Emissão:20/03/2018   Vencimento:31/01/2019

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA
Requerido:

Comarca: 39 - GOIÂNIA
Natureza:  - Recuperação Judicial ( L.E. )
Processo: 172633.18 Valor: 850000

Serventia: Goiânia - 7ª Vara Cível - II

Total: 144,00

Cód. Descrição Qtd. Valor Cód. Descrição Qtd. Valor
1198 DESPESAS POSTAIS(Reg.16.VI) 9 144,00

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, CAIXA ECONÔMICA e Casas Lotéricas. Obs.: Confirmação de pagamento pelo Banco do Brasil em até 15* minutos, nos demais 72* VIA PARTE
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DUAJ-Documento Único de Arrecadação

  Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

  Poder Judiciário

POSTAGEM

Número: 967338-5/50

Emissão:20/03/2018   Vencimento:31/01/2019

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA
Requerido:

Comarca: 39 - GOIÂNIA
Natureza:  - Recuperação Judicial ( L.E. )
Processo: 172633.18 Valor: 850000

Serventia: Goiânia - 7ª Vara Cível - II

Total: 144,00

Cód. Descrição Qtd. Valor Cód. Descrição Qtd. Valor
1198 DESPESAS POSTAIS(Reg.16.VI) 9 144,00

Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, CAIXA ECONÔMICA e Casas Lotéricas. Obs.: Confirmação de pagamento pelo Banco do Brasil em até 15* minutos, nos demais 72* VIA PROCESSO

A
ut
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tic

aç
ão
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20/03/2018 Banco do Brasil

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=26f271a51a889bd020ad7944d41d5d9a# 1/1

Boletos, Convênios e outros
20/03/2018 16:20:10

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/03/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   16.20.10 
3648X03648 

            COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: ONLINE FACTORING EIRELI M 
AGENCIA: 3648-X    CONTA:        500.599-X 
EFETUADO POR: LOLRE PEREIRA DO PA 
================================================ 
Convenio  TJ/GO CONV. CODIGO BARRA 
Codigo de Barras   85670000001-6   44000143009-7 
                   67338550201-2   90131000029-3 
Data do pagamento                     20/03/2018 
Valor em Dinheiro                         144,00 
Valor em Cheque                             0,00 
Valor Total                               144,00 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 
 

Transação efetuada com sucesso por: JB006984 LOLRE PEREIRA DO PARAISO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

ATO ORDINATÓRIO
 

(Arts. 152, VI, CPC/15 e 328B da Consolidação dos Atos Normativos da Corregedoria)
 

 
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 
 
 

Nos termos do Ato Ordinatório expedido no evento n. 42, intime-se, novamente, a parte
autora para, no prazo de 5 (cinco) dias:
 

I) recolher 9 (nove) locomoções para os respectivos bairros de: 2º Tabelionato De Notas
De Goiania, JM Servicos Postais e Telegraficos Ltda, Korea Pecas e Servicos Ltda, Magno Souza
Com. De Medicamentos Ltda, Navesa Nacional de Veiculos Ltda, Serasa S/A, Sindicato Com
Atacadista De Goias, Sind. dos Empreg. no Com. no Est. De Goias e Total Logistica
Farmaceutica Ltda - EPP.
 

 
 

Goiânia, 16 de abril de 2018.
 
 
 
 
 

RODRIGO MOURA CRUVINEL 
Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

REIFASA COMERCIAL LTDA (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ) ) do dia 16/04/2018 17:26:13 não possui

"Arquivos".
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www.rodovallho.com.br 
Rua 1129, nº 710, Setor Marista, Goiânia Fone/Fax: (62) 3281-0606 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 172633-18.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

REIFASA COMERCIAL LTDA. – em recuperação judicial, já qualificada 

nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em atenção ao ato 

ordinatório constante do evento processual n. 42, para requerer a juntada aos autos, da inclusa 

guia de despesas postais devidamente recolhida. 

 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 26 de abril de 2018. 

 

 

José Carlos R. Issy    Leonardo Issy 

OAB/GO 18.799   OAB/GO 20.695 
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Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 47 : Juntada de Petição
Arquivo 2 : scaneraraguaci.pdf U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.: 2575912 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Credor(es): FLEXMED IND COM MÓVEIS HOSP LTDA 
Endereço: RUA GODOFREDO RANGEL, 71, , Fidélis, BLUMENAU, Santa Catarina, 89060170 
Valor da causa: 850.000,00
 

Credor(s): FLEXMED IND COM MÓVEIS HOSP LTDA 
Endereço: RUA GODOFREDO RANGEL, 71, , Fidélis, BLUMENAU, Santa Catarina, 89060170 
Valor da causa: 850.000,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 

Goiânia, 14 de maio de 2018
 
 
 
 
 

Michelle Queiroz de Almeida 
Analista Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 48 : Intimação Expedida
Arquivo 1 : carta_de_intimacao_credor_da_rec._judicial_flexmed_ind_com_moveis_hosp_ltda.html U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.:2576080 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Credor(es): SALDANHA RODRIGUES 
Endereço: AVENIDA TORQUATO TAPAJOS, 2475, , FLORES, MANAUS, Amazonas,
69058830 
Valor da causa: 850.000,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 

Goiânia, 14 de maio de 2018 
 
 
 
 

Rodrigo Rangel Nogueira de Mesquita 
Técnico Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 49 : Intimação Expedida
Arquivo 1 : carta_de_intimacao_credor_de_rec._judicial_provid._saldanha_rodrigues.html U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.:2576133 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Requerido(s): GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 
Endereço: ESTRADA BANDEIRANTES, 5560, , CURICICA, RIO DE JANEIRO CIDADE, Rio de
Janeiro, 22780083 
Valor da causa: 850.000,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 

Goiânia, 14 de maio de 2018 
 
 
 
 

Rodrigo Rangel Nogueira de Mesquita 
Técnico Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 50 : Intimação Expedida
Arquivo 1 : carta_de_intimacao_credo_de_rec._judicial_provid..html U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.:2576138 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Credor(es): GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA - ME 
Endereço: RUA SÃO FLORENCIO, 161, , PENHA, SAO PAULO, Sao Paulo, 3615000 
Valor da causa: 850.000,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 

Goiânia, 14 de maio de 2018 
 
 
 
 

Rodrigo Rangel Nogueira de Mesquita 
Técnico Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 51 : Intimação Expedida
Arquivo 1 : carta_de_intimacao_credor_de_rec._judicial_provid._gopel_artefatos_de_papel_ltda_me.html U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.:2576144 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
credor(es): MASTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSP LTDA 
Endereço: RUA SANTA ROSA, 77, SALA 04, JARDIM AMERICA, ITUMBIARA, Goiás,
75523280 
Valor da causa: 850.000,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 

Goiânia, 14 de maio de 2018 
 
 
 
 

Rodrigo Rangel Nogueira de Mesquita 
Técnico Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 52 : Intimação Expedida
Arquivo 1 : carta_de_intimacao_credor_de_rec._judicial_provid._master_distribuidora_de_produtos_farmaceuticos_e_hosp_ltda.html U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.:2576148 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Credor(es): PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 
Endereço: RUA MITSUGORO TANAKA, 145, CENTRO INACIO ARRUDA, CENTRO, TOLEDO,
Paraná, 85903630 
Valor da causa: 850.000,00
 
                       Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 
 
 

Goiânia, 14 de maio de 2018 
 
 

 
 
 

Rodrigo Rangel Nogueira de Mesquita 
Técnico Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 53 : Intimação Expedida
Arquivo 1 : carta_de_intimacao_credor_de_rec._judicial_provid._prati_donaduzzi_cia_ltda.html U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.:2576151 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Credor(es): THEODORO E SOBRAL E CIA LTDA 
Endereço: RUA BENTO LEAO, 25, , CENTRO, FLORIANO, Piauí, 64800062 
Valor da causa: 850.000,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 

Goiânia, 14 de maio de 2018 
 
 
 
 

Rodrigo Rangel Nogueira de Mesquita 
Técnico Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 54 : Intimação Expedida
Arquivo 1 : carta_de_intimacao_credor_de_rec._judicial_provid._theodoro_e_sobral_e_cia_ltda.html U
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.:2576153 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Credor(es): VIVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
Endereço: RUA LONDRINA, 50, , Vila Londrina, SAO PAULO, Sao Paulo, 3731060 
Valor da causa: 850.000,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 

Goiânia, 14 de maio de 2018 
 
 
 
 

Rodrigo Rangel Nogueira de Mesquita 
Técnico Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 55 : Intimação Expedida
Arquivo 1 : carta_de_intimacao_credor_de_rec._judicial_provid._viva_transportes_e_logistica_ltda.html U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:05

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 14/05/2018 14:58:01
Assinado por RODRIGO RANGEL NOGUEIRA DE MESQUITA
Validação pelo código: 10413560588601161, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Código SCP n.:2576157 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Credor(es): BELFAR LTDA 
Endereço: Rua Alair Marques Rodrigues, 516, , Santa Amélia, BELO HORIZONTE, Minas
Gerais, 31560220 
Valor da causa: 850.000,00
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria intimada da decisão judicial proferida nos autos
digitais acima identificados, para que proceda(m) ao levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição, conforme pode ser verificado através do código de acesso em anexo, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para transferência; sob pena de
liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
 

Goiânia, 14 de maio de 2018 
 
 
 
 

Rodrigo Rangel Nogueira de Mesquita 
Técnico Judiciário 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
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Movimentação Bloqueada
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insuficiente.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CERTIDÃO
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 

 
 

Certifico e dou fé que bloqueei o(s) evento(s) n. 57, em razão de equivoco na expedição
do documento.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Goiânia, 17 de maio de 2018 
 
 
 
 

Michelle Queiroz de Almeida 
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

Mandado n. 180503769 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051 
Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 
Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
Intimados: 
1º Intimado: CARTÓRIO DO 2º TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA 
Endereço: RUA JOAO ABREU, 157, QD. E9, LT. 52, SETOR OESTE, GOIÂNIA - GO - CEP
74023020 
2º Intimado: JM SERVIÇOS POSTAIS 
Endereço: AV. T-13, 373, QD. 01, LT. 1, SL. 05, ST. BELA VISTA , GOIÂNIA - GO - CEP
74823400 
3º Intimado: KOREA PECAS E SERVICOS LTDA. 
Endereço: AV. CASTELO BRANCO, 3081, LT. 02E, PAVIMENTO 01, SALA 100, ST.
CAMPINAS - GOIÂNIA -GO, CEP 74513101 
4º Intimado: MAGNO SOUZA COM MEDICA LTDA. 
Endereço: RUA 119, 64, QD. F-38, LT. 08, SALA 01, ST. SUL, GOIÂNIA - GO - CEP 74085420 
5º Intimado: NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA 
Endereço: RUA 26, 500, QD. 54, LT. 54B, VILA SANTO ANTÔNIO, GOIÂNIA - GO - CEP
74465539 
6º Intimado: SERASA S/A 
Endereço: AV. República do Líbano, 1551, Ed.Vanda Pinheiro, sala 601, ST. OESTE,
GOIÂNIA - GO - CEP 74125125 
7º Intimado: SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTAS NO ESTADO DE GOIAS 
Endereço: AV. 90, 404, ST. SUL, GOIÂNIA - GO - CEP 74093020 
8º Intimado: SINDICATO DOS EMPREG NO COMERCIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Endereço: AV. 4, 832, SETOR LESTE VILA NOVA, GOIÂNIA - GO - CEP 74465539 
9º Intimado: TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA 
Endereço: AV. PLANALTO, 1100, QD. N, LT. 08 - GOIÂNIA - GO - CEP 74863-200 
 
Valor da causa:R$ 850.000,00
 

O Doutor Juiz de Direito PERICLES DI MONTEZUMA CASTRO MOURA (Juiz 2) da 7ª
Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem for
este distribuído, que proceda à intimação dos interessados acima qualificados acerca da decisão
proferida por este juízo no sentido de realizarem o levantamento dos valores existêntes e a sua
disposição nos presentes autos digitais, conforme pode ser verificado através do código de
acesso em anexo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para
transferência; sob pena de liberação dos valores em favor da empresa Reifasa Comercial Ltda.
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O Sr. Oficial de Justiça, independentemente de autorização judicial, poderá cumprir o
mandado no dia e horário previstos no §2º, do artigo 212, do Código de Processo Civil.
 

Goiânia, 15 de maio de 2018
 

 
 

 
Michelle Queiroz de Almeida 

Analista Judiciário 
(Por ordem do MM. Juiz de Direito)

 
 
 

Locomoções - Uso exclusivo Serventia/Central de Mandados
 

Guia n. 01004099-4/50 
Oficial de Justiça Conta Vinc.: R$ 189,00 
Locomoção: R$ 583,32 
Penhora: R$ 
Avaliação: R$                                                                                          __________________
 

 
 

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1º, §2º, III, 'a', 'b', e 2º, da Lei nº.
11.419/06; 77 e 205, §2º, da Lei nº. 13.105/2015; MP nº. 2.200/2011; 53 da Resolução nº. 59/
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO: 
https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica).
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA 7ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA – ESTADO DE GOIAS.

Autos nº 0172633.18.2012.8.09.0051

PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, já qualificada nos autos em

epígrafe, por intermédio de seus advogados adiante assinados, com forme

procuração anexa e substabelecida ao  DR. PEDRO VELLASCO AZEVEDO
DE  AMORIM,  conforme  documento  de  substabelecimento  anexo,  vem,

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer o levantamento

dos depósitos das parcelas indicadas no processo supracitado, sendo estes

nos valores de R$  687,32 (seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e dois

centavos) e R$ 798,96 (setecentos e noventa e oito reais e noventa e seis

centavos), totalizando R$ 1.486,28 (hum mil quatrocentos e oitenta e seis

reais  e  vinte  e  oito  centavos).  Requer-se  ainda, que  estes  valores  sejam

depositados na conta bancária a seguir: 

Banco Santander, Agência: 2265, Conta Corrente: 130002698, em nome
de Prati Donaduzzi & Cia Ltda.

Em oportuno,  requer-se que o  saldo  remanescente  de  R$ 2.161,11

(dois mil cento e sessenta e um reais e onze centavos), sejam depositados na

mesma conta. 

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

Toledo, 12 de junho de 2018.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA, 

GOIÁS. 

 

AUTOS Nº.: 0172633.18.2012.8.09.0051 

 

SALDANHA RODRIGUES LTDA, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ 

nº.: 03.426.484/0001-23, com sede na Avenida Torquato Tapajós, nº.: 2.475, Bairro Flores, 

Manaus, AM, representada pela sua sócia administradora, Dra. Ana Patrícia Saldanha 

Rodrigues Silva, brasileira, casada, advogada, portadora da identidade nº. 22.062.618-2 

SSP/SP, OAB/MS nº.: 7192, endereço eletrônico financeiro@seringasr.com.br, neste ato 

representada por seu advogado e bastante procurador Dr. Ronaldo Rafael Del Padre, 

advogado, casado, devidamente inscrito sob a OAB/MG 131.348, com endereço profissional à 

Avenida Cesário Alvim, nº.: 2.953, Bairro Brasil, Uberlândia, Minas Gerais, CEP: 38.400-696, 

vem mui respeitosamente em respeito ao despacho de Vossa Excelência, manifestar e 

requerer o que segue: 

 

A) A requente informa neste ato, os dados bancários para depósito: 

 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 1856-2 

CONTA CORRENTE: 24.449-X 

TITULAR: SALDANHA RODRIGUES LTDA 

 

B) Requer nesta oportunidade que o valor já depositado em nome da requerente, 

apresentado nestes autos, seja liberado mediante competente ALVARÁ.  

C) Requer que seja todas as intimações sejam em nome do Dr RONALDO RAFAEL DEL 

PADRE, OAB/MG 131.348, sob pena de nulidade dos atos. 

Nestes Termos; 

Pede Deferimento.  

RONALDO RAFAEL DEL PADRE 

OAB/MG 131.348  
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JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos f ins de direito que, o documento em anexo identif icado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conf irmada e verif icada tantas vezes quanto
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SALDANHA
RODRIGUES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2018 09:07:16 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 986844

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/05/2019 16:48:39 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 50851705181238480244-1 a 50851705181238480244-10 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei
Estadual nº  8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b89fdd94133598592b08b87b637e86e9d0e091db16556c85558a6066ee52db15a9ce3c52fc54362e2205339

9d3181c6389f52126013fecad3df5b4ba28fc33f3d 
  

 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 69 : Juntada de Petição
Arquivo 3 : 3_certidao_8_alteracao_.val._17.05.19_n_50851705181238480244_assinado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/06/2018 17:18:37
Assinado por CONRADO MOSER SANTOS:05223074696
Validação pelo código: 10433560581639075, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 69 : Juntada de Petição
Arquivo 4 : 2_dados_bancarios_assinado_assinado.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:06

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 19/06/2018 17:18:37
Assinado por CONRADO MOSER SANTOS:05223074696
Validação pelo código: 10463564581639079, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



21/05/2018 https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/50851705181238480259

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/50851705181238480259 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://w w w .azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Of icial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer f irmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos f ins de direito que, o documento em anexo identif icado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou
na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos
os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser conf irmada e verif icada tantas vezes quanto
for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SALDANHA
RODRIGUES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/05/2018 09:09:23 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º , 10º e seus §§ 1º e 2º  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certif icado Digital
do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 986843

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/05/2019 16:48:39 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 50851705181238480259-1 a 50851705181238480259-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº  8.935/94, Lei Federal nº  10.406/2002, Medida Provisória nº  2200/2001, Lei Federal nº  13.105/2015, Lei
Estadual nº  8.721/2008, Lei Estadual nº  10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Processo Nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 26ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 14/05/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 850.000,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Promovente(s)

REIFASA COMERCIAL LTDA
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ALVES  CARDOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
Raphael G. Jayme Tavares de Morais - OAB - GO 23.352 

Nádia Tavares Cardoso de Morais – OAB - GO 18.671 
Ludymila Rocha Ferreira - OAB - GO 29.318 

 

Rua T-49 n.°137 Setor Bueno Goiânia-Goiás CEP 74.210-200 Fone (62)3251-1174  Fax (62)3285-4798 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 7ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA- GOIÁS. 
 
 
 
 
 
Processo n° 0172633.18.2012.8.09.0051 
 
 
 
 
 
 
 
 

O SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA 
NO ESTADO DE GOIÁS – SINAT, entidade sindical de primeiro grau, 
representante das categorias econômicas a que se refere o Ordenamento Sindical 
do Grupo Primeiro Grupo da CNC, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
01.641.083/0001-60, estabelecido na Rua 90, nº 404, Setor Sul, Nesta Capital, 
neste ato representado pelo seu Presidente, Paulo Diniz, vem respeitosamente à 
digna e honrada presença de Vossa Excelência, por seus advogados constituídos, 
com escritório profissional situado na Rua T-49 n.º 137, Setor Bueno, em 
Goiânia/GO, CEP 74.210-200, endereço eletrônico 
raphaelguevara@terra.com.br, em atenção a intimação recebida, informar e 
requerer o que segue. 

 
O sindicato ora peticionante é credor da importância de 

R$ 1.474,47 (um mil quatrocentos e setenta e quatro reais e quarenta e sete 
centavos), conforme se verifica em petição da empresa recuperanda acostada no 
evento n° 39 dos autos. Assim, no intuito de atender a determinação deste Juízo, 
o sindicato ora credor vem a presença de Vossa Excelência informar a conta 
para deposito do valor acima indicado, nos termos da intimação encaminhada. 
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ALVES  CARDOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
Raphael G. Jayme Tavares de Morais - OAB - GO 23.352 

Nádia Tavares Cardoso de Morais – OAB - GO 18.671 
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O valor devido deverá ser creditado na conta jurídica 
do Sindicato do Comércio Atacadista no Estado de Goiás – Sinat, junto à Caixa 
Econômica Federal, agência nº 0012, conta nº 00075002-6, operação nº 003.  

 
Nestes termos, 
Pedem deferimento. 

 
Goiânia, 18 de Junho de 2018. 

 
Raphael G. J. Tavares de Morais 

OAB/GO 23.352 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CERTIDÃO
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 

Certifico e dou fé que, conquanto tenha sido solicitado na petição constante no evento
n. 69 que todas as publicações destinadas a parte SALDANHA RODRIGUES LTDA, sejam
realizadas exclusivamente em nome de Ronaldo Rafael Del Padre, deixei de habilitá-lo, haja vista
que este não possui cadastro no sistema do Processo Judicial Digital.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Goiânia, 20 de junho de 2018 
 
 
 

Michelle Queiroz de Almeida 
Analista Judiciário

 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

(Arts. 152, VI, CPC/15 e 328B da Consolidação dos Atos Normativos da Corregedoria)
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA
 

Requerido:
 
 
 

 Por ordem do MM. Juiz, a fim de evitar futuros atos procrastinatórios, intime-se a parte 
SALDANHA RODRIGUES LTDA, por seu(ua/s) procurador(a/es) cadastrado(a/s) no processo,
Dr(a). CONRADO MOSER SANTOS, e pelo(a/s) procurador(a/es) indicado(s) na petição retro,
Dr(a). Ronaldo Rafael Del Padre - OAB/MG n. 131.348, tudo via diário da justiça eletrônico, para
regularizar o cadastramento do (a/s) causídico(s) indicado(a/s) a receber exclusivamente as
intimações futuras, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena das futuras intimações serem realizadas
somente em nome do(a/s) advogado(a/s) que possui(em) cadastro no Processo Digital; e possível
configuração de ato atentatório à dignidade da justiça – arts. 77 a 81 do CPC.
 

Goiânia, 20 de junho de 2018.
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Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

SALDANHA RODRIGUES - Credor (Referente à Mov.

Certidão Expedida - ) ) do dia 20/06/2018 11:47:27 não

possui "Arquivos".
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Página 1 de 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL - II DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS 

 

 

 

 

Autos do processo nº 0172633-18.2012.8.09.0051 

 

FLEXMED IND COM MÓVEIS HOSP LTDA, já qualificada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus Advogados 

constituídos que assinam digitalmente, em resposta à intimação expedida no 

evento 48, requerer que os valores depositados nos presentes autos em favor da 

Peticionante sejam transferidos para a conta bancária de seus procuradores, 

cujos dados seguem abaixo: 

 

Titular: CASCAES E HIRT ADVOCACIA 

SICOOB 

Banco: 756 

Agência: 3326 

Conta Corrente: 17965 

CNPJ: 13.727636/0001-81 

 

Por fim, requer que as futuras publicações sejam dirigidas 

ao advogado Pedro Cascaes Neto, OAB/SC 26.536. 

 

Nestes termos, 

Requer deferimento. 

Blumenau – SC, 25 de junho de 2018. 

PEDRO CASCAES NETO      EDUARDO HIRT  

OAB/SC 26.536       OAB/SC 27.532 

 

PATRÍCIA RIBAS ATHANÁZIO HRUSCHKA    BRUNO BOUFLEUHR 

OAB/SC 14.044       OAB/SC 37.232 
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desde 1951  

 

 

EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA/GO.   

 

 

Ref. Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051 

 

SERASA SA, já qualificados nos autos da Ação, que lhe 

move REIFASA COMERCIAL LTDA, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

informar quanto à desconstituição dos poderes do antigo escritório e, consequentemente, do 

advogado originalmente habilitado, o qual já foi devidamente cientificado. 

 

Diante disso, requer a habilitação exclusiva da advogada YANA 

CAVALCANTE DE SOUZA – OAB/GO 22.930, no presente feito especialmente para o 

fim de recebimento das intimações futuras, SOB PENA DE NULIDADE ABSOLUTA. 

 

Pede Deferimento 

Goiânia, 25 de junho de 2018. 

 

YANA CAVALCANTE DE SOUZA              

  OAB-GO. 22.930  

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 1 : novahabilitacao.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10463560585577708, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 75 : Habilitação Requerida
Arquivo 2 : kit2017completocomsubs.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:32

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 25/06/2018 17:13:14
Assinado por YANA CAVALCANTE DE SOUZA
Validação pelo código: 10493564585577701, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
7a VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

CERTIDÃO
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 

Certifico e dou fé que, conquanto tenha sido solicitado na petição constante no evento
n. 74 que todas as publicações destinadas a parte Flexmed - Indústria e Comércio de Móveis
Hospitalares Ltda sejam realizadas exclusivamente em nome de: Drº Pedro Cascaes Neto -
OAB/SC 26.536, deixei de habilitá-lo, haja vista que este não possui cadastro no sistema do
Processo Judicial Digital.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Goiânia, 26 de junho de 2018 
 
 
 

Keilla Moreira Tavares 
Analista Judiciário

 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

(Arts. 152, VI, CPC/15 e 328B da Consolidação dos Atos Normativos da Corregedoria)
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 

Requerente: REIFASA COMERCIAL LTDA
 

Requerido:
 
 
 

 Por ordem do MM. Juiz, a fim de evitar futuros atos procrastinatórios, intime-se a parte 
Flexmed - Indústria e Comércio de Móveis Hospitalares Ltda, por seu(ua/s) procurador(a/es)
cadastrado(a/s) no processo, Dr(a). Eduardo Hirt - OAB/SC nº 27.532, e pelo(a/s)
procurador(a/es) indicado(s) na petição do evento n. 74, Drº Pedro Cascaes Neto - OAB/SC
26.536, tudo via diário da justiça eletrônico, para regularizar o cadastramento do (a/s) causídico(s)
indicado(a/s) a receber exclusivamente as intimações futuras, no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena das futuras intimações serem realizadas somente em nome do(a/s) advogado(a/s) que
possui(em) cadastro no Processo Digital; e possível configuração de ato atentatório à dignidade
da justiça – arts. 77 a 81 do CPC.
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Goiânia, 26 de junho de 2018.
 
 
 

Keilla Moreira Tavares 
Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

FLEXMED IND COM MÓVEIS HOSP LTDA - Credor

(Referente à Mov. Certidão Expedida - ) ) do dia 26/06/2018

08:54:59 não possui "Arquivos".
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i • , 

,. dei, esti-Av, PL 3, Qd,,G, Lt. 

Párk Lotanâs  GOiâni3  GOFCEL74,884.  120 , 

CIDADE /  LOCAL] ARI ME)   

AR 
AVISO DE 

RECEBIMENTO 

"%VIS CNO7 
JT 60913498 1 BR Correios 

DATA DE POSTAGEPA /  DATE DE DÉPÔT  jr/  

f 

UNIDADE DE POSTAGEM /  DUREM. ler uttirs rrr ê 401 

'   

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON 

: 	
h h h 

PREENCHER COM LETIdpuow  y,À 

OME OU RAZÃO SOCIAL DO REP/HET-ENTE‘  /  NOM OU RAISON SOCIALE DE VEXPÉDITEUR 

I_ 	1 

UF BRASIL 
BRÉSIL 

ENDEREÇO PARA 
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ASSINfflfl DO RECEBEDOR  1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 

1 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO /  NOM OU RAISON SOCMLE OU DESTINATAIRE 

Código SCP n.:2576148 
Processo n°: 0172633.18.2012.8.09.0051 
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 
Endereço* RUA MITSUGORO TANAKA, 145, CENTRO 

INACIO ARRUDA, CENTRO, TOLEDO, Paraná, 85903630 
CARTA DE INTIMAÇÃO 

NATUREZA DO ENVIO!  NA TOPE DE UENVOI 

Ei PRIORITÁRIA/  PRIORITAIRE 

n  EMS 

n SEGURADO! VALEUR DÉCLARÉ 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

AR/IVIP 
UF PAIS / PAYS 

1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 

DATA DE REC BIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

09 I /OS/ 1 3  
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NO 	EG1VEL DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE DU RECEPTEÚR 

2 1 	/Oh? N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRI 	T. DO EMPREGADO / 
SIGN LI 	E L'AGENT 	Rr 

1.1ARUJI?í, DE GP,Rvh_ 
rç ^ rpf(REIOS 
„ 	  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSEiá'RE4TOLIR DANS LE VERS 
75240203-0 	 FC0483 / 16 	 114 x 186 mm 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL - II DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

Autos do processo nº 0172633-18.2012.8.09.0051 

 

FLEXMED IND COM MÓVEIS HOSP LTDA, já qualificada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus Advogados 

constituídos que assinam digitalmente, em atenção à certidão constante no 

evento nº 76, informar que foi procedido o cadastramento do Dr. Pedro Cascaes 

Neto no sistema do Processo Judicial Digital. 

 

Sendo assim, pugna-se que as futuras publicações sejam 

direcionadas exclusivamente ao advogado Pedro Cascaes Neto, OAB/SC 

26.536. 

 

Nestes termos, 

Requer deferimento. 

Blumenau – SC, 29 de junho de 2018. 

 

PEDRO CASCAES NETO      EDUARDO HIRT  

OAB/SC 26.536       OAB/SC 27.532 

 

PATRÍCIA RIBAS ATHANÁZIO HRUSCHKA    BRUNO BOUFLEUHR 

OAB/SC 14.044       OAB/SC 37.232 
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Processo Nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
1. Dados Processo
Juízo...............................: Goiânia - 26ª Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: Recuperação Judicial ( L.E. )

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 14/05/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 850.000,00

Classificador...................: 

2. Partes Processos:
Promovente(s)

REIFASA COMERCIAL LTDA

 



O S.A. COUTINHO ANTONIO 

, 18 de junho de 2018 . GO 

Sit.: 	PARA USO 
Loc. Deposit.:RS 
Urbana I: 
Urbana II: 
Urbana III: 
Loc. Liberada:RS 

EXCLUSIVO DA DDM 
Guia Complementar 
Valor: RS 	 
N.: 

Servidor 

	 Gyn: 

1 II II II II 1 1 1 1 

Aut.: (816)31315C-AB0FAEAA-2F6877DD-134FC40C1 Solicitante: 3702 Consulte em http //www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N.18308976 

Processo 
Protocolo 	: 172633182012 
Mandado 	: 180503769 
Serventia : 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 11 / 06 / 2018 Hora: 10 : 00 

Identificação 
Nome 	: CARTÓRIO DO 2° TABELIONATO DE NOTAS 
C.G.C. 

DE GOIANIA E O 

Endereço 
Logradouro : RUA JOAO ABREU, 157, QD. E9 
Numero 	: O 	Quadra : 	 Lote : 
Complemento : 
Bairro 	: OESTE 
Municipio : GOIANIA 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraido 
dos autos supra especificado, intimei o acima 

	
identificado 

na 	pessoa 	de seu representante Legal, 0(a) Sr. (a) • 
CLOTILDE SOUSA PEREIRA, TABELIã 
que, apos ouvir a leitura do mandado, exarou sua nota de ciente e 
aceitou a contrafé que lhe ofereci. 

O referido é verdade e dou fé. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
Arquivo 1 : 0172633.18mand.intim.frustcartoriodo2jmservickoreapecasmagnosouzanav.nacsera.pdf U
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II 1 II II II 1 1 1 1 1 1 

Sit.: 	 PARA USO 
Loc. Deposit.:RS 	 
Urbana I: 
Urbana II: 	 
Urbana III: 	 
Loc. Liberada:RS 

EXCLUSIVO DA DDM 
Guia Complementar 
Valor: RS 	 
N.: 

Gyn: 	/ 	/ 	 

Servidor 

IA , 18 de junho de 2018 . GOI 

ANTONIO F O S.A. COUTINHO 

Aut.: ID6826DD9-11413A0ED-F80A2A79-5C7655A3] Solicitante: 3702 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N.18308992 

Processo 
Protocolo 	: 172633182012 
Mandado 	: 180503769 
Serventia : 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 13 / 06 / 2018 Hora: 10 : 00 

Identificação 
Nome 	: JM SERVIOS POSTAIS 
C.G.C. 

Endereço 
Logradouro 
Numero 
Complemento 
Bairro 
Municipio 

: AV T.13 
: 373 

: BELA VISTA 
: GOIANIA 

Quadra : 	 Lote : 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraido 
dos autos supra especificado, intimei o acima 

	
identificado 

na 	pessoa 	de seu representante Legal, o(a) Sr. (a) 
LUCIANO FLORENTINO MARINHO 
que, apos ouvir a leitura do mandado, exarou sua nota de ciente e 
aceitou a contrafé que lhe ofereci. 

O referido é verdade e dou fé. 
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Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
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Sit.: 	 PARA USO 
Loc. Deposit.:RS 	 
Urbana I: 	 
Urbana II: 	 
Urbana III: 	 
Loc. Liberada:RS 

EXCLUSIVO DA DDM 
Guia Complementar 
Valor: RS 	 
N.: 

Gyn: 

Servidor 

IA , 18 de junho de 2018 . GO 

ANTONIO F O S.A. COUTINHO 

1 1 1 1 1 1 II II II fi II 1 

Aut.: [FC2C9193-95158IDEF-5AAE7189-F669CA21] Solicitante: 3702 Consulte em http //www.tjgo.jus br/sicad/ (D22) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 
ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N.18309143 

Processo 
Protocolo 	: 172633182012 
Mandado 	: 180503769 
Serventia : 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 13 / 06 
	

2018 Hora: 14 : 00 

Identificação 
Nome 	: TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA 
C.G.C. 	: O 

Endereço 
Logradouro 
Numero 
Complemento 
Bairro 
Municipio 

: AV PLANALTO 
: 1100 	Quadra : 

: GOIANIA 

Lote : 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraido 
dos autos supra especificado, deixei de intimar a acima identifi-
cada, na pessoa de seu rep.legal, pois ali não o encontrei, não 
havendo ninguém no local, sendo informado, por telefone, pela sra 
isadora, secretária da empresa, do novo endereço desta: rua 15 , 
n.55, bairro santo antônio, goiânia. assim, devolvo o presente 
mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
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Sit.: 	 PARA USO EXCLUSIVO DA DDM 
Loc. Deposit.:RS 	 Guia Complementar 
Urbana I: 	 Valor:RS 	 
Urbana II:  
Urbana III: 
Loc. Liberada:RS 	 Gyn: 	/ 	/ 

Servidor 

GOI IA , 18 de junho de 2018 . 

O S.A. COUTINHO ANTONIO 

1 II II II 1 1 1 1 II 

Aut.: [425E05A6-1991A50C-0D6DA95A-01C781DP] Solicitante: 3702 Consulte em http //www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 
ESTADO DE GOIÁS 

PODER JUDICIÁRIO 
CERTIDÃO N.18309128 

Processo 
Protocolo 	: 172633182012 
Mandado 	: 180503769 
Serventia : 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 12 / 06 / 2018 Hora: 09 : 40 

Identificação 
Nome 	: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM DO EST.DE  GOIáS 
C.G.C. 	: O 

Endereço 
Logradouro : AV.A 
Numero 	: 832 	Quadra : 	 Lote : 
Complemento : 
Bairro 	: SETOR LESTE VILA NOVA 
Municipio 	: GOIANIA 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraido 
dos autos supra especificado, intimei o acima 	identificado 
na 	pessoa 	de 	seu 	Gerente, 	o(a) 	Sr. (a) 
SUZANA APARECIDA SARAR 
que, apos ouvir a leitura do mandado, exarou sua nota de ciente e 
aceitou a contrafé que lhe ofereci. 

O referido é verdade e dou fé. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
Arquivo 1 : 0172633.18mand.intim.frustcartoriodo2jmservickoreapecasmagnosouzanav.nacsera.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:51

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 03/07/2018 14:08:22
Assinado por WILSOMAR ALVES MOREIRA FILHO
Validação pelo código: 10483569585668329, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



1 II II 1 II II II 1 1 1 1 

AUt.: [1326F91348-4881C572-136F79D21-7S8AE922] Solicitante: 3702 Consulte em http //www.t3go.pas.brisicadi (022) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO 1.1.18309116 

Processo 
Protocolo 	: 172633182012 
Mandado 	: 180503769 
Serventia : 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 13 / 06 / 2018 Hora: 11 : 06 

Identificação 
Nome 	: SINDICATO COM ATACADISTA ESTADO DE GOIAS 
C.G.C. 	: O 

Endereço 
Logradouro 
Numero 
Complemento 
Bairro 
Municipio 

: RUA 90 
: 404 

: SETOR SUL 
: GOIANIA 

Quadra : 	 Lote : 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraido 
dos autos supra especificado, intimei o acima 	identificado 
na 	pessoa 	de 	seu 	Gerente, 	o(a) 	Sr. (a) 
WALéRIA RIBEIRO DA CUNHA 
que, apos ouvir a leitura do mandado, exarou sua nota de ciente e 
aceitou a contrafé que lhe ofereci. 

O referido é verdade e dou fé. 

GOI IA , 18 de junho de 2018 . 

ANTONIO DO S.A. COUTINHO 

Sit.: 	 PARA USO 
Loc. Deposit.:RS 	 
Urbana I: 	 
Urbana II: 
Urbana III: 
Loc. Liberada:RS 

EXCLUSIVO DA DDM 
Guia Complementar 
Valor:RS 	 
N.: 

 

  

Gyn: 	/ 	/ 

  

      

            

      

Servidor 

 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
Arquivo 1 : 0172633.18mand.intim.frustcartoriodo2jmservickoreapecasmagnosouzanav.nacsera.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:51
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Sit.: 	PARA USO EXCLUSIVO DA DDM 
Loc. Deposit.:RS 	 Guia Complementar 
Urbana I: Valor:RS 	 
Urbana II:----  
Urbana III: 	 
Loc. Liberada:RS 	 Gyn: 	/ 	/ 	 

Servidor 

IA , 18 de junho de 2018 . 

1 1 1 II II II II II 1 1 1 1 

Aut.: [23113F09B-05B071DC-08D0E630-5F5DA671) Solicitante: 3702 consulte em httn://www.t3g0.3us br/sicad/ (D22) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N.18309095 

Processo 
Protocolo 	: 172633182012 
Mandado 	: 180503769 
Serventia : 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 12 / 06 / 2018 

Identificação 
Nome 	 SERASA S/A 
C.G.C. 	: O 

Hora: 08 : 20 

Endereço 
Logradouro 
Numero 
Complemento 
Bairro 
Municipio 

AV REP.D0 LiBANO 
1551 	Quadra : 
ED VANDA PINHEIRO 
OESTE 
GOIANIA 

Lote : 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraido 
dos autos supra especificado, intimei o acima 	identificado 
na 	pessoa 
	

de 	seu 	Gerente, 	o(a) 	Sr. (a) 
aNGELA GOMES 
que, apos ouvir a leitura do mandado, exarou sua nota de ciente e 
aceitou a contrafé que lhe ofereci. 

O referido é verdade e dou fé. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
Arquivo 1 : 0172633.18mand.intim.frustcartoriodo2jmservickoreapecasmagnosouzanav.nacsera.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:51
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1 II II II II 1 1 1 1 1 

Sit.: 	PARA USO 
Loc. Deposit.:RS 
Urbana I: 	 
Urbana II: 	 
Urbana III: 	 
Loc. Liberada:RS 

EXCLUSIVO DA DDM 
	 Guia Complementar 

Valor:RS 
N.: 

Gyn: 	/ 

Servidor 

O S.A. COUTINHO ANTONIO 

IA , 18 de junho de 2018 . GOI 

Aut.: (4DFCC272-15CF4455-OEE57513F-75AAAA76) Solicitante: 3702 Consulte em http //www.tjgo.jus br/sicad/. (D22) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N.18309084 

Processo 
Protocolo 	: 172633182012 
Mandado 	: 180503769 
Serventia : 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 12 / 06 / 2018 Hora: 09 : 10 

Identificação 
Nome 	: NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA 
C.G.C. 	: O 

Endereço 
Logradouro 
Numero 
Complemento 
Bairro 
Municipio 

: RUA 26 
: 500 

: SANTO ANTONIO 
: GOIANIA 

Quadra : 	 Lote : 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraido 
dos autos supra especificado, intimei o acima 	identificado 
na 	pessoa 	de 	seu 	Gerente, 	o(a) 	Sr. (a) 
LEONARDO SOYER SILVA 
que, apos ouvir a leitura do mandado, exarou sua nota de ciente e 
aceitou a contrafé que lhe ofereci. 

O referido é verdade e dou fé. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
Arquivo 1 : 0172633.18mand.intim.frustcartoriodo2jmservickoreapecasmagnosouzanav.nacsera.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:51
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Sit.: 	 PARA USO 
Loc. Deposit.:RS 	 
Urbana I: 
Urbana II: 
Urbana III: 	 
Loc. Liberada:RS 

EXCLUSIVO DA DDM 
Guia Complementar 
Valor:RS 	 
N.: 

	 Gyn: 	/ 	/ 

       

   

Servidor 

S.A. COUTINHO 

, 18 de junho de 2018 . GOI 

ANTONIO F 

1 1 1 1 II II II II II o 1 1 

Aut.: [C44CE303-17)32193E-7)31D1SW-A6EF28FC] Solicitante: 3702 Consulte em http //www.t7go. us br/sicad/ (022) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N.18309076 

Processo 
Protocolo 	: 172633182012 
Mandado 	: 180503769 
Serventia : 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 13 / 06 / 2018 Hora: 10 : 30 

Identificação 
Nome 	: MAGNO SOUZA COM MEDICA 
C.G.C. 	: O 

Endereço 
Logradouro 
Numero 
Complemento 
Bairro 
Município 

: RUA 119 
: 64 

: SETOR SUL 
: GOIANIA 

Quadra : 	 Lote : 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado extraido 
dos autos supra especificado, deixei de intimar a acima identifi 
cada, na pessoa de seu rep.legal, pois tal empresa não mais se 
encontra ali estabelecida, sendo que falei ao telefone com o rep. 
legal desta (99902 3713 ), sr.magno souza, este informando o atu-
al endereço : rua fortaleza, residencial evidence ville, ap.2102, 
bairro alto da glória e, neste momento, tornei-o ciente do teor 
do presente mandado. 

O referido é verdade e dou fé. 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
Arquivo 1 : 0172633.18mand.intim.frustcartoriodo2jmservickoreapecasmagnosouzanav.nacsera.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:51
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O S.A. COUTINHO ANTONIO 

GOI 
	

A , 18 de junho de 2018 . 

II II II II o 1 1 

Aut.: [42FC0842-05433A25-2AF2A1PD-D0D2D33A1 Solicitante: 3702 Consulte em htto //www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

NUMR. MANDADO: 180503769 
ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N.18309017 

Processo 
Protocolo 
Mandado 
Serventia 

: 172633182012 
: 180503769 
: 7A VARA CIVEL 

Finalidade 
INTIMAÇÃO 

Data de Diligencia: 13 / 06 / 2018 Hora: 09 : 00 

Identificação 
Nome 	: KOREA PEçAS E SERVIcOS LTDA 
C.G.C. 	: O 

Endereço 
Logradouro 
Numero 
Complemento 
Bairro 
Municipio 

: AV CASTELO BRANCO 
: 3081 	Quadra : 

: CAMPINAS 
: GOIANIA 

Lote : 

CERTIFICO que, em cumprimento ao 
dos autos supra especificado, intimei o acima 
na 	pessoa 	de 	seu 	Gerente, 	o 
LEONARDO PARANISTA SOYER SILVA 
que, apos ouvir a leitura do mandado, exarou sua n 
aceitou a contrafé que lhe ofereci. 

mandado extraido 
identificado 

(a) 	Sr. (a) 

ota de ciente e 

O referido é verdade e dou fé. 

Sit • PARA U 
Loc. eposi S 

SIN15 

Urbana 
Urbana  Mil   
Urbana III: 	 
Loc. Liberada:RS3W:)0  

idor 

SIVO DA DDM 
Guia Complementar 
Valor: RS 	 
N.: 

Gyn: (/  /G  

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
Arquivo 1 : 0172633.18mand.intim.frustcartoriodo2jmservickoreapecasmagnosouzanav.nacsera.pdf U
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ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:51
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m. 

telAbliNt) 	:: 1.8010:::?..769 	 5! 

111 - ANTONIO FETaNNDO S.A. MIMO s 
ill: DO :: 21 /O 5,1:201E3 	 =- 

Em.mo:A 	g ievo6/20:19 tJibunaI 	 . 
w e justiça 

REGIA° :: o ZONA:: 2 e+ is rrs'r 	 0 
C 
CD.  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	 o 
COMARCA DE GOIÂNIA 	 a 
78  VARA CÍVEL - JUIZ 2 

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3..QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO  CD 
E CO 
6 

Mandado n. 180503769  

Processo n°: 0172633.18.2012.8.09.0051 	 7.- 1 
O 

Ação: Recuperação Judicial ( L.E. ) 	 ar 
lse 

Requerente(s): REIFASA COMERCIAL LTDA 
03 

Intimados: 
Intimado: CARTÓRIO DO 2° TABELIONATO DE NOTAS DE GOIANIA 

c° 

Endereço: RUA JOAO ABREU, 157, QD. E9, LT. 52, SETOR OESTE, GOIÂNIA - GO - CEP 
74023020 

-/‘ 2° Intimado: JM SERVIÇOS POSTAIS 
Endereço: AV. T-13, 373, QD. 01, LT. 1, SL. 05, ST. BELA VISTA , GOIÂNIA - GO - CEP 
74823400 
'4 3°  Intimado: KOREA PECAS E SERVICOS LTDA. 

Endereço: AV. CASTELO BRANCO, 3081, LT. 02E, PAVIMENTO 01, SALA 100, ST. 
CAMPINAS - GOIÂNIA -GO, CEP 74513101 - 

-4° Intimado: MAGNO SOUZA COM MEDICA LTDA. Çç 
Endereço: RUA 119, 64, QD. F-38, LT. 08, SALA 01, ST. SUL, GOIÂNIA - GO - CEP 74085420 

7- 50  Intimado: NAVESA NACIONAL DE VEICULOS LTDA 
Endereço: RUA 26, 500, QD. 54, LT-. 54B, VILA SANTO ANTÔNIO, GOIÂNIA - GO - CEP 
74465539 

-I 6° Intimado: SERASA SIA 
Endereço: AV. República do Líbano, 1551, Ed.Vanda Pinheiro, sala 601, ST. OESTE, 
GOIÂNIA - GO - CEP 74125125 

4-7° Intimado: SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTAS NO ESTADO DE GOIAS 
Endereço: AV. 90, 404, ST. SUL, GOIÂNIA - GO - CEP 74093020 

Intimado: SINDICATO DOS EMPREG NO COMERCIO DO ESTADO DE GOIÁS 
Endereço: AV.,* 832, SETOR LESTE VILA NOVA, GOIÂNIA- GO - CEP 74465539 

-9° Intimado: TOTAL LOGISTICA FARMACEUTICA LTDA 7  
Endereço: AV. PLANALTO, 1100, QD. N, LT. 08- GOIÂNIA - GO - CEP 74863-200 / • , 

Valor da causa:R$ 850.000,00 	ti m 49 	) , 	 J7;  
. 	e 	. 	 O'e  

O Doutor Juiz de Direito PERICLES Dl MONTEZUMA CASTRO MOURA (Juiz 2) da 78  
Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás MANDA ao Sr. Oficial de Justiça, a quem for 
este distribuído, que proceda à intimação dos interessados acima qualificados acerca da decisão 
proferida por este juízo no sentido de realizarem o levantamento dos valores existêntes e a sua 
disposição nos presentes autos digitais, conforme pode ser verificado através do código de 
acesso em anexo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, ou que indiquem conta bancária para 
transferênc" sob pena de liberação dos valores em favor da empresa-Rg  

énia sifacsa-CSrrasçdaal
ELxtdpae.  rian   

çi‘g 	

A 

 
Goiânia rast-áta 

In. I 	5064-,4 rausino 'RUIM 
° 	Inbelie 

Lie JoNo de Abreu 51'157 Se!or Oeste 
roUstA - GOIÁS 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 

sinado por MICHELLE QUEIROZ DE ALMEIDA 
lidação pelo código: 10413569586739181, no endereço: https://projudajgojus.br/Pen  ersisaiagaturA n  

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Nesta unidade não ha funcionários com poderes 
para receber citação Conforme Cláusula do  Estatuto 
Nome  

Dr-ja-lkaftLe"  
HOrári 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
Arquivo 1 : 0172633.18mand.intim.frustcartoriodo2jmservickoreapecasmagnosouzanav.nacsera.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:51
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Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 

ssinado por MICHELLE QUEIROZ DE ALMEIDA 
alidação pelo código: 10413569586739181, no endereço: https://projudi.tjgojus.br/PendenciaPublica  

Processo: 172633.18 

Arquivo 1 : Mandado+de+IntimehiCrAA7%C3%A3o+-+Credores+comparecerem+para+levantar+valores+dispon%C3%/tDveis.html 
c w 	' c O Sr. Oficial de Justiça, independentemente de autorização judicial, poderá cumprir o a),  • 
w.. 

mandado no dia e horário previstos no §2°, do artigo 212, do Código de Processo Civil. 	 9. 
g 
5 Goiânia, 15 de maio de 2018 
CD 
CD iir 

g . 

Michelle Queiroz de Almeida 
Analista Judiciário 

(Por ordem do MM. Juiz de Direito) 

iroz de
 A

lm
e

ida
 - D

a
ta: 17105/2018 12:2

5:54
 

Locomocões - Uso exclusivo Serventia/Central de Mandados 

Guia n. 01004099-4/50 
Oficial de Justiça Conta Vinc R$ 189,00 
Locomoção: R$ 583,32 
Penhora: R$ 
Avaliação: R$  

   

Documento assinado digitalmente - nos termos do artigos 1°, 42°, III, 'a', 'b', e 2°, da Lei n°. 
11.419/06; 77 e 205, 42°  da Lei n°. 13.105/2015; MP no. 2.200/2011; 53 da Resolução n°. 59/ 
2016 do Tribunal de Justiça de Goiás (VERIFICAÇÃO DE VALIDADE NO ENDEREÇO:  
httos://projudi.tigo.jus.br/PendenciaPublica).   
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Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 80 : Mandado Cumprido em Parte
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
26a VARA CÍVEL  

AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO
 

ATO ORDINATÓRIO
 

(Arts. 152, VI, CPC/15 e 328B da Consolidação dos Atos Normativos da Corregedoria)
 

 
 

Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051
 
 
 

Intime-se, nos termos da determinação judicial constante do evento 32, dos presentes
autos digitais, as partes autoras, bemo como o Ministério Público, a cerca das manifestação dos
credores, no prazo de 10 (dez) dias, cada.
 

 
 

Goiânia, 23 de outubro de 2018.
 
 
 
 
 

Michelle Queiroz de Almeida 
Analista Judiciário
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Intimação Efetivada

1. A movimentação: ( Intimação Efetivada - A ser publicada

no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

REIFASA COMERCIAL LTDA (Referente à Mov. Certidão

Expedida - 23/10/2018 16:45:12) ) do dia 23/10/2018

16:46:11 não possui "Arquivos".

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 82 : Intimação Efetivada

U
su

ário
:  - D

ata: 05/11/2018 18:23:51
G

O
IÂ

N
IA

 - 26ª V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial ( L
.E

. )
V

alo
r: R

$ 850.000,00 | C
lassificad

o
r: 



Intimação Expedida

1. A movimentação: ( Intimação Expedida - On-line para

Goiânia - Promotoria da 26ª Vara Cível (Referente à Mov.

Certidão Expedida - 23/10/2018 16:45:12) ) do dia

23/10/2018 16:46:12 não possui "Arquivos".
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
26ª VARA CÍVEL 

(ANTIGA 7ª VARA CÍVEL - JUIZ 2) 
AVENIDA OLINDA ESQ.C/ AV. PL. 3, QUADRA G, LOTE 4, PARK LOZANDES, GOIÂNIA-GO

 
CERTIDÃO

 
Processo nº: 0172633.18.2012.8.09.0051

 
 

 
Certifico e dou fé que, intimei o administrador judicial dos presentes autos digitais, Sr. 

Leonardo de Paternostro,  pe lo te le fone  3088-0666,  bem como pelo e-mai l
atendimento@paternostro.com.br, nos termos da determinação judicial constante do evento 32,
sobre as manifestações dos credores, no prazo de 10(dez) dias.
 

Era o que me cumpria certificar.
 

Goiânia, 23 de outubro de 2018
 
 
 

Michelle Queiroz de Almeida
 

Analista Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 172633-18.2012.8.09.0051 

 

 

 

 

REIFASA COMERCIAL LTDA. – em recuperação judicial, já qualificada 

nos autos do presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em atenção ao ato 

ordinatório de evento 81., para expor e requerer o quanto segue. 

 

Em primeiro lugar, a recuperanda manifesta-se acerca dos credores que 

atenderam ao chamamento judicial. 

 

Através da petição de evento n. 63, o credor PRATI DONADUZZI & CIA 

LTDA. indica seus dados bancários, para pagamento dos créditos futuros, ao tempo em que 

requer o levantamento das parcelas depositadas em Juízo. 

 

A recuperana declara-se ciente da indicação dos dados bancários do credor, os 

quais serão observados para pagamento das parcelas devidas, ressalvados valores  já 

consignados nos autos. 
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Noutro prisma, nada tem a opor, com relação ao pedido de levantamento dos 

valores depositados em Juízo, observado o valor do seu crédito. 

 

Através da petição de evento n. 64, o credor CARTÓRIO DO 2º 

TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA (CLOTILDE  SOUZA FRAUSINO 

PEREIRA), limita-se a postular o levantamento dos valores a si devidos. 

 

A recuperanda nada tem a opor, com relação ao pedido de levantamento dos 

valores depositados em Juízo, observado o valor do seu crédito. 

 

Através da petição de evento n. 69, o credor SALDANHA RODRIGUES 

LTDA. indica seus dados bancários, para pagamento dos créditos futuros, ao tempo em que 

requer o levantamento das parcelas depositadas em Juízo. 

 

A recuperana declara-se ciente da indicação dos dados bancários do credor, os 

quais serão observados para pagamento das parcelas devidas, ressalvados valores  já 

consignados nos autos. 

 

Noutro prisma, nada tem a opor, com relação ao pedido de levantamento dos 

valores depositados em Juízo, observado o valor do seu crédito. 

 

Através da petição de evento n. 70, o credor SINDICATO DO COMÉRCIO 

ATACADISTA NO ESTADO DE GOIÁS – SINAT limita-se a indicar seus dados 

bancários. 

 

A recuperana declara-se ciente da indicação dos dados bancários do credor, os 

quais serão observados para pagamento das parcelas devidas, ressalvados valores  já 

consignados nos autos. 

 

Através da petição de evento n. 74, o credor FLEXMED IND COM MÓVEIS 

HOSP LTDA. limita-se a indicar os dados bancários de seu procurador. 
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A recuperana declara-se ciente da indicação dos dados bancários do procurador 

credor, os quais serão observados para pagamento das parcelas devidas – considerando, que o 

mesmo comprova haver sido investido de podeerres para tanto –, ressalvados valores  já 

consignados nos autos. 

 

Através da petição de evento n. 75, o credor SERASA S/A limita-se a postular 

a sua habilitação nos autos. 

 

Através da petição de evento n. 79, o credor FLEXMED IND COM MÓVEIS 

HOSP LTDA., novamente, limita-se a indicar os dados bancários de seu procurador. 

 

A recuperana declara-se ciente da indicação dos dados bancários do procurador 

credor, os quais serão observados para pagamento das parcelas devidas – considerando, que o 

mesmo comprova haver sido investido de podeerres para tanto –, ressalvados valores  já 

consignados nos autos. 

 

Os credores GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA. (evento n. 60) e 

BELFAR LTDA. (evento n. 62), foram intimados. Entretanto, não se dignaram a se 

manifestar. 

 

Passa-se, em seguida, a verificar a situação dos credores cujas correspondências 

foram devolvidas. 

 

Consta do evento n. 65 correspondência endereçada ao credor 

MEDICAMENTAL DISTRIBUIDORA LTDA (nova denominação social de MASTER 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSP LTDA.), que, embora 

enviada ao endereço cadastrado na Receita Federal do Brasil, não foi recebida. 

 

A recuperanda manifestar-se-á a esse respeito, ao final da presente peça 

postulatória. 

 

Processo: 0172633.18.2012.8.09.0051
Movimentacao 85 : Juntada de Petição
Arquivo 1 : reifasamanifestacaosobreevento81.pdf U

su
ário

:  - D
ata: 05/11/2018 18:23:51

G
O

IÂ
N

IA
 - 26ª V

A
R

A
 C

ÍV
E

L
R

ecu
p

eração
 Ju

d
icial ( L

.E
. )

V
alo

r: R
$ 850.000,00 | C

lassificad
o

r: 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/10/2018 12:10:35
Assinado por LEONARDO RIBEIRO ISSY
Validação pelo código: 10423566505823079, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica



 

4 
 

www.rodovallho.com.br 
Rua 1129, nº 710, Setor Marista, Goiânia Fone/Fax: (62) 3281-0606 

Consta do evento n. 66, correspondência endereçada ao credor FLEXMED 

IND COM MÓVEIS HOSP LTDA. que foi devolvida. 

 

A questão restou superada pela manifestação da credora em questão constante 

do evento 79. 

 

Consta do evento n. 67, correspondência endereçada ao credor VIVA 

TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA, embora enviada ao endereço cadastrado na 

Receita Federal do Brasil, não foi recebida. 

 

A recuperanda manifestar-se-á a esse respeito, ao final da presente peça 

postulatória. 

 

Consta do evento n. 68 correspondência endereçada ao credor GOPEL 

ARTEFATOS DE PAPEL LTDA – ME, que não foi recebida. 

 

Referida empresa encontra-se inapta perante a  Receita Federal do Brasil, 

inexistindo informações acerca de seu paradeiro. 

 

Como se vê, Excelência, um credor - CARTÓRIO DO 2º TABELIONATO 

DE NOTAS DE GOIÂNIA (CLOTILDE  SOUZA FRAUSINO PEREIRA) – limitou-se 

a postular o levantamento dos valores depositados em Juízo, não indicando seus dados 

bancários. 

 

Outros - SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA NO ESTADO DE 

GOIÁS – SINAT e FLEXMED IND COM MÓVEIS HOSP LTDA – limitaram-se a indicar 

seus dados bancários, nada dispondo acerca dos valores pagos em Juízo. 

 

Há credores que, intimados, não se manifestaram – GLAXOSMITHKLINE 

BRASIL LTDA. e BELFAR LTDA. – ou fingiram se manifestar - SERASA S/A. 
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Por fim, as correspondências endereçadas a outros credores – exceção feita ao 

credor GOPEL ARTEFATOS DE PAPEL LTDA – ME, embora enviadas ao seus 

endereços atuais (assim considerados aqueles cadastrados perante a Receita Federal do Brail), 

não foram por eles recebidas, o que evidencia a recusa desses credores em receberem 

comunicações judiciais. 

 

Como se vê, Excelência, apenas os credores PRATI DONADUZZI & CIA 

LTDA. e SALDANHA RODRIGUES LTDA. cumpriram a contento a determinação 

judicial. 

 

O desinteresse dos credores em receber comunicações judiciais ou cumprir, na 

íntegra, os comandos a si dirigidos, evidencia o seu descaso na satisfação de seu direito 

creditório. 

 

Essa desídia dos credores vem penalizando a recuperanda, que segue, 

desnecessariamente, em recuperação judicial, suportando um pesado ônus por esse motivo. 

 

A existência de ação de recuperação judicial ativa, com a publicidade disso 

decorrente, causa inegáveis prejuízos à recuperanda. 

 

Deve ser dito, ainda, que o pagamento em Juízo é uma faculdade que assiste ao 

credor. Não um dever. 

 

Os credores foram comunicados da instauração do proesso de recuperação  

judicial. 

 

Foram, ainda, comunicados da disponibilização do plano de recuperação 

judicial (que tem disposição expressa acerca da obrigação de os mesmos indicarem meios para 

pagamento). 
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Tiveram uma segunda chance de o fazer, quando do cumprimento do comado 

de evento n. 32. 

 

Expedir um edital coletivo, para dar uma terceira chance aos credores que se 

recusaram a receber comunicações processuais e aguardar mais 180 (cento e oitenta) dias para 

o encerramento da recuperação judicial, afora o ônus financeiro disso decorrente, perpetuará 

os prejuízos que vem sendo experimentados pela recuperanda. 

 

Diante disso e considerando os termos do relatório de encerramento da 

recuperação judicial de evento n. 19, pede a Vossa Exccelência que, após o levantamento das 

quantias depositadas pelos credores que manifestaram interesse em o fazer, roga a Vossa 

Excelência que reconsidere em parte a decisão de evento n. 32, dispensando a providência de 

expedição de novo edital, encerrando a recuperação judicial e autorizando, desde logo, o 

levantamento das quantias não reclamadas pela recuperanda. 

 

A recuperanda deixa registrado, nesta oportunidade, que, em sendo autorizado 

o levantamento das quantias não procuradas, cuidará de destiná-la àqueles credores que se 

limitaram a indicar seus dados bancários. 

 

Pede deferimento. 

 

Goiânia, 26 de outubro de 2018. 

 

 

José Carlos R. Issy    Leonardo Issy 

OAB/GO 18.799   OAB/GO 20.695 
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Intimação Lida

1. A movimentação: ( Intimação Lida - Automaticamente para

Ministério Público (Referente à Mov. Certidão Expedida

(23/10/2018 16:45:12)) ) do dia 05/11/2018 03:02:30 não

possui "Arquivos".
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